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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO 026/2026

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE CARACOL/MS

OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARACOL/MS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 293.481,08

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 09/07/2026 às 09:00hr (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA ABERTO 

REGISTRO DE PREÇO SIM 

EXCLUSIVO MEE NÃO

TRATAMENTO DIFERENCIADO EMPRESA LOCAL NÃO

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
VANDERLI VEIRA XIMENES 
DANIEL MAGALHÃES FRANCO
AMANDA REZENDE DA SILVA



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2026)

Torna-se público que o Município de Caracol/MS por meio do setor de Licitações  sediado a Avenida Libindo Ferreira Leite  251 Centro Caracol/MS realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto municipal nº 63/2025, e demais legislação aplicável (disponíveis no link https://pmcaracol.ms.gov.br/category/lei-14133/) e ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Critério de Julgamento Menor preço por item
Modo de Disputa Aberto	
Endereço / Plataforma de Disputa https://bll.org.br/
Data da realização do certame 09/07/2026 às 09:00 horas (Horário de Brasília - DF) 

1. DO OBJETO
1.1.	O objeto da presente licitação é o registro de preços visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARACOL/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2 A licitação será realizada, conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema BLL COMPRAS ( https://bll.org.br/ ). 
3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sistema mencionado no item 3.1. em tempo hábil para envio das propostas.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.7.11.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.7.12.O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.7.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.7.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.7.15. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.7.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
3.7.17. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante encaminhará declaração (CONFORME ANEXO IV), em campo próprio do sistema, que:
4.3.1 Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com a administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.3.2 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.3.3 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.3.4 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.3.5 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.3.6 Que não possui sócio ou dirigente que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá anexar declaração, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.
4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.10 havendo apenas uma proposta válida, com preços compatíveis com o mercado, a licitação será adjudicada em favor do licitante que a ofertou. 
4.11. Não havendo interessados ou não havendo licitante habilitado ou que oferte proposta válida, a administração pública procederá com a contratação direta, sem licitação, nos termos do artigo 75 inciso III.

5	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1 Valor unitário e total;
5.1.2 Marca;
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
5.2.2 É vedada a identificação do licitante por meio do campo Marca/modelo preenchida na proposta, devendo este ser substituído pela palavra “PRÓPRIA” quando necessário.
5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos laces intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento).
6.9 O licitante poderá excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.11.4	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5	Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.12.1	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
6.13.2	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.13.5	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6	Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  
6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.20.1	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.21.1	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.21.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.21.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
6.21.2	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
6.21.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso do Sul;
6.21.2.2 empresas brasileiras;
6.21.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.22.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
6.22.2	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.22.3	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.22.4	O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
6.22.5	O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.22.6	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.23	Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
7	DA FASE DE JULGAMENTO
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.1.3 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
7.1.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
7.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPS, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.5.1 e 4.5 deste edital.
7.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.4.1 contiver vícios insanáveis;
7.4.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
7.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
7.5.1.1	que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.5.1.2	inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8	DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
8.2.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
8.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.6 Será verificado se o licitante anexou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.7 Habilitação jurídica: 
8.7.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.7.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.7.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.7.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.7.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.7.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.7.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.8. Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
8.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.8.5. Prova de regularidade com a Fazenda ESTADUAL do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.8.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.9 Qualificação Técnica
8.9.1. Autorização de Funcionamento de titularidade da empresa, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, compatível e pertinente com o objeto licitado, para todos os itens;
8.9.2 Publicação no Diário Oficial da União da Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE);


9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
9.8 Os prazos de vigência, possibilidade de renovação de saldo, condições de reajustamento/realinhamento e demais condições da Ata de Registro de Preços, encontram-se na minuta anexa a este edital.
9.9 A Ata de Registro de Preços poderá ser convertida em contrato, cuja vigência e demais condições estão estabelecidas na minuta contratual anexa a este edital.
9.10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
9.10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original
9.10.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
9.10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
9.10.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
9.10.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.
9.10.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

10. DOS RECURSOS
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.
10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos https://avisolicitacao.qualitysistemas.com.br/prefeitura_municipal_de_caracol, e https://bll.org.br/.

11.	DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1.	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
11.1.2.	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
11.1.3.	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.5.	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
11.1.6.	fraudar a licitação
11.1.7.	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.1.8.	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
11.1.9.	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
11.2.	Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal n. 133/2024, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1.	advertência; 
11.2.2.	multa;
11.2.3.	impedimento de licitar e contratar e
11.2.4.	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.3.	Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1.	a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2.	as peculiaridades do caso concreto
11.3.3.	as circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.3.4.	os danos que dela provierem para a Administração Pública
11.3.5.	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
11.4.1.	Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
11.4.2.	Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8 a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.8.	Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
11.9.	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
11.10.	A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.11.	Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12.	Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13.	O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14.	A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

12.	DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,  https://bll.org.br/ ou via email: licitacao@pmcaracol.ms.gov.br.
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
12.4.1.	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13.	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
13.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
13.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
13.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
13.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
13.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
13.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico nos sítios eletrônicos https://avisolicitacao.qualitysistemas.com.br/prefeitura_municipal_de_caracol, e https://bll.org.br/
13.10.	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
13.10.1. ANEXO I - Termo de Referência;
[bookmark: _Hlk189203460]13.10.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar
13.10.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato
13.10.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preço
13.10.4. ANEXO IV – Modelo de declaração geral
13.10.5. ANEXO V – Modelo de Declaração ME-EPP.
13.10.6. ANEXO VI – Minuta de Nota de Empenho.

        Caracol MS, 23 de junho de 2026.




CARLOS ANTONIO DOS SANTOS GOUVÊA
Secretário Municipal de Planejamento
(Autoridade nos Processos licitatórios, Conforme portaria 024/2024)


























ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
AMPLA CONCORRÊNCIA

1.	CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1.	Aquisição de materiais hospitalares destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Caracol/MS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

	ITEM
	PRODUTO / SERVIÇO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO MÁXIMO
	VALOR TOTAL MÁXIMO

	1
	ABAIXADOR DE LÍNGUA - PACOTE COM 100 PEÇAS. (ESPÁTULA DE MADEIRA) DESCARTÁVEL – FORMATO CONVENCIONAL LISO, SUPERFÍCIE E BORDAS PERFEITAMENTE ACABADAS, ESPESSURA E LARGURA UNIFORME EM TODA A SUA EXTENSÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 14 CM DE COMPRIMENTO, 1,4 CM DE LARGURA, 0,5 MM DE ESPESSURA.
	PCT
	50
	7,84
	392,00

	2
	ABOCATH Nº 16, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE)
	UND
	300
	0,80
	240,00

	3
	ABOCATH Nº 18, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE)
	UND
	300
	0,81
	243,00

	4
	ABOCATH Nº 20, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE).
	UND
	300
	0,82
	246,00

	5
	ABOCATH Nº 22, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE).
	UND
	300
	0,84
	252,00

	6
	ABOCATH Nº 24, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE)
	UND
	300
	0,85
	255,00

	7
	AFASTADOR TIPO SENN MULLER 16 CM - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO CIRÚRGICO.
	UND
	3
	157,80
	473,40

	8
	ÁGUA DESTILADA 10ML INJETAVEL COM REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE.
	UND
	1000
	0,50
	500,00

	9
	ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE 5 LITROS ML, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	GALÃO
	500
	34,95
	17.475,00

	10
	ÁGUA OXIGENADA 10 VOL. USO TOPICO EXTERNO, CONTENDO PERÓXIDO DE HIDROGENIO E ÁGUA DEIONIZADA -FRASCO C/1000ML.
	LITRO
	24
	8,68
	208,32

	11
	AGULHA ACUPUNTURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO CAPILAR CILÍNDRICA (FILIFORME), ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, TAMANHO 0,25 X 30 MM, TIPO DE CABO COM CABO, EM ESPIRAL, BAINHA COM BAINHA PROTETORA, INDIVIDUAL :UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 1.000,00 UN
	CXA
	5
	196,32
	981,60

	12
	AGULHA AURICULAR SEM MICROPORE -CAIXA CONTENDO 20 CARTELAS COM 50 UNIDADES DE AGULHAS EXCLUSIVAS PARA TÉCNICA DE AURICULOTERAPIA.
	CXA
	10
	126,62
	1.266,20

	13
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 13 X 0,45 – CAIXA CONTENDO 100 UND -- CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CXA
	80
	8,94
	715,20

	14
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 20 X 0,55 – CAIXA CONTENDO 100 UND - CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CXA
	80
	8,57
	685,60

	15
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 25 X 0,6 – CAIXA CONTENDO 100 UND - CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CXA
	80
	7,85
	628,00

	16
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 25 X 0,7 – CAIXA CONTENDO 100 UND -- CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CXA
	200
	8,22
	1.644,00

	17
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 25 X 0,8 – CAIXA CONTENDO 100 UND -- CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CXA
	80
	8,02
	641,60

	18
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 40 X 1,2 – CAIXA CONTENDO 100 UND -- CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO
	CXA
	100
	8,21
	821,00

	19
	ALCOOL EM GEL 70% -ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO DE 500 ML COM VALVULA PUMP NA CONCENTRAÇÃO DE 70% INPM (70% EM PESO), INDICADO PARA DESINFECÇÃO DE NIVEL MEDIO OU INTERMEDIARIO EM SUPERFÍCIES FIXAS E AMBIENTES, COM USO HOSPITALAR E FARMACEUTICO.
	UND
	300
	9,22
	2.766,00

	20
	ALCOOL ETILICO HIDRATADO, COMPOSTO DE 70% DE ETANOL (ALCOOL ETILICO) E 30 % DE AGUA, ESTRUTURA QUIMICA C2H50H, ANTISEPTICO E DESINFETANTE TOPICO HOSPITALAR, INFLAMAVEL E VOLATIL, FRASCO CONTENDO 1000ML DE SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES ENTERNAS DE FABRICAÇÃO, Nº DE LOTE E VALIDADE C/ REGISTRO IN INMETRO.
	UND
	600
	9,96
	5.976,00

	21
	ALGODÃO EM ROLO 500 GR, UTILIZADO PARA HIGIENIZAÇÃO, ANTI SEPSIA DA PELE, AMPLO USO NO AMBIENTE HOSPITALAR NA ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS E SECREÇÕES DESDE QUE O ALGODÃO ESTEJA ENVOLTO COM GAZE EVITANDO O DESPRENDIMENTO DE FIBRAS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: -MACIO E SUAVE; ABSORVENTE; -PURO ALGODÃO; - INDICADO PARA USO GERA
	ROLO
	40
	18,30
	732,00

	22
	ALMOTOLIA TRANSPARENTE, CONFECCIONADA EM PLASTICO AMBAR, OPACO, ATOXICO, LAVAVEL, COM GRANDE DURABILIDADE, COM TAMPA EM SISTEMA DE ROSCA, CONTENDO ORIFICIO CENTRAL PROPORCIONANDO PERFEITO ENCAIXE DO BICO RETO, CONTENTO TAMPA PROTETORA COM CAPACIDADE PARA 250ML.
	UND
	50
	5,41
	270,50

	23
	ANTI-SÉPTICO A BASE DE PVPI TOPICO CONTENDO TENSOATIVOS E AGENTES UMECTANTES COM ATIVIDADE RESIDUAL DECORRENTE DA FORMULAÇÃO DO PVPI COM 1% DE IODO LIVRE EMBALADO INDIVIDUALMENTE COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NUMERO DO LOTE E REGISTRO MS.1 LITRO.
	UND
	12
	51,01
	612,12

	24
	APARELHO DE PRESSAO ADULTO, BRAÇADEIRA EM BRIM COM FEICHO DE VELCRO.RESISTENTE, FLEXIVEL E ANTIALERGICO, MEDINDO 14 X 52 CM, COR CINZA; MANGUITO EM BORRACHA VULCANIZADA COM DUAS SAIDAS, SEM EMENDAS, MEDINDO 12 X 22,5 CM; MANOMETRO ANEROIDE C/ESCA LA DE 0 A 300 MM /HH, CAIXA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE C/PRESILHA DE METAL; PERA INSULFLADORA EM BORRACHA VULCANIZADA C/SISTEMA DE RETORNO EM METAL C/ESFERA DE AÇO INOX; VALVULA METAL C/SAIDA DE AR SENSIVEL.
	UND
	24
	84,34
	2.024,16

	25
	APARELHO DE PRESSAO INFANTIL, BRACADEIRA INFANTIL PARA CRIANÇA 01 A 07 ANOS BRIM COM FEICHO DE VELCRO.RESISTENTE, FLEXIVEL E ANTIALERGICO, MEDINDO 14 X 18 CM, COR CINZA; MANGUITO EM BORRACHA VULCANIZADA COM DUAS SAIDAS, SEM EMENDAS, MEDINDO 12 X 22,5 CM; MANOMETRO ANEROIDE C/ESCA LA DE 0 A 300 MM /HG, CAIXA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE C/PRESILHA DE METAL; PERA INSULFLADORA EM BORRACHA VULCANIZADA C/SISTEMA DE RETORNO EM METAL C/ESFERA DE AÇO INOX; VALVULA METAL C/SAIDA DE AR SENSIVEL.
	UND
	12
	82,07
	984,84

	26
	APARELHO DE PRESSAO OBESO EM BRIM COM FEICHO DE VELCRO.RESISTENTE, FLEXIVEL E ANTIALERGICO, MEDINDO 14 X 60 CM, COR CINZA; MANGUITO EM BORRACHA VULCANIZADA COM DUAS SAIDAS, SEM EMENDAS, MEDINDO 12 X 22,5 CM; MANOMETRO ANEROIDE C/ESCA LA DE 0 A 300 MM /HH, CAIXA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE C/PRESILHA DE METAL; PERA INSULFLADORA EM BORRACHA VULCANIZADA C/SISTEMA DE RETORNO EM METAL C/ESFERA DE AÇO INOX; VALVULA METAL C/SAIDA DE AR SENSIVEL.
	UND
	12
	93,88
	1.126,56

	27
	ATADURA DE CREPOM DE 10 CM DE LARGURA POR 4,5 M DE COMPRIMENTO ,CONTENDO 13 FIOS / CM2 ,TECIDO 100% ALGODÃO CRU DE QUALIDADE SUPERIOR ,ELASTICA ,BORDAS COM ACABAMENTO QUE IMPEÇA O DESFIAMENTO ,ELASTICIDADE ADEQUADA ,ENROLADA UNIFORMEMENTE DE FORMA CONTINUA E CILINDRICA ,NAO ESTERIL.EMBALAGEM INDIVIDUAL ,PCT .C/ 12 UNID. E COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO , PROCEDENCIA ,DATA DE FABRICAÇÃO ,NUMERO DE LOTE, REGISTRO MS, PRODUZIDA ESPECIALMENTE PARA USO EM PROCEDIMENTOS ORTOPEDICOS ,CONFECCIONADAS EM TECIDO NEUTRO ,MACIO,POROSO,ISENTA DE IMPUREZAS,DOTADA DE ELASTICIDADE LONGITUDINAL E TRANSVERSAL ,ESTERILIZAVEL A GAS OXIDO DE ETILENO ,OU VAPOR , EM CONFORMIDADE COM NBR 14056 - ABNT E PORTARIA 106/2003 INMETRO.APRESENTAR :REGISTRO MS E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO.
	PCT
	300
	7,44
	2.232,00

	28
	ATADURA DE CREPOM DE 15 CM DE LARGURA POR 4,5 M DE COMPRIMENTO ,CONTENDO 13 FIOS / CM2 ,TECIDO 100% ALGODÃO CRU DE QUALIDADE SUPERIOR ,ELASTICA ,BORDAS COM ACABAMENTO QUE IMPEÇA O DESFIAMENTO ,ELASTICIDADE ADEQUADA ,ENROLADA UNIFORMEMENTE DE FORMA CONTINUA E CILINDRICA ,NAO ESTERIL.EMBALAGEM INDIVIDUAL ,PCT .C/ 12 UNID. E COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO , PROCEDENCIA ,DATA DE FABRICAÇÃO ,NUMERO DE LOTE, REGISTRO MS, PRODUZIDA ESPECIALMENTE PARA USO EM PROCEDIMENTOS ORTOPEDICOS ,CONFECCIONADAS EM TECIDO NEUTRO ,MACIO,POROSO,ISENTA DE IMPUREZAS,DOTADA DE ELASTICIDADE LONGITUDINAL E TRANSVERSAL ,ESTERILIZAVEL A GAS OXIDO DE ETILENO ,OU VAPOR , EM CONFORMIDADE COM NBR 14056 - ABNT E PORTARIA 106/2003 INMETRO.APRESENTAR :REGISTRO MS E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO.
	PCT
	300
	8,58
	2.574,00

	29
	ATADURA DE CREPOM DE 20 CM DE LARGURA POR 4,5 M DE COMPRIMENTO ,CONTENDO 13 FIOS / CM2 ,TECIDO 100% ALGODÃO CRU DE QUALIDADE SUPERIOR ,ELASTICA ,BORDAS COM ACABAMENTO QUE IMPEÇA O DESFIAMENTO ,ELASTICIDADE ADEQUADA ,ENROLADA UNIFORMEMENTE DE FORMA CONTINUA E CILINDRICA ,NAO ESTERIL.EMBALAGEM INDIVIDUAL ,PCT .C/ 12 UNID. E COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO , PROCEDENCIA ,DATA DE FABRICAÇÃO ,NUMERO DE LOTE, REGISTRO MS, PRODUZIDA ESPECIALMENTE PARA USO EM PROCEDIMENTOS ORTOPEDICOS ,CONFECCIONADAS EM TECIDO NEUTRO MACIO,POROSO,ISENTA DE IMPUREZAS,DOTADA DE ELASTICIDADE LONGITUDINAL E TRANSVERSAL ,ESTERILIZAVEL A GAS OXIDO DE ETILENO ,OU VAPOR , EM CONFORMIDADE COM NBR 14056 - ABNT E PORTARIA 106/2003 INMETRO.APRESENTAR :REGISTRO MS E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO.
	PCT
	200
	10,04
	2.008,00

	30
	ATADURA GESSADA 10 CM X 3 METROS, UTILIZADA PARA CORREÇÃO DE FRATURAS, ENTORSES E OUTRAS LESÕES ORTOPÉDICAS QUE NECESSITAM IMOBILIZAÇÃO. TEM COMO FINALIDADE IMOBILIZAR OSSOS OU ARTICULAÇÕES EVITANDO DOR E DESVIOS DOS MESMOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: - UNIFORMEMENTE IMPREGNADO COM GESSO TIPO ALFA ORTOPÉDICO COM TEXTURA SUAVE E CREMOSA PROPORCIONA FÁCIL MOLDAGEM; - CORTE LATERAL SINUOSO QUE EVITAM O DESFIAMENTO E/OU GARROTEAMENTO PARA MELHOR DESEMPENHO TÉCNICO; - ENROLADAS SOBRE SI, COM TUBETE DE PLÁSTICO QUE FACILITA O DESENROLAR DA ATADURA; - SECAGEM RÁPIDA; - ALTA RESISTÊNCIA AO DESTACAMENTO DE CAMADAS. EMBALAGEM: INDIVIDUAL, SEGURA QUE GARANTE PROTEÇÃO E INTEGRIDADE DO PRODUTO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS, PRODUTO DE USO ÚNICO
	UND
	120
	3,66
	439,20

	31
	ATADURA GESSADA 15 CM X 3 METROS, UTILIZADA PARA CORREÇÃO DE FRATURAS, ENTORSES E OUTRAS LESÕES ORTOPÉDICAS QUE NECESSITAM IMOBILIZAÇÃO. TEM COMO FINALIDADE IMOBILIZAR OSSOS OU ARTICULAÇÕES EVITANDO DOR E DESVIOS DOS MESMOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: - UNIFORMEMENTE IMPREGNADO COM GESSO TIPO ALFA ORTOPÉDICO COM TEXTURA SUAVE E CREMOSA PROPORCIONA FÁCIL MOLDAGEM; - CORTE LATERAL SINUOSO QUE EVITAM O DESFIAMENTO E/OU GARROTEAMENTO PARA MELHOR DESEMPENHO TÉCNICO; - ENROLADAS SOBRE SI, COM TUBETE DE PLÁSTICO QUE FACILITA O DESENROLAR DA ATADURA; - SECAGEM RÁPIDA; - ALTA RESISTÊNCIA AO DESTACAMENTO DE CAMADAS. EMBALAGEM: INDIVIDUAL, SEGURA QUE GARANTE PROTEÇÃO E INTEGRIDADE DO PRODUTO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS, PRODUTO DE USO ÚNICO.
	UND
	120
	4,35
	522,00

	32
	ATADURA GESSADA 20CM X 4 METROS, UTILIZADA PARA CORREÇÃO DE FRATURAS, ENTORSES E OUTRAS LESÕES ORTOPÉDICAS QUE NECESSITAM IMOBILIZAÇÃO. TEM COMO FINALIDADE IMOBILIZAR OSSOS OU ARTICULAÇÕES EVITANDO DOR E DESVIOS DOS MESMOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: - UNIFORMEMENTE IMPREGNADO COM GESSO TIPO ALFA ORTOPÉDICO COM TEXTURA SUAVE E CREMOSA PROPORCIONA FÁCIL MOLDAGEM; - CORTE LATERAL SINUOSO QUE EVITAM O DESFIAMENTO E/OU GARROTEAMENTO PARA MELHOR DESEMPENHO TÉCNICO; - ENROLADAS SOBRE SI, COM TUBETE DE PLÁSTICO QUE FACILITA O DESENROLAR DA ATADURA; SECAGEM RÁPIDA; - ALTA RESISTÊNCIA AO DESTACAMENTO DE CAMADAS. EMBALAGEM: INDIVIDUAL, SEGURA QUE GARANTE PROTEÇÃO E INTEGRIDADE DO PRODUTO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS, PRODUTO DE USO ÚNICO.
	UND
	120
	6,49
	778,80

	33
	AVENTAL TNT - DESCARTÁVEL JALECO (AVENTAL) MANGA LONGA EM TNT. FABRICADO EM POLIPROPILENO (TNT - TECIDO NÃO TECIDO) DESCARTÁVEL. COM GRAMATURA MÍNIMA DE 30. MANGA LONGA COM ELÁSTICO NOS PUNHOS. COR BRANCO. FECHAMENTO FRONTAL POR TIRAS NA ALTURA DO PESCOÇO E CINTURA AJUSTÁVEIS. DEVERA POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO C.A. EXPEDIDO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. TAMANHO ÚNICO. PACOTE COM 10 UNIDADES.
	PCT
	150
	17,67
	2.650,50

	34
	AZUL DE METILENO 1%, GRAU USP FRASCO 30 ML - SOLUÇÃO DE AZUL DE METILENO PARA USO PROFISSIONAL, COM CONCENTRAÇÃO DE 1%, ACONDICIONADO EM FRASCO ÂMBAR OU EMBALAGEM QUE PROTEJA DA LUZ, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES, QUANDO APLICÁVEL.
	UND
	10
	30,14
	301,40

	35
	BANDAGEM ELÁSTICA CORPORAL 5 M X 5CM NA COR AMARELA
	ROLO
	50
	37,83
	1.891,50

	36
	BANDAGEM ELÁSTICA CORPORAL 5 M X 5CM NA COR AZUL
	ROLO
	50
	43,61
	2.180,50

	37
	BANDAGEM ELÁSTICA CORPORAL 5 M X 5CM NA COR PRETA
	ROLO
	50
	52,82
	2.641,00

	38
	BANDAGEM ELÁSTICA CORPORAL 5 M X 5CM NA COR ROSA
	ROLO
	50
	48,20
	2.410,00

	39
	BANDEJA PARA INSTRUMENTAL CIRÚRGICO - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO.
	UND
	3
	55,39
	166,17

	40
	BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO 2.000 ML- ESTÉRIL; FABRICADA EM PVC; POSSUI TUBO EXTENSOR TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, CLAMP CORTA FLUXO, TUBO DE DRENAGEM E PONTO DE COLETA DE AMOSTRA, VÁLVULA ANTI-REFLUXO, FILTRO DE AR HIDRÓFOBO E SUPORTE PARA FIXAÇÃO; DISPONÍVEL NO TAMANHO 2.000 ML (2 LTS); ATÓXICO E APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL, USO INDIVIDUAL E POR PROCEDIMENTO.
	UND
	200
	5,75
	1.150,00

	41
	CABO PARA BISTURI Nº 3 - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO, COMPATÍVEL COM LÂMINAS DE BISTURI Nº 10, 11, 12, 15 E SIMILARES, ACABAMENTO LISO, USO CIRÚRGICO.
	UND
	3
	17,24
	51,72

	42
	CABO PARA BISTURI Nº 4 - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO, COMPATÍVEL COM LÂMINAS DE BISTURI Nº 20, 21, 22, 23, 24 E SIMILARES, ACABAMENTO LISO, USO CIRÚRGICO.
	UND
	3
	20,84
	62,52

	43
	CAIXA TÉRMICA 15 LITROS COM TERMÔMETRO DE MAXÍMA E MÍNIMA ACOPLADO NA CAIXA UTILIZADO EM BANCOS DE OLHOS, BANCOS DE SÊMEN, HEMOCENTROS, HOSPITAIS, LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, TRANSPORTE DE ÓRGÃOS, TRANSPORTE DE VACINAS ETC.
	UND
	4
	221,83
	887,32

	44
	CAIXA TÉRMICA 24 LITROS COM TERMÔMETRO DE MAXÍMA E MÍNIMA ACOPLADO NA CAIXA UTILIZADO EM BANCOS DE OLHOS, BANCOS DE SÊMEN, HEMOCENTROS, HOSPITAIS, LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, TRANSPORTE DE ÓRGÃOS, TRANSPORTE DE VACINAS ETC
	UND
	4
	274,16
	1.096,64

	45
	CAIXA TÉRMICA 45 LITROS COM TERMÔMETRO DE MAXÍMA E MÍNIMA ACOPLADO NA CAIXA UTILIZADO EM BANCOS DE OLHOS, BANCOS DE SÊMEN, HEMOCENTROS, HOSPITAIS, LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, TRANSPORTE DE ÓRGÃOS, TRANSPORTE DE VACINAS ETC.
	UND
	4
	302,66
	1.210,64

	46
	CATETER NASAL PARA OXIGENIO TIPO OCULOS - O CATETER NASAL É UTILIZADO PARA ADMINISTRAR OXIGÊNIO AO PACIENTE QUE REQUER CONCENTRAÇÕES DE OXIGÊNIO DE BAIXAS A MODERADAS. O MODELO TIPO ÓCULOS PROPORCIONA MAIOR CONFORTO E SEGURANÇA, TORNANDO O PROCEDIMENTO MENOS INVASIVO. - PEGADOR EM PVC PARA FACILITAR A APLICAÇÃO NO PACIENTE. - CONFECCIONADO EM PVC (POLICLORETO DE VINIL) CRISTAL. - NARINAS TIPO "PRONG", ATRAUMÁTICAS EM PVC. - COM MAIOR FLEXIBILIDADE, AFIM DE NÃO CAUSAR INCÔMODO NO PACIENTE. - REGULADOR EM POLIETILENO COM ESTRIAS ADERENTES, POSSIBILITANDO UMA PERFEITA APLICAÇÃO EM CADA PACIENTE. - COM COMPRIMENTO DE 110 CM, CALIBRE DE 10 FR. - CONECTOR UNIVERSAL PARA A COLIGAÇÃO A LINHA DE OXIGÊNIO. - USO ADULTO. - TRANSPARENTE - FREE LÁTEX - ATÓXICO. - EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA. - ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO.
	UND
	50
	1,72
	86,00

	47
	CLOREXIDINA 0,5% SOLUÇÃO ALCOÓLICA 1000 ML - SOLUÇÃO ALCOÓLICA A 0,5% DE GLICONATO DE CLOREXIDINA PARA ASSEPSIA. 1000 ML
	LT
	36
	14,94
	537,84

	48
	CLOREXIDINA 2% SOLUÇÃO DEGERMANTE. SOLUÇÃO COM TENSOATIVOS A 2% DE GLICONATO DE CLOREXIDINA PARA ASSEPSIA. 1000ML
	LT
	36
	20,35
	732,60

	49
	CLOREXIDINA AQUOSA 0,2% DE 1 LITRO - SOLUÇÃO AQUOSA COMPOSTA DE DIGLICONATO DE CLOREXIDINA, ANTISSÉPTICO QUÍMICO, ANTIFÚNGICO E UM BACTERICIDA CAPAZ DE ELIMINAR TANTO BACTÉRIAS GRAM-POSITIVAS QUANTO BACTÉRIAS GRAM NEGATIVAS.
	LT
	36
	10,70
	385,20

	50
	COLAGENASE CLORAFENICOL 0,6U/G + 0,01G/G – BISNAGA COM 15G DE POMADA, USO DERMATOLÓGICO.
	UND
	30
	19,46
	583,80

	51
	COLETOR DE MATERIAL PERFURANTE 13 LITROS - DESENVOLVIDO PARA DESCARTAR MATERIAIS QUE CORTAM OU PERFURAM, PROVENIENTES DAS AÇÕES DE ATENÇÃO A SAÚDE, GERADOS EM HOSPITAIS, LABORATÓRIOS, CONSULTÓRIOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E VETERINÁRIOS, COM CARGA POTENCIALMENTE INFECTANTE. ESPECIFICAÇÕES: *CAPACIDADE ÚTIL: 10L *CAPACIDADE TOTAL: 13L *FABRICADO EM PAPELÃO ONDULADO. *TRAVA DE SEGURANÇA EM TODOS OS TAMANHOS. *ALÇA DUPLA PARA TRANSPORTE. *DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO. O KIT É CONSTITUÍDO DE: *SACOLA PLÁSTICA AMARELA. *FUNDO RÍGIDO. *CINTA LATERAL. *BANDEJA INTERNA.
	UND
	120
	9,72
	1.166,40

	52
	COLETOR DE URINA PACOTE COM 100 UNIDADES - RECIPIENTE PLASTICO DESCARTAVEL, UTILIZADO PARA COLETA DE AMOSTRA DE URINA PARA EXAMES LABORATORIAIS, CAPACIDADE MINIMA DE 100 ML, FABRICADO EM POLIPROPILENO OU MATERIAL ATOXICO, TRANSLUCIDO E RIGIDO, TAMPA ROSQUEAVEL, COM VEDACAO SEGURA, PREFERENCIALMENTE NA COR AZUL OU BRANCA. PACOTE COM 100 (CEM) UNIDADES.
	PCT
	150
	76,51
	11.476,50

	53
	COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA 100% ALGODÃO, MEDINDO 7,5 X 7,5CM, COM 13 FIOS/CM2, 08 DOBRAS, APRESENTANDO PERFEITA UNIFORMIDADE, COM BOA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE LÍQUIDOS, COR BRANCA, MACIA, ISENTA DE IMPUREZAS E AMIDO, PACOTE INDIVIDUAL CONTENDO 500 UNIDADES COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	PCT
	500
	19,36
	9.680,00

	54
	COMPRESSA GAZES TIPO QUEIJO HIDRÓFILA 91X91 - 13 FIOS EMBALAGEM C/ 01 ROLO, AS COMPRESSAS DE GAZE TIPO QUEIJO HIDRÓFILAS SÃO CONFECCIONADAS COM FIOS 100% ALGODÃO.SÃO ISENTAS DE IMPUREZAS, AMIDO, ALVEJANTE ÓPTICO, DEXTRINA, CORRETIVOS COLORANTES, POSSUI DOBRAS PARA DENTRO EM TODA A SUA EXTENSÃO PARA EVITAR O DESPRENDIMENTO DE FIOS.
	ROLO
	40
	39,81
	1.592,40

	55
	CREME PARA HIDRATAÇÃO PROFUNDA E PROLONGADA, COMPOSTO A BASE DE CERA E SILICONE RESPONSÁVEIS PELA FORMAÇÃO DE UM FILME PROTETOR, NÃO GORDUROSO, COM TOQUE SECO, POSSUI OUTROS COMPONENTES EMOLIENTES E UMECTANTES TAIS COMO ÓLEO DE GIRASSOL E UREIA. INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE PELE, PRINCIPALMENTE SENSÍVEIS E EXTREMAMENTE RESSECADAS.500 G
	UND
	24
	32,89
	789,36

	56
	CUBA PARA ASSEPSIA - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO, USO HOSPITALAR.
	UND
	6
	32,56
	195,36

	57
	CUBA REDONDA TIPO CÚPULA - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO HOSPITALAR.
	UND
	6
	24,71
	148,26

	58
	CUBA RIM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO HOSPITALAR.
	UND
	6
	62,13
	372,78

	59
	CURATIVO ADESIVO PÓS PUNÇÃO - DO FORMATO REDONDO - TAMANHO PEQUENO - DESCARTÁVEL - CAIXA CONTENDO 500 UNIDADES
	CXA
	50
	22,43
	1.121,50

	60
	CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE COMPOSTO POR UMA CAMADA DE CARBOXIMETILCELULOSE (CMC), DIÓXIDO DE SILÍCIO COLOIDAL, UMA CAMADA ADESIVA DE BORRACHA SINTÉTICA A BASE DE ESTIRENO-ISOPRENO (SIS), POLIISOPRENO, VASELINA, ANTIOXIDANTE, POLIISOBUTILENO E RESINA HIDROCARBÔNICA, UMA CAMADA ABSORVENTE DE ESPUMA DE POLIETILENO, PROTEGIDO POR UM PAPEL SILICONIZADO. ISENTO DE LÁTEX E GELATINA. TAMNHO 10X10, CX COM 10UNI
	CXA
	20
	46,54
	930,80

	61
	DESINFETANTE HOSPITALAR BACTERICIDA CONCENTRADO 5 LITROS.
	GALÃO
	20
	57,56
	1.151,20

	62
	DETERGENTE LIQUIDO CONCENTRADO 5LT.
	GALÃO
	20
	42,08
	841,60

	63
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 27, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA.
	UND
	300
	0,87
	261,00

	64
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 25, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA.
	UND
	500
	0,84
	420,00

	65
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 23, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA
	UND
	300
	0,81
	243,00

	66
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 21, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA.
	UND
	300
	0,86
	258,00

	67
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 19, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA.
	UND
	300
	0,74
	222,00

	68
	ELETRODO AUTOADESIVO 5X9 CM.
	PCT
	100
	42,20
	4.220,00

	69
	EQUIPO DE INFUSAO GRAVITACIONAL MICROGOTAS, CONFECCIONADO EM PVC TRANSPARENTE. PONTA PERFURANTE COM TAMPA. CAMARA GOTEJADORA FLEXIVEL, COM FILTRO DE AR BACTERIOLÓGICO DE 0,2 MICRAS E FILTRO PARTICULA DE 15 MICRAS. PINÇA ROLETE PARA CONTROLE DO FLUXO DE INFUSÃO. TUBO EXTENSOR COM NO MINIMO 150CM. INJETOR LATERAL AUTOCICATRIZANTE. CONECTOR LUER LOCK ROTATIVO COM TAMPA. ESTERIL, ATOXICO, APIROGENICO. DESCARTAVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PETALA E ASSEPTICA. DEVERA ATENDER A RDC Nº 4/2011.
	UND
	300
	2,81
	843,00

	70
	EQUIPO GRAVITACIONAL MACROGOTAS, CONFECCIONADO EM PVC TRANSPARENTE. PONTA PERFURANTE COM TAMPA. CÂMARA GOTEJADORA FLEXÍVEL COM FILTRO DE AR BACTERIOLÓGICO DE 0,2 MICRAS E FILTRO DE PARTÍCULA DE 15MICRAS. PINÇA ROLETE PARA CONTROLE DO FLUXO DE INFUSÃO. TUBO EXTENSOR COM NO MINIMO 150CM. INJETOR LATERAL AUTOCICATRIZANTE. CONECTOR LUER LOCK ROTATIVO, COM TAMPA. ESTÉRIL, FLEXÍVEL, ATÓXICO, APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER RDC Nº 4/2011.
	UND
	300
	1,12
	336,00

	71
	EQUIPO GRAVITACIONAL PEDIATRICO, PARA INFUSÃO DE HEMOCOMPONENTES COM BURETA DE 100 A 150ML, CONFECCIONADO EM PVC TRANSPARENTE. PONTA PERFURANTE COM TAMPA, CÂMARA DUPLA (OU DUAS CÂMARAS) FLEXÍVEL COM FILTRO DE NO MÍNIMO 170 MICRA. PINÇA ROLETE PARA CONTROLE DO FLUXO DE INFUSÃO. TUBO EXTENSOR COM NO MINIMO 150CM. CONECTOR LUER LOCK ROTATIVO, COM TAMPA. PONTA PERFURANTE COM TAMPA. ESTÉRIL, FLEXÍVEL, ATÓXICO, APIROGÊNICO DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER RDC Nº4/2011.
	UND
	300
	6,64
	1.992,00

	72
	ESCOVA DEGERMANTE COM GLUCONATO DE CLOREXIDINA: 2% - DUPLA FACE PARA DEGERMAÇÃO DA PELE, DESCARTÁVEL, COM CORPO EM MATERIAL PLÁSTICO, ATÓXICO, APIROGÊNICO, FLEXÍVEL, TENDO EM UMA DAS FACES, CERDAS MACIAS QUE NÃO CAUSEM ABRASÃO E NA OUTRA ESPONJA MACIA DE POLIURETANO, IMPREGNADA COM 22ML DE SOLUÇÃO DE GLICONATO DE CLOREXIDINA A 2%. ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E A TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO.
	UND
	100
	2,20
	220,00

	73
	ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, 10CM X 4,5M. CONFECCIONADO EM TECIDO 100% ALGODÃO COM RESINA ACRÍLICA, IMPERMEÁVEL, MASSA ADESIVA A BASE DE BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO E RESINAS, NA COR BRANCA, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS. APRESENTADO EM CARRETEL PLÁSTICO, COM CAPA PROTETORA. FÁCIL DE RASGAR E COM FIXAÇÃO ADEQUADA
	UND
	240
	11,54
	2.769,60

	74
	ESPÁTULA DE AYRES, PACOTE COM 100 UNIDADES UTILIZADO EM EXAMES GINECOLÓGICOS PARA A OBTENÇÃO DO MATERIAL CÉRVICO VAGINAL (COLO DO ÚTERO). CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: CONTÉM 100 UNIDADES; MATERIAL NÃO ESTÉRIL, DE USO MÉDICO, DESCARTÁVEL E USO ÚNICO; MADEIRA DE REFLORESTAMENTO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS VALIDADE: 5 ANOS; COMPOSIÇÃO: MADEIRA.
	PCT
	12
	11,43
	137,16

	75
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO GRANDE NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE: 43 MM EM SUA MAIOR LARGURA DISTAL 36 MM EM SUA MAIOR LARGURA PROXIMAL 116 MM NO EIXO LONGITUDINAL DOS ELEMENTOS ARTICULADOS. EMBALAGEM: NÃO ESTÉRIL: EMBALADO EM FILME BOPP.
	UND
	200
	2,44
	488,00

	76
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO MÉDIO NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE: 33 MM EM SUA MAIOR LARGURA DISTAL 30 MM EM SUA MAIOR LARGURA PROXIMAL 116 MM NO EIXO LONGITUDINAL DOS ELEMENTOS ARTICULADOS. EMBALAGEM: NÃO ESTÉRIL: EMBALADO EM FILME BOPP.
	UND
	250
	2,69
	672,50

	77
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO PEQUENO NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE: 29 MM EM SUA MAIOR LARGURA DISTAL 24 MM EM SUA MAIOR LARGURA PROXIMAL 110 MM NO EIXO LONGITUDINAL DOS ELEMENTOS ARTICULADOS.
	UND
	250
	2,46
	615,00

	78
	ESSÊNCIA AROMÁTICA, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO OLEOSO, AMARELO CASTANHO, TIPO DE ORIGEM:ORIGEM VEGETAL, PLANTA ORIGINÁRIA:CITRUS AURANTIUM L., ODOR:LARANJA
	UND
	6
	48,09
	288,54

	79
	ESTETOSCÓPIO ADULTO, DUPLO; AUSCULTADOR AÇO INOXIDÁVEL
	UND
	12
	18,96
	227,52

	80
	ESTOJO PARA INSTRUMENTAL CIRÚRGICO 20 CM X 10 CM X 5 CM - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM TAMPA, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 20 CM X 10 CM X 5 CM, RESISTENTE À CORROSÃO, AUTOCLAVÁVEL, DESTINADO AO ACONDICIONAMENTO, TRANSPORTE E ESTERILIZAÇÃO DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS.
	UND
	3
	125,81
	377,43

	81
	FITA ADESIVA HOSPITALAR BRANCA - INDICAÇÃO USO EM HOSPITAIS, AMBULATÓRIOS, AMBIENTES DE SAÚDE PARA FIXAÇÃO DE ATADURAS, SERINGAS, MAMADEIRAS ETC.:COMPOSIÇÃO FITA ADESIVA EM PAPEL CREPADO COM ADESIVO À BASE DE BORRACHA NATURAL.CARACTERÍSTICAS: MEDIDA: 16MM X 50M; EXCELENTE ADERÊNCIA; CONTÉM 1 ROLO.
	UND
	200
	4,66
	932,00

	82
	FITA CIRURGICA MICROPOROSA HIPOALERGÊNICA 100MM X 4,5M - MICROPORE
	UND
	240
	8,16
	1.958,40

	83
	FITA P/ AUTO CLAVE 19MM X 30 M -INDICADO PARA FECHAMENTO DE PACOTES DE PAPEL E DE PANO QUE SERÃO ESTERILIZADOS EM AUTOCLAVE. É UM INSTRUMENTO INDICADOR DE QUE A ESTERILIZAÇÃO FOI EFETUADA EM CONDIÇÕES IDEAIS DE PRESSÃO, TEMPERATURA E TEMPO, ATRAVÉS DA MUDANÇA DE COLORAÇÃO DAS LISTRAS DE COR AMARELA PARA A COR PRETA. CONTÉM 1 ROLO.
	UND
	120
	6,47
	776,40

	84
	FIXADOR CITOLÓGICO 100 ML SPRAY DATA DE VALIDADE 24 MESES DESCRIÇÃO: SOLUÇÃO DE PROPILENOGLICOL E ÁLCOOL ABSOLUTO QUE POSSUI PROPRIEDADES DE FIXAÇÃO E SUSTENTAÇÃO DA INTEGRIDADE CELULAR DE ESFREGAÇOS DE MATERIAL BIOLÓGICO ESTENDIDOS EM LÂMINA DE VIDRO. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.
	UND
	20
	11,67
	233,40

	85
	FRALDA GERIATRICA- TAMANHO EXTRA GRANDE, COM 7 FRALDAS NO PACOTE: FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL. DOTADA DE RECORTES NAS PERNAS, DE PREFERÊNCIA COM 2 A 4 ELÁSTICOS, POSSIBILITANDO AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE VAZAMENTOS. CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO ACAMADA INTERMEDIÁRIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. SER ISENTA DE SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS OU TÓXICAS, APRESENTAR MACIEZ E ABSORÇÃO ADEQUADAS A SUA FINALIDADE, APRESENTAR SUPERFÍCIE AO SEU USO. O REVESTIMENTO EXTERNO DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM PLÁSTICO APROPRIADO DO TIPO FILME POLIETILENO, COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIAS ADEQUADAS. SER DOTADA DE FAIXA MULTI AJUSTÁVEL DE DUAS TIRAS ADESIVAS (ABRE/FECHA) DEVIDAMENTE IMPREGNADA DE SUBSTÂNCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA POSSUINDO NAS EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR SUA ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUSEIO.
	PCT
	720
	15,25
	10.980,00

	86
	FRALDA GERIATRICA- TAMANHO GRANDE, COM 7 FRALDAS NO PACOTE: FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL. DOTADA DE RECORTES NAS PERNAS, DE PREFERÊNCIA COM 2 A 4 ELÁSTICOS, POSSIBILITANDO AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE VAZAMENTOS. CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO ACAMADA INTERMEDIÁRIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. SER ISENTA DE SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS OU TÓXICAS, APRESENTAR MACIEZ E ABSORÇÃO ADEQUADAS A SUA FINALIDADE, APRESENTAR SUPERFÍCIE AO SEU USO. O REVESTIMENTO EXTERNO DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM PLÁSTICO APROPRIADO DO TIPO FILME POLIETILENO, COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIAS ADEQUADAS. SER DOTADA DE FAIXA MULTI AJUSTÁVEL DE DUAS TIRAS ADESIVAS (ABRE/FECHA) DEVIDAMENTE IMPREGNADA DE SUBSTÂNCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA POSSUINDO NAS EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR SUA ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUSEIO.
	PCT
	720
	15,88
	11.433,60

	87
	FRALDA GERIATRICA- TAMANHO MÉDIO, COM 7 FRALDAS NO PACOTE: FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL. DOTADA DE RECORTES NAS PERNAS, DE PREFERÊNCIA COM 2 A 4 ELÁSTICOS, POSSIBILITANDO AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE VAZAMENTOS. CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO ACAMADA INTERMEDIÁRIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. SER ISENTA DE SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS OU TÓXICAS, APRESENTAR MACIEZ E ABSORÇÃO ADEQUADAS A SUA FINALIDADE, APRESENTAR SUPERFÍCIE AO SEU USO. O REVESTIMENTO EXTERNO DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM PLÁSTICO APROPRIADO DO TIPO FILME POLIETILENO, COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIAS ADEQUADAS. SER DOTADA DE FAIXA MULTI AJUSTÁVEL DE DUAS TIRAS ADESIVAS (ABRE/FECHA) DEVIDAMENTE IMPREGNADA DE SUBSTÂNCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA POSSUINDO NAS EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR SUA ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUSEIO.
	PCT
	720
	15,91
	11.455,20

	88
	GARROTE, TECIDO ELÁSTICO BRANCO, COMPRIMENTO 30 CM, AUTO TRAVA, REGULAGEM DE TENSÃO AUTOMÁTICA.
	UND
	20
	8,66
	173,20

	89
	GEL CONDUTOR PARA ULTRASSOM 5 KG - É UTILIZADO COMO MEIO DE CONTATO PARA EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA (ECOGRAFIA) SIMPLES OU COM DOPPLER. O GEL É INODORO, TRANSLÚCIDO, NÃO GORDUROSO E TRANSLÚCIDO. É FABRICADO COM MATÉRIA-PRIMA QUALIFICADA, DANDO-LHE MAIS CONSISTÊNCIA PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES. É ISENTO DE SAL, POR ISSO, NÃO DANIFICA OS APARELHOS. POSSUI PH NEUTRO. É UM PRODUTO FACILMENTE ABSORVIDO POR GUARDANAPOS DE PAPEL, ALGODÃO OU OUTRO TECIDO, FAVORECENDO SUA REMOÇÃO, APÓS O PROCEDIMENTO.
	GALÃO
	12
	33,74
	404,88

	90
	HIDROGEL COM ALGINATO É UM CURATIVO PRIMÁRIO, ABSORVENTE, TRANSPARENTE E VISCOSO. GEL CONSTITUÍDO PRINCIPALMENTE POR ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, CARBOXIMETILCELULOSE (CMC), PROPILENOGLICOL E ÁGUA PURIFICADA. 30 GRAMAS.
	UND
	50
	56,56
	2.828,00

	91
	HIPOCLORITO DE SÓDIO 12% 5000 ML HIPOCLORITO DE SÓDIO É UM COMPOSTO QUÍMICO COM FÓRMULA NACIO. UMA SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO É USADA FREQUENTEMENTE COMO DESINFETANTE E COMO AGENTE ALVEJANTE DE USO HOSPITALAR;
	GALÃO
	50
	41,04
	2.052,00

	92
	INDICADOR BIOLÓGICO -SERVE PARA MONITORAR CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. CAIXA COM 10 UNIDADES.
	CXA
	100
	30,97
	3.097,00

	93
	IODOPOVIDONA PVPI DEGERMANTE 1000ML (PVP-I), EM SOLUÇÃO DEGERMANTE, CONTENDO 1% DE IODO ATIVO, UM COMPLEXO ESTAVEL E ATIVO QUE LIBERA IODO PROGRESSIVAMENTE. ATIVO CONTRA TODAS AS FORMAS DE BACTERIAS NÃO ESPORULADAS, FUNGOS E VIRUS. INDICADO PARA ANTI-SEPSIA DA PELE, MÃOS E ANTE BRAÇOS DA EQUIPE CIRURGICA E DESCONTAMINAÇÃO DO CAMPO OPERATÓRIO.1 LITRO.
	UND
	12
	49,95
	599,40

	94
	KIT DE NEBULIZAÇÃO COMPLETO (ADULTO) - MÁSCARA MALEÁVEL EM PVC ATÓXICO OU MATERIAL COMPATÍVEL A SUA FINALIDADE. CABEÇOTE PERMITINDO PERFEITA VEDAÇÃO AO COPO DE MEDICAMENTO, QUE CONTÉM EM SEU INTERIOR O MICRONEBULIZADOR PROPRIAMENTE DITO. EXTENSÃO FLEXÍVEL EM PVC ATÓXICO OU MATERIAL COMPATÍVEL A SUA UTILIZAÇÃO. AS CONEXÕES ENTRE AS PEÇAS E A REDE DEVEPPM SER UNIVERSAIS E EFICIENTES. O CONJUNTO DEVE SER RESISTENTE AOS MÉTODOS USUAIS DE DESINFECÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE E TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
	UND
	20
	8,52
	170,40

	95
	KIT DE NEBULIZAÇÃO COMPLETO (PEDIÁTRICO) - MÁSCARA MALEÁVEL EM PVC ATÓXICO OU MATERIAL COMPATÍVEL A SUA FINALIDADE. CABEÇOTE PERMITINDO PERFEITA VEDAÇÃO AO COPO DE MEDICAMENTO, QUE CONTÉM EM SEU INTERIOR O MICRONEBULIZADOR PROPRIAMENTE DITO. EXTENSÃO FLEXÍVEL EM PVC ATÓXICO OU MATERIAL COMPATÍVEL A SUA UTILIZAÇÃO. AS CONEXÕES ENTRE AS PEÇAS E A REDE DEVEM SER UNIVERSAIS E EFICIENTES. O CONJUNTO DEVE SER RESISTENTE AOS MÉTODOS USUAIS DE DESINFECÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE E TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
	UND
	20
	6,66
	133,20

	96
	LÂMINA MICROSCOPICA FOSCA CAIXA COM 50 UNIDADES.
	CXA
	50
	9,12
	456,00

	97
	LÂMINA PARA BISTURI DE AÇO CARBONADO Nº 11, ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VENCIMENTO, LOTE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. ACONDICIONADAS EM CAIXA COM 100 UNIDADE.
	CXA
	6
	27,10
	162,60

	98
	LÂMINA PARA BISTURI DE AÇO CARBONADO Nº 23, ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VENCIMENTO, LOTE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. ACONDICIONADAS EM CAIXA COM 100 UNIDADES.
	CXA
	6
	26,95
	161,70

	99
	LÂMINA PARA BISTURI DE AÇO CARBONADO Nº 24, ESTERIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO FABRICANTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇAO, DATA DE VENCIMENTO, LOTE, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE, ACONDICIONADAS EM CAIXA COM 100 UNIDADES.
	CXA
	6
	26,55
	159,30

	100
	LÂMINAS DE BISTURI Nº15 C/100 UND
	CXA
	6
	26,70
	160,20

	101
	LENÇOL HOSPITALAR CONFECCIONADO EM PAPEL PRODUZIDO COM FIBRAS 100% NATURAIS PROPORCIONANDO AO PRODUTO RESISTÊNCIA, MACIEZ E ALTA ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS. GRAMATURA 30 G, TAMANHO 50 CM X 50 M, PARA MACA, EMBALADOS EM PACOTES CONTENDO 10 UNIDADES, NÃO ESTÉRIL, COM OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VENCIMENTO, LOTE- REGISTRO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO.
	CXA
	100
	81,33
	8.133,00

	102
	LOCÃO HIDRATANTE UREIA 10% DE 500 G
	UND
	24
	49,86
	1.196,64

	103
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 6,0. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50
	2,25
	112,50

	104
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 6,5. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSNÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50
	2,14
	107,00

	105
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 7,0. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50
	2,05
	102,50

	106
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 7,5. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50
	2,16
	108,00

	107
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 8,0. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50
	2,07
	103,50

	108
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 8,5. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50
	2,16
	108,00

	109
	LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO GRANDE (G), DESCARTÁVEL INDIVIDUAL, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIO-ABSORVÍVEL EM QUANTIDADE ADEQUADA, RESISTENTE A TRAÇÃO, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE E COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRADO MS E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES (PAR).
	CXA
	200
	31,36
	6.272,00

	110
	LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO MÉDIO (M), DESCARTÁVEL INDIVIDUAL, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIO-ABSORVÍVEL EM QUANTIDADE ADEQUADA, RESISTENTE A TRAÇÃO, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE E COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRADO MS E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES (PAR).
	CXA
	600
	37,39
	22.434,00

	111
	LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO PEQUENO (P), DESCARTÁVEL INDIVIDUAL, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIO-ABSORVÍVEL EM QUANTIDADE ADEQUADA, RESISTENTE A TRAÇÃO, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE E COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRADO MS E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES (PAR).
	CXA
	600
	34,72
	20.832,00

	112
	MALHA TUBULAR ORT. 08 CM X 15 METROS - INDICAÇÃO:É UTILIZADO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, UNIDADES DE SAÚDE, COMO AUXILIAR EM PROCEDIMENTOS DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA, PARA ACOLCHOAMENTO E PROTEÇÃO ENTRE A PELE E O IMOBILIZADOR.FINALIDADE: PROTEGER AS PROEMINÊNCIAS ÓSSEAS E MINIMIZAR OCORRÊNCIA DE IRRITAÇÃO E ALERGIA TECIDUAL.EMBALAGEM:NDIVIDUAL E SEGURA QUE GARANTE SUA PROTEÇÃO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE USO ÚNICO, PODENDO SER ESTERILIZADO EM VAPOR SATURADO, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA.
	ROLO
	12
	9,36
	112,32

	113
	MALHA TUBULAR ORT. 10 CM X 15 METROS- INDICAÇÃO:É UTILIZADO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, UNIDADES DE SAÚDE, COMO AUXILIAR EM PROCEDIMENTOS DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA, PARA ACOLCHOAMENTO E PROTEÇÃO ENTRE A PELE E O IMOBILIZADOR.FINALIDADE: PROTEGER AS PROEMINÊNCIAS ÓSSEAS E MINIMIZAR OCORRÊNCIA DE IRRITAÇÃO E ALERGIA TECIDUAL.EMBALAGEM:NDIVIDUAL E SEGURA QUE GARANTE SUA PROTEÇÃO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE USO ÚNICO, PODENDO SER ESTERILIZADO EM VAPOR SATURADO, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA.
	ROLO
	12
	9,24
	110,88

	114
	MALHA TUBULAR ORT. 15 CM X 15 METROS- INDICAÇÃO:É UTILIZADO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, UNIDADES DE SAÚDE, COMO AUXILIAR EM PROCEDIMENTOS DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA, PARA ACOLCHOAMENTO E PROTEÇÃO ENTRE A PELE E O IMOBILIZADOR.FINALIDADE: PROTEGER AS PROEMINÊNCIAS ÓSSEAS E MINIMIZAR OCORRÊNCIA DE IRRITAÇÃO E ALERGIA TECIDUAL.EMBALAGEM:NDIVIDUAL E SEGURA QUE GARANTE SUA PROTEÇÃO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE USO ÚNICO, PODENDO SER ESTERILIZADO EM VAPOR SATURADO, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA.
	ROLO
	12
	11,97
	143,64

	115
	MALHA TUBULAR ORT. 20 CM X 15 METROS- INDICAÇÃO:É UTILIZADO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, UNIDADES DE SAÚDE, COMO AUXILIAR EM PROCEDIMENTOS DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA, PARA ACOLCHOAMENTO E PROTEÇÃO ENTRE A PELE E O IMOBILIZADOR.FINALIDADE: PROTEGER AS PROEMINÊNCIAS ÓSSEAS E MINIMIZAR OCORRÊNCIA DE IRRITAÇÃO E ALERGIA TECIDUAL.EMBALAGEM:NDIVIDUAL E SEGURA QUE GARANTE SUA PROTEÇÃO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE USO ÚNICO, PODENDO SER ESTERILIZADO EM VAPOR SATURADO, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA.
	ROLO
	12
	15,23
	182,76

	116
	MASCARA COM RESERVATÓRIO (ALTA CONCENTRAÇÃO) ADULTO - MASCARA COM RESERVATÓRIO E DE NÃO REINALAÇÃO TRANSPARENTE DE VINIL MACIO PARA CONFORTO DO PACIENTE E AVALIAÇÃO VISUAL COMPLETA COM TUBO DE SUPRIMENTO DE OXIGÊNIO DE 2,10 M PRESILHA AJUSTÁVEL DE NARIZ QUE ASSEGURA UMA FIXAÇÃO CONFORTÁVEL.
	UND
	50
	15,28
	764,00

	117
	MASCARA COM RESERVATÓRIO (ALTA CONCENTRAÇÃO) PEDIÁTRICA - MASCARA COM RESERVATÓRIO E DE NÃO REINALAÇÃO TRANSPARENTE DE VINIL MACIO PARA CONFORTO DO PACIENTE E AVALIAÇÃO VISUAL COMPLETA COM TUBO DE SUPRIMENTO DE OXIGÊNIO DE 2,10 M PRESILHA AJUSTÁVEL DE NARIZ QUE ASSEGURA UMA FIXAÇÃO CONFORTÁVEL.
	UND
	50
	8,72
	436,00

	118
	MÁSCARA DE PROTEÇÃO PFF-2/N95 - CX COM 20 UNIDADES
	CXA
	30
	21,75
	652,50

	119
	MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA CAMADA, COM FILTRAGEM BACTERIANA COM BFE SUPERIOR A 95%, COM ELÁSTICO E CLIP NASAL REVESTIDO, COMPOSTA DE 2 CAMADAS DE NÃO TECIDO (TNT) DE 15 G/M CADA, MAIS O O SMS (ELEMENTO FILTRANTE) DE 40 G/M (BFE95). MÁSCARAS LAUDADAS COM OS SEGUINTES LAUDOS: - EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM BACTERIANA (BFE) - EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM DE PARTÍCULAS (EFP) - RESPIRABILIDADE, TRAÇÃO DE AMARRAS E DOS FIXADORES E REPELÊNCIA A FLUÍDOS.
	CXA
	500
	5,14
	2.570,00

	120
	MATERIAL PARA ACUPUNTURA, TIPO MATERIAL:PONTO ESFERA, MATERIAL:SEMENTE DE MOSTARDA, TIPO:ESCURA (PRETA) EM EMBALAGEM DE 40 G.
	UND
	5
	22,90
	114,50

	121
	MEDIDOR DE GLICOSE – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS- PRATICO ,SIMPLES E SEGURO –FACIL MANUSEIO ,COM APENAS DUAS ETAPAS SE OBTÉM O RESULTADO ; AMPLO VISOR PARA FACILITAR A LEITURA PRECISÃO DE CONFORTO COM UMA PEQUENA GOTA DE SANGUE – MONITOR BASEADO EM PLATAFORMA ANEMOMÉTRICA (BLOSENSOR )PORTÁTIL , PARA USO HOSPITALAR E DOMICILIAR –FAIXA DE MEDIÇÃO DE VALORES ENTRE 20 A 600 MG/DL,VOLUME DE AMOSTRA DE 1 MICRO LITRO ,OFERECENDO RESULTADO DA ANALISE INFERIOR A 10 SEGUNDOS ;POSSUI MEMÓRIA DE 300 RESULTADOS COM HORA E DATA,POSSUI PORTA SERIAL PARA CONECTIVIDADE E TRANSFERÊNCIA DE DADOS , POSSUI SISTEMA DE CODIFICAÇÃO ATRAVÉS DE CHIP DE FÁCIL MANUSEIO DA MARCA ON CALL II.
	UND
	50
	62,26
	3.113,00

	122
	ÓCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR - POLIFER É UM EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI). OFERECE SEGURANÇA E PROTEÇÃO VISUAL PARA PROFISSIONAIS DA SAÚDE E INDÚSTRIAS EM GERAL, QUE ATUAM EM CONTATO DIRETO COM AGENTES QUÍMICOS E BIOLÓGICOS, E EXPOSIÇÃO A RADIAÇÃO. CARACTERÍSTICAS: - RESISTENTE: SUPORTA PEQUENOS IMPACTOS; - LENTE TRANSPARENTE: NÃO INTERFERE NA VISÃO DO TRABALHADOR, GARANTINDO MÁXIMA VISIBILIDADE - MATERIAL: CONSTITUÍDOS DE UM ARCO DE MATERIAL PLÁSTICO PRETO COM UM PINO CENTRAL E UMA FENDA EM CADA EXTREMIDADE, UTILIZADA PARA O ENCAIXE DE UM VISOR DE POLICARBONATO INCOLOR, AMARELO OU CINZA (FUME), COM APOIO NASAL E PROTEÇÃO LATERAL INJETADA DO MESMO MATERIAL, COM UM ORIFÍCIO NA PARTE FRONTAL SUPERIOR E UMA FENDA EM CADA EXTREMIDADE PARA O ENCAIXE NO ARCO. O ARCO POSSUI PROTEÇÃO SUPERIOR NAS BORDAS. AS HASTES SÃO CONFECCIONADAS DO MESMO MATERIAL DO ARCO E SÃO COMPOSTAS DE DUAS PEÇAS: UMA SEMI-HASTE VAZADA COM UMA DAS EXTREMIDADES FIXADA AO ARCO POR MEIO DE PARAFUSO METÁLICO E OUTRA SEMI-HASTE COM UM PINO PLÁSTICO EM UMA DAS EXTREMIDADES E QUE SE ENCAIXA NA OUTRA EXTREMIDADE DA SEMI-HASTE ANTERIOR E QUE PERMITE O AJUSTE DO TAMANHO. VANTAGENS: ÓCULOS DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM POLICARBONATO; ÓPTICO, COM ARMAÇÃO DE NYLON E HASTES COM COMPRIMENTO REGULÁVEL. FILTRA 99,9% DOS RAIOS UVA/UVB.
	UND
	50
	5,37
	268,50

	123
	ÓLEO ESSENCIAL DE CAPIM LIMÃO DE 10 ML
	UND
	6
	39,42
	236,52

	124
	ÓLEO ESSENCIAL, TIPO:LAVANDA, ORIGEM:DE LAVANDULA ANGUSTIFOLIA, CONCENTRAÇÃO:PURO
	UND
	6
	33,43
	200,58

	125
	ÓLEO VEGETAL AMÊNDOAS DOCE 1 LITRO - 100% PURO
	LT
	5
	68,53
	342,65

	126
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO 10CM X 100M - COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 10CM X 100M, APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE PGC.
	BOBINA
	15
	47,44
	711,60

	127
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15CM X 100M - COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 15CM X 100M, APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE PGC.
	BOBINA
	15
	65,18
	977,70

	128
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20CM X 100M - COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 10CM X 100M, APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE PGC
	BOBINA
	20
	86,54
	1.730,80

	129
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30CM X 100M - COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 10CM X 100M, APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE PGC
	BOBINA
	15
	141,22
	2.118,30

	130
	PAPEL TOALHA – FOLHA SIMPLES DE PRIMEIRA QUALIDADE, INTERFOLHADA DE 2 DOBRAS, COM 100% DE FIBRAS CELULÓSICAS VIRGENS, SEM FRAGRÂNCIA, COM ALTA ABSORÇÃO, PAPEL NÃO RECICLADO – FARDO COM 1.000 UNIDADES, EM QUATRO PACOTES FECHADOS COM 250 FOLHAS CADA – MÉD: 23X21 – BRANCO LUXO. O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO EM RELAÇÃO A LARGURA E COMPRIMENTO
	FARDO
	300
	19,18
	5.754,00

	131
	PINÇA ADSON COM DENTE 12 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	3
	21,05
	63,15

	132
	PINÇA ADSON SEM DENTE 12 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	3
	22,03
	66,09

	133
	PINÇA ALLIS 5X6 DENTES 15 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, PARA APREENSÃO DE TECIDOS.
	UND
	3
	58,94
	176,82

	134
	PINÇA ANATÔMICA 14 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM PONTA SERRILHADA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	3
	20,96
	62,88

	135
	PINÇA CHERON - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO GINECOLÓGICO E CURATIVOS.
	UND
	3
	34,61
	103,83

	136
	PINÇA DENTE DE RATO 14 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM PONTA SERRILHADA E DENTES PARA PREENSÃO DE TECIDOS, USO CIRÚRGICO.
	UND
	3
	19,64
	58,92

	137
	PINÇA HEMOSTÁTICA TIPO HALSTEAD MOSQUITO CURVA 12 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM CREMALHEIRA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	3
	21,68
	65,04

	138
	PINÇA HEMOSTÁTICA TIPO KELLY CURVA 14 CM -CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM CREMALHEIRA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	3
	41,62
	124,86

	139
	PINÇA HEMOSTÁTICA TIPO KELLY RETA 14 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM CREMALHEIRA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	33
	29,31
	967,23

	140
	PINÇA HEMOSTÁTICA TIPO PEAN RETA 16 CM -CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM CREMALHEIRA.
	UND
	3
	38,90
	116,70

	141
	PINOS MAGNÉTICOS COPO DE VENTOSA PONTOS GATILHO - PACOTE CONTENDO 10 PINOS
	PCT
	2
	137,22
	274,44

	142
	PORTA LAMINAS DE MICROSCOPIA (TIPO FRASCO), COM CAPACIDADE PARA 03 LÂMINAS DE 26X76 MM. FABRICADO EM POLIPROPILENO. O INTERIOR POSSUI RANHURAS DE FORMA A MANTER AS LÂMINAS EM POSIÇÃO ERETA COM TAMPA DE ROSCA.
	UND
	100
	0,65
	65,00

	143
	PORTA-AGULHA TIPO MAYO HEGAR, 14 CM - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM SISTEMA DE TRAVA E PONTA APROPRIADA PARA SUTURA.
	UND
	3
	34,06
	102,18

	144
	PRESERVATIVO NÃO LUBRIFICADO EMBALADO EM PROCEDIMENTO HERMÉTICO, INDIVIDUAL, SEM INCIDÊNCIA DIRETA DE LUZ, PRESERVANDO ASSIM TODAS AS SUAS IMPORTANTES PROPRIEDADES ORIGINAIS. NÃO POSSUI LUBRIFICANTE. DESTINADO A USO EM EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA (ULTRASSOM TRANSVAGINAL E TRANSRETAL). TESTADO ELETRONICAMENTE E DE USO ÚNICO. USO MÉDICO: ESTA LINHA DE PRESERVATIVOS É UTILIZADA ESPECIALMENTE EM TRANSDUTORES DE APARELHOS PARA ULTRASSONOGRAFIA E NÃO DEVEM SER USADOS COMO CONTRACEPTIVOS.CAIXA COM 144 UNIDADES
	CXA
	4
	75,61
	302,44

	145
	SACO DE LIXO BRANCO HOSPITALAR 100 LITROS/ 30 KG, SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS HOSPITALARES/INFECTANTES. PERFEITA RESISTÊNCIA MECÂNICA E PROPORCIONA A OPACIDADE NECESSÁRIA À APLICAÇÃO. A SOLDA DE FUNDO É DE TIPO ESTRELA, CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME VEDANDO COMPLETAMENTE E NÃO PERMITINDO A PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO, DE ACORDO COM A NORMA TÉCNICA 9191, DA ABNT DIMINUINDO ASSIM, O RISCO DE CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃO DAS ÁREAS POR ONDE CIRCULA. PACOTE COM 100 UNIDADES.
	PCT
	50
	53,96
	2.698,00

	146
	SACO DE LIXO BRANCO HOSPITALAR 30LITROS/9KG, SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS HOSPITALARES/INFECTANTES. PERFEITA RESISTÊNCIA MECÂNICA E PROPORCIONA A OPACIDADE NECESSÁRIA À APLICAÇÃO. A SOLDA DE FUNDO É DE TIPO ESTRELA, CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME VEDANDO COMPLETAMENTE E NÃO PERMITINDO A PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO, DE ACORDO COM A NORMA TÉCNICA 9191, DA ABNT DIMINUINDO ASSIM, O RISCO DE CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃO DAS ÁREAS POR ONDE CIRCULA. PACOTE COM 100 UNIDADES
	PCT
	24
	27,46
	659,04

	147
	SERINGA DESCARTÁVEL DE 60 ML BICO TIPO CATETER - ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, GRADUADA, COM ÊMBOLO DE MOVIMENTAÇÃO SUAVE, BICO TIPO CATETER, SEM AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO.
	UND
	100
	1,70
	170,00

	148
	SERINGA DESCARTÁVEL DE 60 ML TIPO LUER LOCK - ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, GRADUADA, COM ÊMBOLO DE MOVIMENTAÇÃO SUAVE, CONEXÃO TIPO LUER LOCK, SEM AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO.
	UND
	100
	1,69
	169,00

	149
	SERINGA DESCARTÁVEL PARA INSULINA µ-100 COM AGULHA, LUER SLIP, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OU ASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE SEM AGULHA EM BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU-CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. REGISTRO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO.
	UND
	8000
	0,69
	5.520,00

	150
	SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA DE 03ML LUER-LOCK, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OU ASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO.
	UND
	8000
	0,17
	1.360,00

	151
	SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA DE 05ML, LUER-LOCK, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OUASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE SEM AGULHA EM BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU-CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. REGISTRO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO
	UND
	8000
	0,16
	1.280,00

	152
	SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA DE 10ML, LUER-LOCK, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OUASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE SEM AGULHA EM BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU-CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. REGISTRO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO
	UND
	8000
	0,26
	2.080,00

	153
	SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA DE 20ML LUER-LOCK, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OU ASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO.
	UND
	8000
	0,34
	2.720,00

	154
	SONDA URETRAL Nº12 - DISPOSITIVO PARA INTRODUÇÃO EM ÓRGÃOS CORPORAIS PARA DRENAGEM DE FLUIDOS (SECREÇÕES OU EXCREÇÕES) OU DE ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES DIVERSAS (HIDRATAÇÃO, CONTRASTES, MEDICAMENTOS), EM CASO DE SONDAS RESPIRATÓRIAS, ADMINISTRAÇÃO DE OXIGÊNIO OU AR COMPRIMIDO. - ESPESSURA DA SONDA: 4,5MM; - URETRAL PARA DRENAGEM DE URINA NA URETRA E BEXIGA; - ESTÉRIL; - ATÓXICA; - APIROGÊNICO; - DESCARTÁVEL (USO ÚNICO); - TODAS AS SONDAS DESCARTÁVEIS SÃO COMPOSTAS DE TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA. - SONDA VESICAL DE ALÍVIO RÁPIDO.
	UND
	3000
	0,77
	2.310,00

	155
	SORO FISIOLÓGICO 0,9 % 1.000 ML
	UND
	100
	11,79
	1.179,00

	156
	SORO FISIOLÓGICO 0,9 % 100 ML
	FR
	500
	7,30
	3.650,00

	157
	SORO FISIOLÓGICO 0,9 % 250 ML
	BSA
	500
	8,40
	4.200,00

	158
	SORO FISIOLÓGICO 0,9 % 500 ML
	FR
	500
	8,21
	4.105,00

	159
	SORO GLICOSADO 5% 250 ML
	FR
	250
	6,87
	1.717,50

	160
	SORO GLICOSADO 5% 500 ML
	FR
	250
	7,56
	1.890,00

	161
	SORO RINGER LACTATO 500 ML
	BSA
	100
	7,39
	739,00

	162
	TENTACÂNULA COM SONDA ACANELADA 15 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO CIRÚRGICO.
	UND
	3
	13,96
	41,88

	163
	TERMÔMETRO CLÍNICO\, DIGITAL\, ATÉ 45 ¨C\, USO AXILAR E ORAL\, C/ ALARMES\, MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO\, EMBALAGEM INDIVIDUAL
	UND
	20
	22,39
	447,80

	164
	TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO COM MIRA LASER, TEMPERATURA DE - 20 A 300ºC. ATINGE UM ALVO DE GMT; PRECISÃO DE +/-20ºC; RESOLUÇÃO DEW 0,5ºC; DISPLAY DE 3 E MEIO DÍGITO.
	UND
	6
	204,75
	1.228,50

	165
	TERMÔMETRO MÁXIMA E MÍNIMA DIGITAL, COM VISOR EM CRISTAL LÍQUIDO DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO FUNÇÃO°C/F°, BOTÃO LIGA E DESLIGA, CABO APROXIMADAMENTE 2,30M.
	UND
	10
	44,71
	447,10

	166
	TESOURA CIRÚRGICA FINA ROMBA RETA 14,5 CM -CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	3
	25,83
	77,49

	167
	TESOURA ÍRIS CURVA 11,5 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, PONTA FINA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	3
	19,06
	57,18

	168
	TESOURA ÍRIS RETA 11,5 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, PONTA FINA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	3
	19,64
	58,92

	169
	TESOURA METZENBAUM RETA 14 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, INDICADA PARA DISSECAÇÃO DE TECIDOS.
	UND
	33
	33,62
	1.109,46

	170
	TIRAS REAGENTES PARA VERIFICAÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR QUE DEVEM OBEDECER ÀS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: AS EMBALAGENS DAS TIRAS DE GLICEMIA DEVEM TRAZER EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DE LOTE E PRAZO DE VALIDADE; (CAIXA COM 50 UNIDADES DA MARCA ON CALL PLUS II). A INDICAÇÃO DE MARCA SE JUSTIFICA, EM RAZÃO DE QUE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARACOL-MS, POSSUEM EM SEU ESTOQUE VÁRIOS APARELHOS DE LICITAÇÕES ANTERIORES DA MARCA ON CALL PLUS II, EM CONDIÇÕES DE USO SATISFATÓRIO E DE QUALIDADE, CONFORME A SOLICITAÇÃO DA AQUISIÇÃO DA MARCA PRETENDIDA NOS AJUDARA A ECONOMIZAR EM GASTO DESNECESSÁRIO, SENDO QUE A REALIZAÇÃO DE UM NOVO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DE UMA NOVA MARCA SERIA INVIÁVEL PELO CUSTO-BENEFÍCIO A ADMINISTRAÇÃO.
	CXA
	300
	29,48
	8.844,00

	
	R$ 293.481,08



1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos através de especificações usuais de mercado. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme decreto n° 109/2022.
1.4 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 meses, contados do primeiro dia útil subsequente a publicação do extrato da ARP no diário oficial do município prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.5. O prazo de vigência do Contrato é de 12 meses, contados do primeiro dia útil subsequente a publicação do extrato do contrato no diário oficial do município na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.6. A ata oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.	 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:
I) ID PCA no PNCP: 03217924000132-0-000009/2026 e https://pncp.gov.br/app/pca/03217924000132/2026/9
II) ID PCA pagina da prefeitura: 
https://pmcaracol.ms.gov.br/2025/12/pca-2026-prefeitura/
III) Data de publicação no PNCP: 24/11/2025
IV) Id do item no PCA: 40626,40736, 40750, 40760, 40806,40807, 40811, 40852, 40953,40955, 40956, 40957, 40959,41002, 41006, 41015, 41014,41035, 41166, 40899, 40730,40899, 40730, 40894, 40731,40897, 40173, 40896, 40755,40895, 40898, 40924, 40802,40655, 41357, 40850, 41013,40753, 40627, 40752, 40935,40817, 41071, 40161, 41077,41032, 41052, 41035, 40936,41018, 41049, 41036, 40743,40735, 41179, 41177, 41184,41074, 41080, 41105, 41017,40816, 41012, 41007, 41011,41009, 41021, 41022, 41027,41023, 41025, 41008, 40819,41084, 41064, 41204, 41115,40818, 41003, 41010, 41004,40740, 40734, 40738, 40746,43841, 41349, 40624, 40622,40625, 40911, 40915, 40917,41038, 41058, 41047, 40744,40747.
V) Classe/Grupo: 30 MATERIAL DE CONSUMO.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Caracol/MS, a contratação deverá observar requisitos mínimos que assegurem o adequado fornecimento dos materiais hospitalares destinados à manutenção e continuidade dos serviços assistenciais prestados nas unidades municipais de saúde. Nesse sentido, os materiais a serem adquiridos deverão atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

4.1. Características dos materiais. 
Os materiais hospitalares deverão possuir especificações técnicas compatíveis com as finalidades a que se destinam, observando padrões de qualidade, segurança e desempenho adequados ao uso profissional; 
Os produtos deverão apresentar embalagem íntegra, identificação do fabricante, número de lote, data de fabricação e prazo de validade, quando aplicável; 
Os instrumentais deverão ser confeccionados em material adequado ao uso hospitalar, resistentes aos processos de limpeza, desinfecção e esterilização, quando aplicável; 
Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, sem avarias, defeitos ou danos que comprometam sua utilização equipamentos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, sem avarias, defeitos ou danos que comprometam sua utilização; 
Os produtos fornecidos deverão observar as normas técnicas aplicáveis, incluindo padrões da ANVISA, ABNT e demais legislações pertinentes, quando cabíveis; 
A entrega deverá ocorrer conforme cronograma e necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo a continuidade dos atendimentos e evitando o desabastecimento das unidades de saúde. 

4.2. Condições de entrega
Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, livres de defeitos, avarias ou danos que comprometam sua utilização;
Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas, devidamente lacradas e identificadas, contendo informações do fabricante, lote, data de fabricação e validade, quando aplicável;
Os instrumentais deverão ser entregues acompanhados dos acessórios necessários à sua utilização, quando aplicável;
Os produtos deverão atender às especificações constantes no Termo de Referência e demais exigências estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde.

4.3. Subcontratação
4.9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4.  Garantia da contratação
4.10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5. Requisito temporal
Prazo contratual
Tendo em vista que o objeto desta contratação será realizado por meio de Sistema de Registro de Preços, a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, nos termos da legislação vigente, contados a partir de sua assinatura, podendo os fornecimentos ocorrer de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, visando garantir a continuidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados da ordem de pedido de compra, EM REMESSA PARCELADA E SEM QUANTIDADE MINIMA.
5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Duque de Caxias, 221, CEP 79.270-017, centro de Caracol MS - Secretaria de Saúde.
5.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
5.4. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com apresentado na proposta. 
5.5. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 
entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta.
5.5.1. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre o produto, encargos trabalhistas e previdenciários, frete, carga e descarga, no local que a Prefeitura designar. 
5.6. A aquisição dos produtos se dará a partir do primeiro dia útil subsequente a publicação do extrato da ARP no diário oficial do município.
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.7. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, tomando as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 03 (três) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
7.13. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.  

Prazo de pagamento.
7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
Forma de pagamento
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, através do procedimento auxiliar de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa  onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
Qualificação Técnica
8.16. Autorização de Funcionamento de titularidade da empresa, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, compatível e pertinente com o objeto licitado, para todos os itens;
8.17. Publicação no Diário Oficial da União da Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE);

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 293.481,08 (Duzentos e noventa e três mil, quatrocentos e oitenta e um reias e oito centavos).

Caracol, MS 08 de junho de 2026. 
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APÊNDICE AO ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E GERENCIAMENTO DE RISCO

OBJETO
Análise da viabilidade técnica e econômica das alternativas disponíveis para aquisição de materiais hospitalares destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Caracol/MS, para abastecimento e distribuição às unidades de saúde da rede municipal, visando garantir a continuidade dos serviços assistenciais, ambulatoriais e hospitalares prestados à população.

LEGISLAÇÃO 
Lei nº 14.133/2021;
Lei Complementar nº 123/2006;
Resolução TCE/MS nº 88/2018 e alterações posteriores. 
Decreto Municipal nº 109 de 19 de setembro de 2022; que regulamenta as categorias de qualidade comum e de luxo.
Decreto Municipal nº 161 de 13 de dezembro de 2022; que regulamenta os Estudos Técnicos Preliminares. 
Decreto n° 036, de 20 de março de 2013: que regulamenta o Termo de Referência. 
Decreto Municipal nº 039 de 22 de março de 2024; que regulamenta as práticas de gestão de risco e controle preventivo nas contratações de obras, serviços e compras.
Decreto Municipal nº 133 de 18 de setembro de 2024; que regulamentou os procedimentos administrativos para apuração de infrações e para aplicação de sanções administrativas. 
Decreto Municipal n° 063 de 31 de março de 2025 que regulamentou o sistema de registro de preços.

I – Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público.
A presente contratação tem como objetivo garantir o fornecimento contínuo de materiais hospitalares indispensáveis ao funcionamento das unidades de saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Caracol/MS, incluindo as Estratégias de Saúde da Família (ESFs) e demais serviços da Atenção Primária à Saúde.
Esses materiais são utilizados diariamente pelos profissionais de saúde na realização de consultas, procedimentos, curativos, administração de medicamentos, acompanhamento de pacientes e demais ações assistenciais desenvolvidas junto à população. Trata-se de insumos essenciais para a manutenção da qualidade dos atendimentos e para o adequado desempenho das atividades executadas nas unidades de saúde.
A aquisição é necessária para manter os estoques abastecidos, evitando a falta de materiais que possam comprometer o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Além disso, a disponibilidade desses insumos contribui para maior segurança dos pacientes e dos profissionais, bem como para a eficiência e continuidade dos serviços prestados pela rede municipal de saúde.
Considerando a demanda constante das unidades e a necessidade de garantir condições adequadas para a execução das ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde, a contratação mostra-se fundamental para assegurar a continuidade dos serviços públicos de saúde ofertados à população do Município de Caracol/MS, atendendo aos princípios da eficiência, da economicidade e do interesse público.

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração
2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:
I) ID PCA no PNCP: 03217924000132-0-000009/2026 e https://pncp.gov.br/app/pca/03217924000132/2026/9
II) ID PCA pagina da prefeitura: 
https://pmcaracol.ms.gov.br/2025/12/pca-2026-prefeitura/
III)	Data de publicação no PNCP: 24/11/2025
IV)	Id do item no PCA: 40626,40736, 40750, 40760, 40806,40807, 40811, 40852, 40953,40955, 40956, 40957, 40959,41002, 41006, 41015, 41014,41035, 41166, 40899, 40730,40899, 40730, 40894, 40731,40897, 40173, 40896, 40755,40895, 40898, 40924, 40802,40655, 41357, 40850, 41013,40753, 40627, 40752, 40935,40817, 41071, 40161, 41077,41032, 41052, 41035, 40936,41018, 41049, 41036, 40743,40735, 41179, 41177, 41184,41074, 41080, 41105, 41017,40816, 41012, 41007, 41011,41009, 41021, 41022, 41027,41023, 41025, 41008, 40819,41084, 41064, 41204, 41115,40818, 41003, 41010, 41004,40740, 40734, 40738, 40746,43841, 41349, 40624, 40622,40625, 40911, 40915, 40917,41038, 41058, 41047, 40744,40747.
V)	Classe/Grupo: 30 - MATERIAL DE CONSUMO

III - Requisitos da contratação  
Para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Caracol/MS, a contratação deverá observar requisitos mínimos que assegurem o adequado fornecimento dos materiais hospitalares destinados à manutenção e continuidade dos serviços assistenciais prestados nas unidades municipais de saúde. Nesse sentido, os materiais a serem adquiridos deverão atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

3.1. Especificação (detalhamento) 
	ITEM
	PRODUTO / SERVIÇO
	UND
	QTD

	1
	ABAIXADOR DE LÍNGUA - PACOTE COM 100 PEÇAS. (ESPÁTULA DE MADEIRA) DESCARTÁVEL – FORMATO CONVENCIONAL LISO, SUPERFÍCIE E BORDAS PERFEITAMENTE ACABADAS, ESPESSURA E LARGURA UNIFORME EM TODA A SUA EXTENSÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 14 CM DE COMPRIMENTO, 1,4 CM DE LARGURA, 0,5 MM DE ESPESSURA.
	PCT
	50

	2
	ABOCATH Nº 16, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE)
	UND
	300

	3
	ABOCATH Nº 18, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE)
	UND
	300

	4
	ABOCATH Nº 20, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE).
	UND
	300

	5
	ABOCATH Nº 22, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE).
	UND
	300

	6
	ABOCATH Nº 24, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE)
	UND
	300

	7
	AFASTADOR TIPO SENN MULLER 16 CM - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO CIRÚRGICO.
	UND
	03

	8
	ÁGUA DESTILADA 10ML INJETAVEL COM REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE.
	UND
	1000

	9
	ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE 5 LITROS ML, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	GALÃO
	500

	10
	ÁGUA OXIGENADA 10 VOL. USO TOPICO EXTERNO, CONTENDO PERÓXIDO DE HIDROGENIO E ÁGUA DEIONIZADA -FRASCO C/1000ML.
	LT
	24

	11
	AGULHA ACUPUNTURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO CAPILAR CILÍNDRICA (FILIFORME), ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, TAMANHO 0,25 X 30 MM, TIPO DE CABO COM CABO, EM ESPIRAL, BAINHA COM BAINHA PROTETORA, INDIVIDUAL :UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 1.000,00 UN
	CX
	05

	12
	AGULHA AURICULAR SEM MICROPORE -CAIXA CONTENDO 20 CARTELAS COM 50 UNIDADES DE AGULHAS EXCLUSIVAS PARA TÉCNICA DE AURICULOTERAPIA.
	CX
	10

	13
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 13 X 0,45 – CAIXA CONTENDO 100 UND -- CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CX
	80

	14
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 20 X 0,55 – CAIXA CONTENDO 100 UND - CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CX
	80

	15
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 25 X 0,6 – CAIXA CONTENDO 100 UND - CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CX
	80

	16
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 25 X 0,7 – CAIXA CONTENDO 100 UND -- CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CX
	200

	17
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 25 X 0,8 – CAIXA CONTENDO 100 UND -- CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CX
	80

	18
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 40 X 1,2 – CAIXA CONTENDO 100 UND -- CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO
	CX
	100

	19
	ALCOOL EM GEL 70% -ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO DE 500 ML COM VALVULA PUMP NA CONCENTRAÇÃO DE 70% INPM (70% EM PESO), INDICADO PARA DESINFECÇÃO DE NIVEL MEDIO OU INTERMEDIARIO EM SUPERFÍCIES FIXAS E AMBIENTES, COM USO HOSPITALAR E FARMACEUTICO.
	UND
	300

	20
	ALCOOL ETILICO HIDRATADO, COMPOSTO DE 70% DE ETANOL (ALCOOL ETILICO) E 30 % DE AGUA, ESTRUTURA QUIMICA C2H50H, ANTISEPTICO E DESINFETANTE TOPICO HOSPITALAR, INFLAMAVEL E VOLATIL, FRASCO CONTENDO 1000ML DE SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES ENTERNAS DE FABRICAÇÃO, Nº DE LOTE E VALIDADE C/ REGISTRO IN INMETRO.
	UND
	600

	21
	ALGODÃO EM ROLO 500 GR, UTILIZADO PARA HIGIENIZAÇÃO, ANTI SEPSIA DA PELE, AMPLO USO NO AMBIENTE HOSPITALAR NA ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS E SECREÇÕES DESDE QUE O ALGODÃO ESTEJA ENVOLTO COM GAZE EVITANDO O DESPRENDIMENTO DE FIBRAS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: -MACIO E SUAVE; ABSORVENTE; -PURO ALGODÃO; - INDICADO PARA USO GERA
	ROLO
	40

	22
	ALMOTOLIA TRANSPARENTE, CONFECCIONADA EM PLASTICO AMBAR, OPACO, ATOXICO, LAVAVEL, COM GRANDE DURABILIDADE, COM TAMPA EM SISTEMA DE ROSCA, CONTENDO ORIFICIO CENTRAL PROPORCIONANDO PERFEITO ENCAIXE DO BICO RETO, CONTENTO TAMPA PROTETORA COM CAPACIDADE PARA 250ML.
	UND
	50

	23
	ANTI-SÉPTICO A BASE DE PVPI TOPICO CONTENDO TENSOATIVOS E AGENTES UMECTANTES COM ATIVIDADE RESIDUAL DECORRENTE DA FORMULAÇÃO DO PVPI COM 1% DE IODO LIVRE EMBALADO INDIVIDUALMENTE COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NUMERO DO LOTE E REGISTRO MS.1 LITRO.
	UND
	12

	24
	APARELHO DE PRESSAO ADULTO, BRAÇADEIRA EM BRIM COM FEICHO DE VELCRO.RESISTENTE, FLEXIVEL E ANTIALERGICO, MEDINDO 14 X 52 CM, COR CINZA; MANGUITO EM BORRACHA VULCANIZADA COM DUAS SAIDAS, SEM EMENDAS, MEDINDO 12 X 22,5 CM; MANOMETRO ANEROIDE C/ESCA LA DE 0 A 300 MM /HH, CAIXA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE C/PRESILHA DE METAL; PERA INSULFLADORA EM BORRACHA VULCANIZADA C/SISTEMA DE RETORNO EM METAL C/ESFERA DE AÇO INOX; VALVULA METAL C/SAIDA DE AR SENSIVEL.
	UND
	24

	25
	APARELHO DE PRESSAO INFANTIL, BRACADEIRA INFANTIL PARA CRIANÇA 01 A 07 ANOS BRIM COM FEICHO DE VELCRO.RESISTENTE, FLEXIVEL E ANTIALERGICO, MEDINDO 14 X 18 CM, COR CINZA; MANGUITO EM BORRACHA VULCANIZADA COM DUAS SAIDAS, SEM EMENDAS, MEDINDO 12 X 22,5 CM; MANOMETRO ANEROIDE C/ESCA LA DE 0 A 300 MM /HG, CAIXA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE C/PRESILHA DE METAL; PERA INSULFLADORA EM BORRACHA VULCANIZADA C/SISTEMA DE RETORNO EM METAL C/ESFERA DE AÇO INOX; VALVULA METAL C/SAIDA DE AR SENSIVEL.
	UND
	12

	26
	APARELHO DE PRESSAO OBESO EM BRIM COM FEICHO DE VELCRO.RESISTENTE, FLEXIVEL E ANTIALERGICO, MEDINDO 14 X 60 CM, COR CINZA; MANGUITO EM BORRACHA VULCANIZADA COM DUAS SAIDAS, SEM EMENDAS, MEDINDO 12 X 22,5 CM; MANOMETRO ANEROIDE C/ESCA LA DE 0 A 300 MM /HH, CAIXA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE C/PRESILHA DE METAL; PERA INSULFLADORA EM BORRACHA VULCANIZADA C/SISTEMA DE RETORNO EM METAL C/ESFERA DE AÇO INOX; VALVULA METAL C/SAIDA DE AR SENSIVEL.
	UND
	12

	27
	ATADURA DE CREPOM DE 10 CM DE LARGURA POR 4,5 M DE COMPRIMENTO ,CONTENDO 13 FIOS / CM2 ,TECIDO 100% ALGODÃO CRU DE QUALIDADE SUPERIOR ,ELASTICA ,BORDAS COM ACABAMENTO QUE IMPEÇA O DESFIAMENTO ,ELASTICIDADE ADEQUADA ,ENROLADA UNIFORMEMENTE DE FORMA CONTINUA E CILINDRICA ,NAO ESTERIL.EMBALAGEM INDIVIDUAL ,PCT .C/ 12 UNID. E COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO , PROCEDENCIA ,DATA DE FABRICAÇÃO ,NUMERO DE LOTE, REGISTRO MS, PRODUZIDA ESPECIALMENTE PARA USO EM PROCEDIMENTOS ORTOPEDICOS ,CONFECCIONADAS EM TECIDO NEUTRO ,MACIO,POROSO,ISENTA DE IMPUREZAS,DOTADA DE ELASTICIDADE LONGITUDINAL E TRANSVERSAL ,ESTERILIZAVEL A GAS OXIDO DE ETILENO ,OU VAPOR , EM CONFORMIDADE COM NBR 14056 - ABNT E PORTARIA 106/2003 INMETRO.APRESENTAR :REGISTRO MS E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO.
	PCT
	300

	28
	ATADURA DE CREPOM DE 15 CM DE LARGURA POR 4,5 M DE COMPRIMENTO ,CONTENDO 13 FIOS / CM2 ,TECIDO 100% ALGODÃO CRU DE QUALIDADE SUPERIOR ,ELASTICA ,BORDAS COM ACABAMENTO QUE IMPEÇA O DESFIAMENTO ,ELASTICIDADE ADEQUADA ,ENROLADA UNIFORMEMENTE DE FORMA CONTINUA E CILINDRICA ,NAO ESTERIL.EMBALAGEM INDIVIDUAL ,PCT .C/ 12 UNID. E COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO , PROCEDENCIA ,DATA DE FABRICAÇÃO ,NUMERO DE LOTE, REGISTRO MS, PRODUZIDA ESPECIALMENTE PARA USO EM PROCEDIMENTOS ORTOPEDICOS ,CONFECCIONADAS EM TECIDO NEUTRO ,MACIO,POROSO,ISENTA DE IMPUREZAS,DOTADA DE ELASTICIDADE LONGITUDINAL E TRANSVERSAL ,ESTERILIZAVEL A GAS OXIDO DE ETILENO ,OU VAPOR , EM CONFORMIDADE COM NBR 14056 - ABNT E PORTARIA 106/2003 INMETRO.APRESENTAR :REGISTRO MS E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO.

	PCT
	300

	29
	ATADURA DE CREPOM DE 20 CM DE LARGURA POR 4,5 M DE COMPRIMENTO ,CONTENDO 13 FIOS / CM2 ,TECIDO 100% ALGODÃO CRU DE QUALIDADE SUPERIOR ,ELASTICA ,BORDAS COM ACABAMENTO QUE IMPEÇA O DESFIAMENTO ,ELASTICIDADE ADEQUADA ,ENROLADA UNIFORMEMENTE DE FORMA CONTINUA E CILINDRICA ,NAO ESTERIL.EMBALAGEM INDIVIDUAL ,PCT .C/ 12 UNID. E COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO , PROCEDENCIA ,DATA DE FABRICAÇÃO ,NUMERO DE LOTE, REGISTRO MS, PRODUZIDA ESPECIALMENTE PARA USO EM PROCEDIMENTOS ORTOPEDICOS ,CONFECCIONADAS EM TECIDO NEUTRO MACIO,POROSO,ISENTA DE IMPUREZAS,DOTADA DE ELASTICIDADE LONGITUDINAL E TRANSVERSAL ,ESTERILIZAVEL A GAS OXIDO DE ETILENO ,OU VAPOR , EM CONFORMIDADE COM NBR 14056 - ABNT E PORTARIA 106/2003 INMETRO.APRESENTAR :REGISTRO MS E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO.
	PCT
	200

	30
	ATADURA GESSADA 10 CM X 3 METROS, , UTILIZADA PARA CORREÇÃO DE FRATURAS, ENTORSES E OUTRAS LESÕES ORTOPÉDICAS QUE NECESSITAM IMOBILIZAÇÃO. TEM COMO FINALIDADE IMOBILIZAR OSSOS OU ARTICULAÇÕES EVITANDO DOR E DESVIOS DOS MESMOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: - UNIFORMEMENTE IMPREGNADO COM GESSO TIPO ALFA ORTOPÉDICO COM TEXTURA SUAVE E CREMOSA PROPORCIONA FÁCIL MOLDAGEM; - CORTE LATERAL SINUOSO QUE EVITAM O DESFIAMENTO E/OU GARROTEAMENTO PARA MELHOR DESEMPENHO TÉCNICO; - ENROLADAS SOBRE SI, COM TUBETE DE PLÁSTICO QUE FACILITA O DESENROLAR DA ATADURA; - SECAGEM RÁPIDA; - ALTA RESISTÊNCIA AO DESTACAMENTO DE CAMADAS. EMBALAGEM: INDIVIDUAL, SEGURA QUE GARANTE PROTEÇÃO E INTEGRIDADE DO PRODUTO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS, PRODUTO DE USO ÚNICO
	UND
	120

	31
	ATADURA GESSADA 15 CM X 3 METROS, UTILIZADA PARA CORREÇÃO DE FRATURAS, ENTORSES E OUTRAS LESÕES ORTOPÉDICAS QUE NECESSITAM IMOBILIZAÇÃO. TEM COMO FINALIDADE IMOBILIZAR OSSOS OU ARTICULAÇÕES EVITANDO DOR E DESVIOS DOS MESMOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: - UNIFORMEMENTE IMPREGNADO COM GESSO TIPO ALFA ORTOPÉDICO COM TEXTURA SUAVE E CREMOSA PROPORCIONA FÁCIL MOLDAGEM; - CORTE LATERAL SINUOSO QUE EVITAM O DESFIAMENTO E/OU GARROTEAMENTO PARA MELHOR DESEMPENHO TÉCNICO; - ENROLADAS SOBRE SI, COM TUBETE DE PLÁSTICO QUE FACILITA O DESENROLAR DA ATADURA; - SECAGEM RÁPIDA; - ALTA RESISTÊNCIA AO DESTACAMENTO DE CAMADAS. EMBALAGEM: INDIVIDUAL, SEGURA QUE GARANTE PROTEÇÃO E INTEGRIDADE DO PRODUTO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS, PRODUTO DE USO ÚNICO.
	UND
	120

	32
	ATADURA GESSADA 20CM X 4 METROS, UTILIZADA PARA CORREÇÃO DE FRATURAS, ENTORSES E OUTRAS LESÕES ORTOPÉDICAS QUE NECESSITAM IMOBILIZAÇÃO. TEM COMO FINALIDADE IMOBILIZAR OSSOS OU ARTICULAÇÕES EVITANDO DOR E DESVIOS DOS MESMOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: - UNIFORMEMENTE IMPREGNADO COM GESSO TIPO ALFA ORTOPÉDICO COM TEXTURA SUAVE E CREMOSA PROPORCIONA FÁCIL MOLDAGEM; - CORTE LATERAL SINUOSO QUE EVITAM O DESFIAMENTO E/OU GARROTEAMENTO PARA MELHOR DESEMPENHO TÉCNICO; - ENROLADAS SOBRE SI, COM TUBETE DE PLÁSTICO QUE FACILITA O DESENROLAR DA ATADURA; SECAGEM RÁPIDA; - ALTA RESISTÊNCIA AO DESTACAMENTO DE CAMADAS. EMBALAGEM: INDIVIDUAL, SEGURA QUE GARANTE PROTEÇÃO E INTEGRIDADE DO PRODUTO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS, PRODUTO DE USO ÚNICO.
	UND
	120

	33
	AVENTAL TNT - DESCARTÁVEL JALECO (AVENTAL) MANGA LONGA EM TNT. FABRICADO EM POLIPROPILENO (TNT - TECIDO NÃO TECIDO) DESCARTÁVEL. COM GRAMATURA MÍNIMA DE 30. MANGA LONGA COM ELÁSTICO NOS PUNHOS. COR BRANCO. FECHAMENTO FRONTAL POR TIRAS NA ALTURA DO PESCOÇO E CINTURA AJUSTÁVEIS. DEVERA POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO C.A. EXPEDIDO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. TAMANHO ÚNICO. PACOTE COM 10 UNIDADES.
	PCT
	150

	34
	AZUL DE METILENO 1%, GRAU USP FRASCO 30 ML - SOLUÇÃO DE AZUL DE METILENO PARA USO PROFISSIONAL, COM CONCENTRAÇÃO DE 1%, ACONDICIONADO EM FRASCO ÂMBAR OU EMBALAGEM QUE PROTEJA DA LUZ, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES, QUANDO APLICÁVEL.
	UND
	10

	35
	BANDAGEM ELÁSTICA CORPORAL 5 M X 5CM NA COR AMARELA
	ROLO
	50

	36
	BANDAGEM ELÁSTICA CORPORAL 5 M X 5CM NA COR AZUL
	ROLO
	50

	37
	BANDAGEM ELÁSTICA CORPORAL 5 M X 5CM NA COR PRETA
	ROLO
	50

	38
	BANDAGEM ELÁSTICA CORPORAL 5 M X 5CM NA COR ROSA
	ROLO
	50

	39
	BANDEJA PARA INSTRUMENTAL CIRÚRGICO - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO.
	UND
	03

	40
	BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO 2.000 ML- ESTÉRIL; FABRICADA EM PVC; POSSUI TUBO EXTENSOR TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, CLAMP CORTA FLUXO, TUBO DE DRENAGEM E PONTO DE COLETA DE AMOSTRA, VÁLVULA ANTI-REFLUXO, FILTRO DE AR HIDRÓFOBO E SUPORTE PARA FIXAÇÃO; DISPONÍVEL NO TAMANHO 2.000 ML (2 LTS); ATÓXICO E APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL, USO INDIVIDUAL E POR PROCEDIMENTO.
	UND
	200

	41
	CABO PARA BISTURI Nº 3 - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO, COMPATÍVEL COM LÂMINAS DE BISTURI Nº 10, 11, 12, 15 E SIMILARES, ACABAMENTO LISO, USO CIRÚRGICO.
	UND
	03

	42
	CABO PARA BISTURI Nº 4 - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO, COMPATÍVEL COM LÂMINAS DE BISTURI Nº 20, 21, 22, 23, 24 E SIMILARES, ACABAMENTO LISO, USO CIRÚRGICO.
	UND
	03

	43
	CAIXA TÉRMICA 15 LITROS COM TERMÔMETRO DE MAXÍMA E MÍNIMA ACOPLADO NA CAIXA UTILIZADO EM BANCOS DE OLHOS, BANCOS DE SÊMEN, HEMOCENTROS, HOSPITAIS, LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, TRANSPORTE DE ÓRGÃOS, TRANSPORTE DE VACINAS ETC.
	UND
	4

	44
	CAIXA TÉRMICA 24 LITROS COM TERMÔMETRO DE MAXÍMA E MÍNIMA ACOPLADO NA CAIXA UTILIZADO EM BANCOS DE OLHOS, BANCOS DE SÊMEN, HEMOCENTROS, HOSPITAIS, LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, TRANSPORTE DE ÓRGÃOS, TRANSPORTE DE VACINAS ETC
	UND
	4

	45
	CAIXA TÉRMICA 45 LITROS COM TERMÔMETRO DE MAXÍMA E MÍNIMA ACOPLADO NA CAIXA UTILIZADO EM BANCOS DE OLHOS, BANCOS DE SÊMEN, HEMOCENTROS, HOSPITAIS, LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, TRANSPORTE DE ÓRGÃOS, TRANSPORTE DE VACINAS ETC.
	UND
	4

	46
	CATETER NASAL PARA OXIGENIO TIPO OCULOS - O CATETER NASAL É UTILIZADO PARA ADMINISTRAR OXIGÊNIO AO PACIENTE QUE REQUER CONCENTRAÇÕES DE OXIGÊNIO DE BAIXAS A MODERADAS. O MODELO TIPO ÓCULOS PROPORCIONA MAIOR CONFORTO E SEGURANÇA, TORNANDO O PROCEDIMENTO MENOS INVASIVO. - PEGADOR EM PVC PARA FACILITAR A APLICAÇÃO NO PACIENTE. - CONFECCIONADO EM PVC (POLICLORETO DE VINIL) CRISTAL. - NARINAS TIPO "PRONG", ATRAUMÁTICAS EM PVC. - COM MAIOR FLEXIBILIDADE, AFIM DE NÃO CAUSAR INCÔMODO NO PACIENTE. - REGULADOR EM POLIETILENO COM ESTRIAS ADERENTES, POSSIBILITANDO UMA PERFEITA APLICAÇÃO EM CADA PACIENTE. - COM COMPRIMENTO DE 110 CM, CALIBRE DE 10 FR. - CONECTOR UNIVERSAL PARA A COLIGAÇÃO A LINHA DE OXIGÊNIO. - USO ADULTO. - TRANSPARENTE - FREE LÁTEX - ATÓXICO. - EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA. - ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO.
	UND
	50

	47
	CLOREXIDINA 0,5% SOLUÇÃO ALCOÓLICA 1000 ML - SOLUÇÃO ALCOÓLICA A 0,5% DE GLICONATO DE CLOREXIDINA PARA ASSEPSIA. 1000 ML
	LT
	36

	48
	CLOREXIDINA 2% SOLUÇÃO DEGERMANTE. SOLUÇÃO COM TENSOATIVOS A 2% DE GLICONATO DE CLOREXIDINA PARA ASSEPSIA. 1000ML
	LT
	36

	49
	CLOREXIDINA AQUOSA 0,2% DE 1 LITRO - SOLUÇÃO AQUOSA COMPOSTA DE DIGLICONATO DE CLOREXIDINA, ANTISSÉPTICO QUÍMICO, ANTIFÚNGICO E UM BACTERICIDA CAPAZ DE ELIMINAR TANTO BACTÉRIAS GRAM-POSITIVAS QUANTO BACTÉRIAS GRAM NEGATIVAS.
	LT
	36

	50
	COLAGENASE CLORAFENICOL 0,6U/G + 0,01G/G – BISNAGA COM 15G DE POMADA, USO DERMATOLÓGICO.
	UND
	30

	51
	COLETOR DE MATERIAL PERFURANTE 13 LITROS - DESENVOLVIDO PARA DESCARTAR MATERIAIS QUE CORTAM OU PERFURAM, PROVENIENTES DAS AÇÕES DE ATENÇÃO A SAÚDE, GERADOS EM HOSPITAIS, LABORATÓRIOS, CONSULTÓRIOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E VETERINÁRIOS, COM CARGA POTENCIALMENTE INFECTANTE. ESPECIFICAÇÕES: *CAPACIDADE ÚTIL: 10L *CAPACIDADE TOTAL: 13L *FABRICADO EM PAPELÃO ONDULADO. *TRAVA DE SEGURANÇA EM TODOS OS TAMANHOS. *ALÇA DUPLA PARA TRANSPORTE. *DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO. O KIT É CONSTITUÍDO DE: *SACOLA PLÁSTICA AMARELA. *FUNDO RÍGIDO. *CINTA LATERAL. *BANDEJA INTERNA.
	UND
	120

	52
	COLETOR DE URINA PACOTE COM 100 UNIDADES - RECIPIENTE PLASTICO DESCARTAVEL, UTILIZADO PARA COLETA DE AMOSTRA DE URINA PARA EXAMES LABORATORIAIS, CAPACIDADE MINIMA DE 100 ML, FABRICADO EM POLIPROPILENO OU MATERIAL ATOXICO, TRANSLUCIDO E RIGIDO, TAMPA ROSQUEAVEL, COM VEDACAO SEGURA, PREFERENCIALMENTE
NA COR AZUL OU BRANCA. PACOTE COM 100 (CEM) UNIDADES.
	PCT
	150

	53
	COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA 100% ALGODÃO, MEDINDO 7,5 X 7,5CM, COM 13 FIOS/CM2, 08 DOBRAS, APRESENTANDO PERFEITA UNIFORMIDADE, COM BOA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE LÍQUIDOS, COR BRANCA, MACIA, ISENTA DE IMPUREZAS E AMIDO, PACOTE INDIVIDUAL CONTENDO 500 UNIDADES COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	PCT
	500

	54
	COMPRESSA GAZES TIPO QUEIJO HIDRÓFILA 91X91 - 13 FIOS EMBALAGEM C/ 01 ROLO, AS COMPRESSAS DE GAZE TIPO QUEIJO HIDRÓFILAS SÃO CONFECCIONADAS COM FIOS 100% ALGODÃO.SÃO ISENTAS DE IMPUREZAS, AMIDO, ALVEJANTE ÓPTICO, DEXTRINA, CORRETIVOS COLORANTES, POSSUI DOBRAS PARA DENTRO EM TODA A SUA EXTENSÃO PARA EVITAR O DESPRENDIMENTO DE FIOS.
	ROLO
	40

	55
	CREME PARA HIDRATAÇÃO PROFUNDA E PROLONGADA, COMPOSTO A BASE DE CERA E SILICONE RESPONSÁVEIS PELA FORMAÇÃO DE UM FILME PROTETOR, NÃO GORDUROSO, COM TOQUE SECO, POSSUI OUTROS COMPONENTES EMOLIENTES E UMECTANTES TAIS COMO ÓLEO DE GIRASSOL E UREIA. INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE PELE, PRINCIPALMENTE SENSÍVEIS E EXTREMAMENTE RESSECADAS.500 G
	UND
	24

	56
	CUBA PARA ASSEPSIA - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO, USO HOSPITALAR.
	UND
	06

	57
	CUBA REDONDA TIPO CÚPULA - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO HOSPITALAR.
	UND
	06

	58
	CUBA RIM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO HOSPITALAR.
	UND
	06

	59
	CURATIVO ADESIVO PÓS PUNÇÃO - DO FORMATO REDONDO - TAMANHO PEQUENO - DESCARTÁVEL - CAIXA CONTENDO 500 UNIDADES
	CX
	50

	60
	CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE COMPOSTO POR UMA CAMADA DE CARBOXIMETILCELULOSE (CMC), DIÓXIDO DE SILÍCIO COLOIDAL, UMA CAMADA ADESIVA DE BORRACHA SINTÉTICA A BASE DE ESTIRENO-ISOPRENO (SIS), POLIISOPRENO, VASELINA, ANTIOXIDANTE, POLIISOBUTILENO E RESINA HIDROCARBÔNICA, UMA CAMADA ABSORVENTE DE ESPUMA DE POLIETILENO, PROTEGIDO POR UM PAPEL SILICONIZADO. ISENTO DE LÁTEX E GELATINA. TAMNHO 10X10, CX COM 10UNI
	CX
	20

	61
	DESINFETANTE HOSPITALAR BACTERICIDA CONCENTRADO 5 LITROS.
	GALÃO
	20

	62
	DETERGENTE LIQUIDO CONCENTRADO 5LT.
	GALÃO
	20

	63
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 27, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA.
	UND
	300

	64
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 25, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA.
	UND
	500

	65
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 23, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA
	UND
	300

	66
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 21, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA.
	UND
	300

	67
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 19, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA.
	UND
	300

	68
	ELETRODO AUTOADESIVO 5X9 CM.
	PCT
	100

	69
	EQUIPO DE INFUSAO GRAVITACIONAL MICROGOTAS, CONFECCIONADO EM PVC TRANSPARENTE. PONTA PERFURANTE COM TAMPA. CAMARA GOTEJADORA FLEXIVEL, COM FILTRO DE AR BACTERIOLÓGICO DE 0,2 MICRAS E FILTRO PARTICULA DE 15 MICRAS. PINÇA ROLETE PARA CONTROLE DO FLUXO DE INFUSÃO. TUBO EXTENSOR COM NO MINIMO 150CM. INJETOR LATERAL AUTOCICATRIZANTE. CONECTOR LUER LOCK ROTATIVO COM TAMPA. ESTERIL, ATOXICO, APIROGENICO. DESCARTAVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PETALA E ASSEPTICA. DEVERA ATENDER A RDC Nº 4/2011.
	UND
	300

	70
	EQUIPO GRAVITACIONAL MACROGOTAS, CONFECCIONADO EM PVC TRANSPARENTE. PONTA PERFURANTE COM TAMPA. CÂMARA GOTEJADORA FLEXÍVEL COM FILTRO DE AR BACTERIOLÓGICO DE 0,2 MICRAS E FILTRO DE PARTÍCULA DE 15MICRAS. PINÇA ROLETE PARA CONTROLE DO FLUXO DE INFUSÃO. TUBO EXTENSOR COM NO MINIMO 150CM. INJETOR LATERAL AUTOCICATRIZANTE. CONECTOR LUER LOCK ROTATIVO, COM TAMPA. ESTÉRIL, FLEXÍVEL, ATÓXICO, APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER RDC Nº 4/2011.
	UND
	300

	71
	EQUIPO GRAVITACIONAL PEDIATRICO, PARA INFUSÃO DE HEMOCOMPONENTES COM BURETA DE 100 A 150ML, CONFECCIONADO EM PVC TRANSPARENTE. PONTA PERFURANTE COM TAMPA, CÂMARA DUPLA (OU DUAS CÂMARAS) FLEXÍVEL COM FILTRO DE NO MÍNIMO 170 MICRA. PINÇA ROLETE PARA CONTROLE DO FLUXO DE INFUSÃO. TUBO EXTENSOR COM NO MINIMO 150CM. CONECTOR LUER LOCK ROTATIVO, COM TAMPA. PONTA PERFURANTE COM TAMPA. ESTÉRIL, FLEXÍVEL, ATÓXICO, APIROGÊNICO DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER RDC Nº4/2011.
	UND
	300

	72
	ESCOVA DEGERMANTE COM GLUCONATO DE CLOREXIDINA: 2% - DUPLA FACE PARA DEGERMAÇÃO DA PELE, DESCARTÁVEL, COM CORPO EM MATERIAL PLÁSTICO, ATÓXICO, APIROGÊNICO, FLEXÍVEL, TENDO EM UMA DAS FACES, CERDAS MACIAS QUE NÃO CAUSEM ABRASÃO E NA OUTRA ESPONJA MACIA DE POLIURETANO, IMPREGNADA COM 22ML DE SOLUÇÃO DE GLICONATO DE CLOREXIDINA A 2%. ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E A TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO.
	UND
	100

	73
	ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, 10CM X 4,5M. CONFECCIONADO EM TECIDO 100% ALGODÃO COM RESINA ACRÍLICA, IMPERMEÁVEL, MASSA ADESIVA A BASE DE BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO E RESINAS, NA COR BRANCA, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS. APRESENTADO EM CARRETEL PLÁSTICO, COM CAPA PROTETORA. FÁCIL DE RASGAR E COM FIXAÇÃO ADEQUADA
	UND
	240

	74
	ESPÁTULA DE AYRES, PACOTE COM 100 UNIDADES UTILIZADO EM EXAMES GINECOLÓGICOS PARA A OBTENÇÃO DO MATERIAL CÉRVICO VAGINAL (COLO DO ÚTERO). CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: CONTÉM 100 UNIDADES; MATERIAL NÃO ESTÉRIL, DE USO MÉDICO, DESCARTÁVEL E USO ÚNICO; MADEIRA DE REFLORESTAMENTO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS VALIDADE: 5 ANOS; COMPOSIÇÃO: MADEIRA.
	PCT
	12

	75
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO GRANDE NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE: 43 MM EM SUA MAIOR LARGURA DISTAL 36 MM EM SUA MAIOR LARGURA PROXIMAL 116 MM NO EIXO LONGITUDINAL DOS ELEMENTOS ARTICULADOS. EMBALAGEM: NÃO ESTÉRIL: EMBALADO EM FILME BOPP.
	UND
	200

	76
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO MÉDIO NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE: 33 MM EM SUA MAIOR LARGURA DISTAL 30 MM EM SUA MAIOR LARGURA PROXIMAL 116 MM NO EIXO LONGITUDINAL DOS ELEMENTOS ARTICULADOS. EMBALAGEM: NÃO ESTÉRIL: EMBALADO EM FILME BOPP.
	UND
	250

	77
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO PEQUENO NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE: 29 MM EM SUA MAIOR LARGURA DISTAL 24 MM EM SUA MAIOR LARGURA PROXIMAL 110 MM NO EIXO LONGITUDINAL DOS ELEMENTOS ARTICULADOS.
	UND
	250

	78
	ESSÊNCIA AROMÁTICA, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO OLEOSO, AMARELO CASTANHO, TIPO DE ORIGEM:ORIGEM VEGETAL, PLANTA ORIGINÁRIA:CITRUS AURANTIUM L., ODOR:LARANJA
	UND
	6

	79
	ESTETOSCÓPIO ADULTO, DUPLO; AUSCULTADOR AÇO INOXIDÁVEL
	UND
	12

	80
	ESTOJO PARA INSTRUMENTAL CIRÚRGICO 20 CM X 10 CM X 5 CM - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM TAMPA, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 20 CM X 10 CM X 5 CM, RESISTENTE À CORROSÃO, AUTOCLAVÁVEL, DESTINADO AO ACONDICIONAMENTO, TRANSPORTE E ESTERILIZAÇÃO DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS.
	UND
	03

	81
	FITA ADESIVA HOSPITALAR BRANCA - INDICAÇÃO USO EM HOSPITAIS, AMBULATÓRIOS, AMBIENTES DE SAÚDE PARA FIXAÇÃO DE ATADURAS, SERINGAS, MAMADEIRAS ETC.:COMPOSIÇÃO FITA ADESIVA EM PAPEL CREPADO COM ADESIVO À BASE DE BORRACHA NATURAL.CARACTERÍSTICAS: MEDIDA: 16MM X 50M; EXCELENTE ADERÊNCIA; CONTÉM 1 ROLO.
	UND
	200

	82
	FITA CIRURGICA MICROPOROSA HIPOALERGÊNICA 100MM X 4,5M - MICROPORE
	UND
	240

	83
	FITA P/ AUTO CLAVE 19MM X 30 M -INDICADO PARA FECHAMENTO DE PACOTES DE PAPEL E DE PANO QUE SERÃO ESTERILIZADOS EM AUTOCLAVE. É UM INSTRUMENTO INDICADOR DE QUE A ESTERILIZAÇÃO FOI EFETUADA EM CONDIÇÕES IDEAIS DE PRESSÃO, TEMPERATURA E TEMPO, ATRAVÉS DA MUDANÇA DE COLORAÇÃO DAS LISTRAS DE COR AMARELA PARA A COR PRETA. CONTÉM 1 ROLO.
	UND
	120

	84
	FIXADOR CITOLÓGICO 100 ML SPRAY DATA DE VALIDADE 24 MESES DESCRIÇÃO: SOLUÇÃO DE PROPILENOGLICOL E ÁLCOOL ABSOLUTO QUE POSSUI PROPRIEDADES DE FIXAÇÃO E SUSTENTAÇÃO DA INTEGRIDADE CELULAR DE ESFREGAÇOS DE MATERIAL BIOLÓGICO ESTENDIDOS EM LÂMINA DE VIDRO. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.
	UND
	20

	85
	FRALDA GERIATRICA- TAMANHO EXTRA GRANDE, COM 7 FRALDAS NO PACOTE: FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL. DOTADA DE RECORTES NAS PERNAS, DE PREFERÊNCIA COM 2 A 4 ELÁSTICOS, POSSIBILITANDO AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE VAZAMENTOS. CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO ACAMADA INTERMEDIÁRIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. SER ISENTA DE SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS OU TÓXICAS, APRESENTAR MACIEZ E ABSORÇÃO ADEQUADAS A SUA FINALIDADE, APRESENTAR SUPERFÍCIE AO SEU USO. O REVESTIMENTO EXTERNO DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM PLÁSTICO APROPRIADO DO TIPO FILME POLIETILENO, COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIAS ADEQUADAS. SER DOTADA DE FAIXA MULTI AJUSTÁVEL DE DUAS TIRAS ADESIVAS (ABRE/FECHA) DEVIDAMENTE IMPREGNADA DE SUBSTÂNCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA POSSUINDO NAS EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR SUA ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUSEIO.
	PCT
	720

	86
	FRALDA GERIATRICA- TAMANHO GRANDE, COM 7 FRALDAS NO PACOTE: FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL. DOTADA DE RECORTES NAS PERNAS, DE PREFERÊNCIA COM 2 A 4 ELÁSTICOS, POSSIBILITANDO AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE VAZAMENTOS. CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO ACAMADA INTERMEDIÁRIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. SER ISENTA DE SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS OU TÓXICAS, APRESENTAR MACIEZ E ABSORÇÃO ADEQUADAS A SUA FINALIDADE, APRESENTAR SUPERFÍCIE AO SEU USO. O REVESTIMENTO EXTERNO DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM PLÁSTICO APROPRIADO DO TIPO FILME POLIETILENO, COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIAS ADEQUADAS. SER DOTADA DE FAIXA MULTI AJUSTÁVEL DE DUAS TIRAS ADESIVAS (ABRE/FECHA) DEVIDAMENTE IMPREGNADA DE SUBSTÂNCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA POSSUINDO NAS EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR SUA ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUSEIO.
	PCT
	720

	87
	FRALDA GERIATRICA- TAMANHO MÉDIO, COM 7 FRALDAS NO PACOTE: FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL. DOTADA DE RECORTES NAS PERNAS, DE PREFERÊNCIA COM 2 A 4 ELÁSTICOS, POSSIBILITANDO AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE VAZAMENTOS. CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO ACAMADA INTERMEDIÁRIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. SER ISENTA DE SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS OU TÓXICAS, APRESENTAR MACIEZ E ABSORÇÃO ADEQUADAS A SUA FINALIDADE, APRESENTAR SUPERFÍCIE AO SEU USO. O REVESTIMENTO EXTERNO DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM PLÁSTICO APROPRIADO DO TIPO FILME POLIETILENO, COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIAS ADEQUADAS. SER DOTADA DE FAIXA MULTI AJUSTÁVEL DE DUAS TIRAS ADESIVAS (ABRE/FECHA) DEVIDAMENTE IMPREGNADA DE SUBSTÂNCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA POSSUINDO NAS EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR SUA ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUSEIO.
	PCT
	720

	88
	GARROTE, TECIDO ELÁSTICO BRANCO, COMPRIMENTO 30 CM, AUTO TRAVA, REGULAGEM DE TENSÃO AUTOMÁTICA.
	UND
	20

	89
	GEL CONDUTOR PARA ULTRASSOM 5 KG - É UTILIZADO COMO MEIO DE CONTATO PARA EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA (ECOGRAFIA) SIMPLES OU COM DOPPLER. O GEL É INODORO, TRANSLÚCIDO, NÃO GORDUROSO E TRANSLÚCIDO. É FABRICADO COM MATÉRIA-PRIMA QUALIFICADA, DANDO-LHE MAIS CONSISTÊNCIA PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES. É ISENTO DE SAL, POR ISSO, NÃO DANIFICA OS APARELHOS. POSSUI PH NEUTRO. É UM PRODUTO FACILMENTE ABSORVIDO POR GUARDANAPOS DE PAPEL, ALGODÃO OU OUTRO TECIDO, FAVORECENDO SUA REMOÇÃO, APÓS O PROCEDIMENTO.
	GALÃO
	12

	90
	HIDROGEL COM ALGINATO É UM CURATIVO PRIMÁRIO, ABSORVENTE, TRANSPARENTE E VISCOSO. GEL CONSTITUÍDO PRINCIPALMENTE POR ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, CARBOXIMETILCELULOSE (CMC), PROPILENOGLICOL E ÁGUA PURIFICADA. 30 GRAMAS.
	UND
	50

	91
	HIPOCLORITO DE SÓDIO 12% 5000 ML HIPOCLORITO DE SÓDIO É UM COMPOSTO QUÍMICO COM FÓRMULA NACIO. UMA SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO É USADA FREQUENTEMENTE COMO DESINFETANTE E COMO AGENTE ALVEJANTE DE USO HOSPITALAR;
	GALÃO
	50

	92
	INDICADOR BIOLÓGICO -SERVE PARA MONITORAR CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. CAIXA COM 10 UNIDADES.
	CX
	100

	93
	IODOPOVIDONA PVPI DEGERMANTE 1000ML (PVP-I), EM SOLUÇÃO DEGERMANTE, CONTENDO 1% DE IODO ATIVO, UM COMPLEXO ESTAVEL E ATIVO QUE LIBERA IODO PROGRESSIVAMENTE. ATIVO CONTRA TODAS AS FORMAS DE BACTERIAS NÃO ESPORULADAS, FUNGOS E VIRUS. INDICADO PARA ANTI-SEPSIA DA PELE, MÃOS E ANTE BRAÇOS DA EQUIPE CIRURGICA E DESCONTAMINAÇÃO DO CAMPO OPERATÓRIO.1 LITRO.
	UND
	12

	94
	KIT DE NEBULIZAÇÃO COMPLETO (ADULTO) - MÁSCARA MALEÁVEL EM PVC ATÓXICO OU MATERIAL COMPATÍVEL A SUA FINALIDADE. CABEÇOTE PERMITINDO PERFEITA VEDAÇÃO AO COPO DE MEDICAMENTO, QUE CONTÉM EM SEU INTERIOR O MICRONEBULIZADOR PROPRIAMENTE DITO. EXTENSÃO FLEXÍVEL EM PVC ATÓXICO OU MATERIAL COMPATÍVEL A SUA UTILIZAÇÃO. AS CONEXÕES ENTRE AS PEÇAS E A REDE DEVEPPM SER UNIVERSAIS E EFICIENTES. O CONJUNTO DEVE SER RESISTENTE AOS MÉTODOS USUAIS DE DESINFECÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE E TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
	UND
	20

	95
	KIT DE NEBULIZAÇÃO COMPLETO (PEDIÁTRICO) - MÁSCARA MALEÁVEL EM PVC ATÓXICO OU MATERIAL COMPATÍVEL A SUA FINALIDADE. CABEÇOTE PERMITINDO PERFEITA VEDAÇÃO AO COPO DE MEDICAMENTO, QUE CONTÉM EM SEU INTERIOR O MICRONEBULIZADOR PROPRIAMENTE DITO. EXTENSÃO FLEXÍVEL EM PVC ATÓXICO OU MATERIAL COMPATÍVEL A SUA UTILIZAÇÃO. AS CONEXÕES ENTRE AS PEÇAS E A REDE DEVEM SER UNIVERSAIS E EFICIENTES. O CONJUNTO DEVE SER RESISTENTE AOS MÉTODOS USUAIS DE DESINFECÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE E TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
	UND
	20

	96
	LÂMINA MICROSCOPICA FOSCA CAIXA COM 50 UNIDADES.
	CX
	50

	97
	LÂMINA PARA BISTURI DE AÇO CARBONADO Nº 11, ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VENCIMENTO, LOTE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. ACONDICIONADAS EM CAIXA COM 100 UNIDADE.
	CX
	6

	98
	LÂMINA PARA BISTURI DE AÇO CARBONADO Nº 23, ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VENCIMENTO, LOTE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. ACONDICIONADAS EM CAIXA COM 100 UNIDADES.
	CX
	6

	99
	LÂMINA PARA BISTURI DE AÇO CARBONADO Nº 24, ESTERIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO FABRICANTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇAO, DATA DE VENCIMENTO, LOTE, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE, ACONDICIONADAS EM CAIXA COM 100 UNIDADES.
	CX
	6

	100
	LÂMINAS DE BISTURI Nº15 C/100 UND
	CX
	6

	101
	LENÇOL HOSPITALAR CONFECCIONADO EM PAPEL PRODUZIDO COM FIBRAS 100% NATURAIS PROPORCIONANDO AO PRODUTO RESISTÊNCIA, MACIEZ E ALTA ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS. GRAMATURA 30 G, TAMANHO 50 CM X 50 M, PARA MACA, EMBALADOS EM PACOTES CONTENDO 10 UNIDADES, NÃO ESTÉRIL, COM OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VENCIMENTO, LOTE- REGISTRO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO.
	CX
	100

	102
	LOCÃO HIDRATANTE UREIA 10% DE 500 G
	UND
	24

	103
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 6,0. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50

	104
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 6,5. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSNÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50

	105
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 7,0. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50

	106
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 7,5. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50

	107
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 8,0. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50

	108
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 8,5. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50

	109
	LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO GRANDE (G), DESCARTÁVEL INDIVIDUAL, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIO-ABSORVÍVEL EM QUANTIDADE ADEQUADA, RESISTENTE A TRAÇÃO, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE E COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRADO MS E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES (PAR).
	CX
	200

	110
	LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO MÉDIO (M), DESCARTÁVEL INDIVIDUAL, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIO-ABSORVÍVEL EM QUANTIDADE ADEQUADA, RESISTENTE A TRAÇÃO, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE E COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRADO MS E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES (PAR).
	CX
	600

	111
	LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO PEQUENO (P), DESCARTÁVEL INDIVIDUAL, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIO-ABSORVÍVEL EM QUANTIDADE ADEQUADA, RESISTENTE A TRAÇÃO, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE E COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRADO MS E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES (PAR).
	CX
	600

	112
	MALHA TUBULAR ORT. 08 CM X 15 METROS - INDICAÇÃO:É UTILIZADO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, UNIDADES DE SAÚDE, COMO AUXILIAR EM PROCEDIMENTOS DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA, PARA ACOLCHOAMENTO E PROTEÇÃO ENTRE A PELE E O IMOBILIZADOR.FINALIDADE: PROTEGER AS PROEMINÊNCIAS ÓSSEAS E MINIMIZAR OCORRÊNCIA DE IRRITAÇÃO E ALERGIA TECIDUAL.EMBALAGEM:NDIVIDUAL E SEGURA QUE GARANTE SUA PROTEÇÃO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE USO ÚNICO, PODENDO SER ESTERILIZADO EM VAPOR SATURADO, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA.
	ROLO
	12

	113
	MALHA TUBULAR ORT. 10 CM X 15 METROS- INDICAÇÃO:É UTILIZADO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, UNIDADES DE SAÚDE, COMO AUXILIAR EM PROCEDIMENTOS DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA, PARA ACOLCHOAMENTO E PROTEÇÃO ENTRE A PELE E O IMOBILIZADOR.FINALIDADE: PROTEGER AS PROEMINÊNCIAS ÓSSEAS E MINIMIZAR OCORRÊNCIA DE IRRITAÇÃO E ALERGIA TECIDUAL.EMBALAGEM:NDIVIDUAL E SEGURA QUE GARANTE SUA PROTEÇÃO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE USO ÚNICO, PODENDO SER ESTERILIZADO EM VAPOR SATURADO, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA.
	ROLO
	12

	114
	MALHA TUBULAR ORT. 15 CM X 15 METROS- INDICAÇÃO:É UTILIZADO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, UNIDADES DE SAÚDE, COMO AUXILIAR EM PROCEDIMENTOS DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA, PARA ACOLCHOAMENTO E PROTEÇÃO ENTRE A PELE E O IMOBILIZADOR.FINALIDADE: PROTEGER AS PROEMINÊNCIAS ÓSSEAS E MINIMIZAR OCORRÊNCIA DE IRRITAÇÃO E ALERGIA TECIDUAL.EMBALAGEM:NDIVIDUAL E SEGURA QUE GARANTE SUA PROTEÇÃO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE USO ÚNICO, PODENDO SER ESTERILIZADO EM VAPOR SATURADO, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA.
	ROLO
	12

	115
	MALHA TUBULAR ORT. 20 CM X 15 METROS- INDICAÇÃO:É UTILIZADO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, UNIDADES DE SAÚDE, COMO AUXILIAR EM PROCEDIMENTOS DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA, PARA ACOLCHOAMENTO E PROTEÇÃO ENTRE A PELE E O IMOBILIZADOR.FINALIDADE: PROTEGER AS PROEMINÊNCIAS ÓSSEAS E MINIMIZAR OCORRÊNCIA DE IRRITAÇÃO E ALERGIA TECIDUAL.EMBALAGEM:NDIVIDUAL E SEGURA QUE GARANTE SUA PROTEÇÃO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE USO ÚNICO, PODENDO SER ESTERILIZADO EM VAPOR SATURADO, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA.
	ROLO
	12

	116
	MASCARA COM RESERVATÓRIO (ALTA CONCENTRAÇÃO) ADULTO - MASCARA COM RESERVATÓRIO E DE NÃO REINALAÇÃO TRANSPARENTE DE VINIL MACIO PARA CONFORTO DO PACIENTE E AVALIAÇÃO VISUAL COMPLETA COM TUBO DE SUPRIMENTO DE OXIGÊNIO DE 2,10 M PRESILHA AJUSTÁVEL DE NARIZ QUE ASSEGURA UMA FIXAÇÃO CONFORTÁVEL.
	UND
	50

	117
	MASCARA COM RESERVATÓRIO (ALTA CONCENTRAÇÃO) PEDIÁTRICA - MASCARA COM RESERVATÓRIO E DE NÃO REINALAÇÃO TRANSPARENTE DE VINIL MACIO PARA CONFORTO DO PACIENTE E AVALIAÇÃO VISUAL COMPLETA COM TUBO DE SUPRIMENTO DE OXIGÊNIO DE 2,10 M PRESILHA AJUSTÁVEL DE NARIZ QUE ASSEGURA UMA FIXAÇÃO CONFORTÁVEL.
	UND
	50

	118
	MÁSCARA DE PROTEÇÃO PFF-2/N95 - CX COM 20 UNIDADES
	CX
	30

	119
	MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA CAMADA, COM FILTRAGEM BACTERIANA COM BFE SUPERIOR A 95%, COM ELÁSTICO E CLIP NASAL REVESTIDO, COMPOSTA DE 2 CAMADAS DE NÃO TECIDO (TNT) DE 15 G/M CADA, MAIS O O SMS (ELEMENTO FILTRANTE) DE 40 G/M (BFE95). MÁSCARAS LAUDADAS COM OS SEGUINTES LAUDOS: - EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM BACTERIANA (BFE) - EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM DE PARTÍCULAS (EFP) - RESPIRABILIDADE, TRAÇÃO DE AMARRAS E DOS FIXADORES E REPELÊNCIA A FLUÍDOS.
	CX
	500

	120
	MATERIAL PARA ACUPUNTURA, TIPO MATERIAL:PONTO ESFERA, MATERIAL:SEMENTE DE MOSTARDA, TIPO:ESCURA (PRETA) EM EMBALAGEM DE 40 G.
	UND
	5

	121
	MEDIDOR DE GLICOSE – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS- PRATICO ,SIMPLES E SEGURO –FACIL MANUSEIO ,COM APENAS DUAS ETAPAS SE OBTÉM O RESULTADO ; AMPLO VISOR PARA FACILITAR A LEITURA PRECISÃO DE CONFORTO COM UMA PEQUENA GOTA DE SANGUE – MONITOR BASEADO EM PLATAFORMA ANEMOMÉTRICA (BLOSENSOR )PORTÁTIL , PARA USO HOSPITALAR E DOMICILIAR –FAIXA DE MEDIÇÃO DE VALORES ENTRE 20 A 600 MG/DL,VOLUME DE AMOSTRA DE 1 MICRO LITRO ,OFERECENDO RESULTADO DA ANALISE INFERIOR A 10 SEGUNDOS ;POSSUI MEMÓRIA DE 300 RESULTADOS COM HORA E DATA,POSSUI PORTA SERIAL PARA CONECTIVIDADE E TRANSFERÊNCIA DE DADOS , POSSUI SISTEMA DE CODIFICAÇÃO ATRAVÉS DE CHIP DE FÁCIL MANUSEIO DA MARCA ON CALL II.
	UND
	50

	122
	ÓCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR - POLIFER É UM EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI). OFERECE SEGURANÇA E PROTEÇÃO VISUAL PARA PROFISSIONAIS DA SAÚDE E INDÚSTRIAS EM GERAL, QUE ATUAM EM CONTATO DIRETO COM AGENTES QUÍMICOS E BIOLÓGICOS, E EXPOSIÇÃO A RADIAÇÃO. CARACTERÍSTICAS: - RESISTENTE: SUPORTA PEQUENOS IMPACTOS; - LENTE TRANSPARENTE: NÃO INTERFERE NA VISÃO DO TRABALHADOR, GARANTINDO MÁXIMA VISIBILIDADE - MATERIAL: CONSTITUÍDOS DE UM ARCO DE MATERIAL PLÁSTICO PRETO COM UM PINO CENTRAL E UMA FENDA EM CADA EXTREMIDADE, UTILIZADA PARA O ENCAIXE DE UM VISOR DE POLICARBONATO INCOLOR, AMARELO OU CINZA (FUME), COM APOIO NASAL E PROTEÇÃO LATERAL INJETADA DO MESMO MATERIAL, COM UM ORIFÍCIO NA PARTE FRONTAL SUPERIOR E UMA FENDA EM CADA EXTREMIDADE PARA O ENCAIXE NO ARCO. O ARCO POSSUI PROTEÇÃO SUPERIOR NAS BORDAS. AS HASTES SÃO CONFECCIONADAS DO MESMO MATERIAL DO ARCO E SÃO COMPOSTAS DE DUAS PEÇAS: UMA SEMI-HASTE VAZADA COM UMA DAS EXTREMIDADES FIXADA AO ARCO POR MEIO DE PARAFUSO METÁLICO E OUTRA SEMI-HASTE COM UM PINO PLÁSTICO EM UMA DAS EXTREMIDADES E QUE SE ENCAIXA NA OUTRA EXTREMIDADE DA SEMI-HASTE ANTERIOR E QUE PERMITE O AJUSTE DO TAMANHO. VANTAGENS: ÓCULOS DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM POLICARBONATO; ÓPTICO, COM ARMAÇÃO DE NYLON E HASTES COM COMPRIMENTO REGULÁVEL. FILTRA 99,9% DOS RAIOS UVA/UVB.
	UND
	50

	123
	ÓLEO ESSENCIAL DE CAPIM LIMÃO DE 10 ML
	UND
	6

	124
	ÓLEO ESSENCIAL, TIPO:LAVANDA, ORIGEM:DE LAVANDULA ANGUSTIFOLIA, CONCENTRAÇÃO:PURO
	UND
	6

	125
	ÓLEO VEGETAL AMÊNDOAS DOCE 1 LITRO - 100% PURO
	LT
	5

	126
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO 10CM X 100M - COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 10CM X 100M, APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE PGC.
	BOBINA
	15

	127
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15CM X 100M - COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 15CM X 100M, APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE PGC.
	BOBINA
	15

	128
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20CM X 100M - COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 10CM X 100M, APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE PGC
	BOBINA
	20

	129
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30CM X 100M - COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 10CM X 100M, APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE PGC
	BOBINA
	15

	130
	PAPEL TOALHA – FOLHA SIMPLES DE PRIMEIRA QUALIDADE, INTERFOLHADA DE 2 DOBRAS, COM 100% DE FIBRAS CELULÓSICAS VIRGENS, SEM FRAGRÂNCIA, COM ALTA ABSORÇÃO, PAPEL NÃO RECICLADO – FARDO COM 1.000 UNIDADES, EM QUATRO PACOTES FECHADOS COM 250 FOLHAS CADA – MÉD: 23X21 – BRANCO LUXO. O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO EM RELAÇÃO A LARGURA E COMPRIMENTO
	FARDO
	300

	131
	PINÇA ADSON COM DENTE 12 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	03

	132
	PINÇA ADSON SEM DENTE 12 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	03

	133
	PINÇA ALLIS 5X6 DENTES 15 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, PARA APREENSÃO DE TECIDOS.
	UND
	03

	134
	PINÇA ANATÔMICA 14 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM PONTA SERRILHADA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	03

	135
	PINÇA CHERON - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO GINECOLÓGICO E CURATIVOS.
	UND
	03

	136
	PINÇA DENTE DE RATO 14 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM PONTA SERRILHADA E DENTES PARA PREENSÃO DE TECIDOS, USO CIRÚRGICO.
	UND
	03

	137
	PINÇA HEMOSTÁTICA TIPO HALSTEAD MOSQUITO CURVA 12 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM CREMALHEIRA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	03

	138
	PINÇA HEMOSTÁTICA TIPO KELLY CURVA 14 CM -CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM CREMALHEIRA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	03

	139
	PINÇA HEMOSTÁTICA TIPO KELLY RETA 14 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM CREMALHEIRA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	33

	140
	PINÇA HEMOSTÁTICA TIPO PEAN RETA 16 CM -CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM CREMALHEIRA.
	UND
	03

	141
	PINOS MAGNÉTICOS COPO DE VENTOSA PONTOS GATILHO - PACOTE CONTENDO 10 PINOS
	PCT
	2

	142
	PORTA LAMINAS DE MICROSCOPIA (TIPO FRASCO), COM CAPACIDADE PARA 03 LÂMINAS DE 26X76 MM. FABRICADO EM POLIPROPILENO. O INTERIOR POSSUI RANHURAS DE FORMA A MANTER AS LÂMINAS EM POSIÇÃO ERETA COM TAMPA DE ROSCA.
	UND
	100

	143
	PORTA-AGULHA TIPO MAYO HEGAR, 14 CM - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM SISTEMA DE TRAVA E PONTA APROPRIADA PARA SUTURA.
	UND
	03

	144
	PRESERVATIVO NÃO LUBRIFICADO EMBALADO EM PROCEDIMENTO HERMÉTICO, INDIVIDUAL, SEM INCIDÊNCIA DIRETA DE LUZ, PRESERVANDO ASSIM TODAS AS SUAS IMPORTANTES PROPRIEDADES ORIGINAIS. NÃO POSSUI LUBRIFICANTE. DESTINADO A USO EM EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA (ULTRASSOM TRANSVAGINAL E TRANSRETAL). TESTADO ELETRONICAMENTE E DE USO ÚNICO. USO MÉDICO: ESTA LINHA DE PRESERVATIVOS É UTILIZADA ESPECIALMENTE EM TRANSDUTORES DE APARELHOS PARA ULTRASSONOGRAFIA E NÃO DEVEM SER USADOS COMO CONTRACEPTIVOS.CAIXA COM 144 UNIDADES
	CX
	4

	145
	SACO DE LIXO BRANCO HOSPITALAR 100 LITROS/ 30 KG, SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS HOSPITALARES/INFECTANTES. PERFEITA RESISTÊNCIA MECÂNICA E PROPORCIONA A OPACIDADE NECESSÁRIA À APLICAÇÃO. A SOLDA DE FUNDO É DE TIPO ESTRELA, CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME VEDANDO COMPLETAMENTE E NÃO PERMITINDO A PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO, DE ACORDO COM A NORMA TÉCNICA 9191, DA ABNT DIMINUINDO ASSIM, O RISCO DE CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃO DAS ÁREAS POR ONDE CIRCULA. PACOTE COM 100 UNIDADES.
	PCT
	50

	146
	SACO DE LIXO BRANCO HOSPITALAR 30LITROS/9KG, SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS HOSPITALARES/INFECTANTES. PERFEITA RESISTÊNCIA MECÂNICA E PROPORCIONA A OPACIDADE NECESSÁRIA À APLICAÇÃO. A SOLDA DE FUNDO É DE TIPO ESTRELA, CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME VEDANDO COMPLETAMENTE E NÃO PERMITINDO A PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO, DE ACORDO COM A NORMA TÉCNICA 9191, DA ABNT DIMINUINDO ASSIM, O RISCO DE CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃO DAS ÁREAS POR ONDE CIRCULA. PACOTE COM 100 UNIDADES
	PCT
	24

	147
	SERINGA DESCARTÁVEL DE 60 ML BICO TIPO CATETER - ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, GRADUADA, COM ÊMBOLO DE MOVIMENTAÇÃO SUAVE, BICO TIPO CATETER, SEM AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO.
	UND
	100

	148
	SERINGA DESCARTÁVEL DE 60 ML TIPO LUER LOCK - ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, GRADUADA, COM ÊMBOLO DE MOVIMENTAÇÃO SUAVE, CONEXÃO TIPO LUER LOCK, SEM AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO.
	UND
	100

	149
	SERINGA DESCARTÁVEL PARA INSULINA µ-100 COM AGULHA, LUER SLIP, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OU ASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE SEM AGULHA EM BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU-CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. REGISTRO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO.
	UND
	8000

	150
	SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA DE 03ML LUER-LOCK, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OU ASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO.
	UND
	8000

	151
	SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA DE 05ML, LUER-LOCK, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OUASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE SEM AGULHA EM BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU-CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. REGISTRO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO
	UND
	8000

	152
	SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA DE 10ML, LUER-LOCK, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OUASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE SEM AGULHA EM BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU-CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. REGISTRO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO
	UND
	8000

	153
	SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA DE 20ML LUER-LOCK, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OU ASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO.
	UND
	8000

	154
	SONDA URETRAL Nº12 - DISPOSITIVO PARA INTRODUÇÃO EM ÓRGÃOS CORPORAIS PARA DRENAGEM DE FLUIDOS (SECREÇÕES OU EXCREÇÕES) OU DE ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES DIVERSAS (HIDRATAÇÃO, CONTRASTES, MEDICAMENTOS), EM CASO DE SONDAS RESPIRATÓRIAS, ADMINISTRAÇÃO DE OXIGÊNIO OU AR COMPRIMIDO. - ESPESSURA DA SONDA: 4,5MM; - URETRAL PARA DRENAGEM DE URINA NA URETRA E BEXIGA; - ESTÉRIL; - ATÓXICA; - APIROGÊNICO; - DESCARTÁVEL (USO ÚNICO); - TODAS AS SONDAS DESCARTÁVEIS SÃO COMPOSTAS DE TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA. - SONDA VESICAL DE ALÍVIO RÁPIDO.
	UND
	3000

	155
	SORO FISIOLÓGICO 0,9 % 1.000 ML
	UND
	100

	156
	SORO FISIOLÓGICO 0,9 % 100 ML
	FR
	500

	157
	SORO FISIOLÓGICO 0,9 % 250 ML
	BSA
	500

	158
	SORO FISIOLÓGICO 0,9 % 500 ML
	FR
	500

	159
	SORO GLICOSADO 5% 250 ML
	FR
	250

	160
	SORO GLICOSADO 5% 500 ML
	FR
	250

	161
	SORO RINGER LACTATO 500 ML
	BSA
	100

	162
	TENTACÂNULA COM SONDA ACANELADA 15 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO CIRÚRGICO.
	UND
	03

	163
	TERMÔMETRO CLÍNICO\, DIGITAL\, ATÉ 45 ¨C\, USO AXILAR E ORAL\, C/ ALARMES\, MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO\, EMBALAGEM INDIVIDUAL
	UND
	20

	164
	TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO COM MIRA LASER, TEMPERATURA DE - 20 A 300ºC. ATINGE UM ALVO DE GMT; PRECISÃO DE +/-20ºC; RESOLUÇÃO DEW 0,5ºC; DISPLAY DE 3 E MEIO DÍGITO.
	UND
	6

	165
	TERMÔMETRO MÁXIMA E MÍNIMA DIGITAL, COM VISOR EM CRISTAL LÍQUIDO DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO FUNÇÃO°C/F°, BOTÃO LIGA E DESLIGA, CABO APROXIMADAMENTE 2,30M.
	UND
	10

	166
	TESOURA CIRÚRGICA FINA ROMBA RETA 14,5 CM -CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	03

	167
	TESOURA ÍRIS CURVA 11,5 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, PONTA FINA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	03

	168
	TESOURA ÍRIS RETA 11,5 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, PONTA FINA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	03

	169
	TESOURA METZENBAUM RETA 14 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, INDICADA PARA DISSECAÇÃO DE TECIDOS.
	UND
	33

	170
	TIRAS REAGENTES PARA VERIFICAÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR QUE DEVEM OBEDECER ÀS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: AS EMBALAGENS DAS TIRAS DE GLICEMIA DEVEM TRAZER EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DE LOTE E PRAZO DE VALIDADE; (CAIXA COM 50 UNIDADES DA MARCA ON CALL PLUS II). A INDICAÇÃO DE MARCA SE JUSTIFICA, EM RAZÃO DE QUE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARACOL-MS, POSSUEM EM SEU ESTOQUE VÁRIOS APARELHOS DE LICITAÇÕES ANTERIORES DA MARCA ON CALL PLUS II, EM CONDIÇÕES DE USO SATISFATÓRIO E DE QUALIDADE, CONFORME A SOLICITAÇÃO DA AQUISIÇÃO DA MARCA PRETENDIDA NOS AJUDARA A ECONOMIZAR EM GASTO DESNECESSÁRIO, SENDO QUE A REALIZAÇÃO DE UM NOVO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DE UMA NOVA MARCA SERIA INVIÁVEL PELO CUSTO-BENEFÍCIO A ADMINISTRAÇÃO.
	CX
	300



3.2. Características dos materiais.
· Os materiais hospitalares deverão possuir especificações técnicas compatíveis com as finalidades a que se destinam, observando padrões de qualidade, segurança e desempenho adequados ao uso profissional;
 
· Os produtos deverão apresentar embalagem íntegra, identificação do fabricante, número de lote, data de fabricação e prazo de validade, quando aplicável; 

· Os instrumentais deverão ser confeccionados em material adequado ao uso hospitalar, resistentes aos processos de limpeza, desinfecção e esterilização, quando aplicável;
 
· Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, sem avarias, defeitos ou danos que comprometam sua utilização;
 
· Os produtos fornecidos deverão observar as normas técnicas aplicáveis, incluindo padrões da ANVISA, ABNT e demais legislações pertinentes, quando cabíveis;

· A entrega deverá ocorrer conforme cronograma e necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo a continuidade dos atendimentos e evitando o desabastecimento das unidades de saúde.

3.3. Condições de entrega
· Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, livres de defeitos, avarias ou danos que comprometam sua utilização;
· Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas, devidamente lacradas e identificadas, contendo informações do fabricante, lote, data de fabricação e validade, quando aplicável;
· Os instrumentais deverão ser entregues acompanhados dos acessórios necessários à sua utilização, quando aplicável;
· Os produtos deverão atender às especificações constantes no Termo de Referência e demais exigências estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde.

3.4. Natureza do objeto
O objeto trata-se de compra de produtos.

3.5. Sustentabilidade
A contratação deverá observar, sempre que possível, critérios de sustentabilidade, considerando a redução de impactos ambientais e a promoção do uso racional dos recursos públicos.
Nesse sentido, a aquisição dos materiais hospitalares deverá priorizar produtos que atendam aos padrões de qualidade, segurança e durabilidade, contribuindo para maior eficiência na utilização dos recursos públicos e redução da necessidade de reposições frequentes.
Os materiais deverão, quando aplicável, estar em conformidade com as normas sanitárias e ambientais vigentes, observando os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes, bem como apresentar características que favoreçam o uso seguro, armazenamento adequado e descarte ambientalmente correto.
Também deverá ser incentivada, sempre que possível, a aquisição de produtos com embalagens adequadas e que contribuam para a redução da geração de resíduos, visando otimizar a utilização dos recursos disponíveis na rede municipal de saúde.
Dessa forma, a contratação busca alinhar as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde com práticas que promovam maior eficiência, redução de impactos ambientais e uso responsável dos recursos públicos.

3.6. Subcontratação
Não será permitida a subcontratação do objeto da presente contratação, considerando que se trata da aquisição de materiais hospitalares, cuja responsabilidade pelo fornecimento, qualidade, garantia e entrega deverá ser integralmente assumida pela empresa contratada.

3.7. Das Garantias da contratação
Para a presente contratação não será exigida garantia contratual prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, considerando a natureza do objeto, que consiste na aquisição de materiais hospitalares, bem como o baixo risco de inadimplemento associado a esse tipo de fornecimento. Assim, entende-se que a exigência de garantia não se mostra necessária para assegurar o cumprimento das obrigações contratuais, preservando-se, ao mesmo tempo, a competitividade do certame e a economicidade para a Administração Pública.

3.8 Requisito temporal
Prazo contratual
Tendo em vista que o objeto desta contratação será realizado por meio de Sistema de Registro de Preços, a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, nos termos da legislação vigente, contados a partir de sua assinatura, podendo os fornecimentos ocorrer de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, visando garantir a continuidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde.

IV - Estimativa das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala.
Para o cálculo da estimativa das quantidades necessárias, foram considerados o histórico de consumo, as contratações realizadas em exercícios anteriores e as demandas apresentadas pelas unidades de saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde. A definição dos quantitativos buscou refletir a realidade de utilização dos materiais hospitalares, considerando a rotina dos atendimentos e a necessidade de manter o abastecimento regular das unidades de saúde.
Destaca-se ainda que a Secretaria Municipal de Saúde passou a contar com atendimento estendido no período noturno, das 17h às 21h, junto à ESF Lidiane Gardin de Oliveira. A ampliação do horário de funcionamento contribuiu diretamente para o aumento da demanda de atendimentos e procedimentos, impactando no consumo dos materiais hospitalares utilizados pelas equipes de saúde.
Também foi considerada a necessidade de inclusão de novos itens de materiais e instrumentais cirúrgicos destinados às ESF Candelária Nunes, ESF Lidiane Gardin de Oliveira e ESF Iria Conceição Alvarenga Mendes. Atualmente, as unidades possuem demanda crescente por procedimentos e curativos que exigem a utilização desses materiais, os quais são essenciais para garantir maior resolutividade dos atendimentos e melhores condições de assistência aos usuários, justificando sua inclusão na presente contratação.

Análise do consumo anterior.
	ITEM
	PRODUTO/DESCRIÇÃO
	UND
	CONSUMO ANTERIOR PROCESSOS: 60/25 E 121/25
	QTD 2026
	
JUSTIFICATIVA

	1
	ABAIXADOR DE LÍNGUA - PACOTE COM 100 PEÇAS. (ESPÁTULA DE MADEIRA) DESCARTÁVEL – FORMATO CONVENCIONAL LISO, SUPERFÍCIE E BORDAS PERFEITAMENTE ACABADAS, ESPESSURA E LARGURA UNIFORME EM TODA A SUA EXTENSÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 14 CM DE COMPRIMENTO, 1,4 CM DE LARGURA, 0,5 MM DE ESPESSURA.
	PCT
	50
	50
	

	2
	ABOCATH Nº 16, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE)
	UND
	300
	300
	

	3
	ABOCATH Nº 18, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE)
	UND
	300
	300
	

	4
	ABOCATH Nº 20, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE).
	UND
	300
	300
	

	5
	ABOCATH Nº 22, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE).
	UND
	300
	300
	

	6
	ABOCATH Nº 24, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE).
	UND
	300
	300
	

	7
	AFASTADOR TIPO SENN MULLER 16 CM - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO CIRÚRGICO.
	UND
	---
	03
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	8
	ÁGUA DESTILADA 10ML INJETAVEL COM REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE.
	UND
	1000
	1000
	

	9
	ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE 5 LITROS ML, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	GALÃO
	500
	500
	

	10
	ÁGUA OXIGENADA 10 VOL. USO TOPICO EXTERNO, CONTENDO PERÓXIDO DE HIDROGENIO E ÁGUA DEIONIZADA -FRASCO C/1000ML.
	LT
	24
	24
	

	11
	AGULHA ACUPUNTURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO CAPILAR CILÍNDRICA (FILIFORME), ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, TAMANHO 0,25 X 30 MM, TIPO DE CABO COM CABO, EM ESPIRAL, BAINHA COM BAINHA PROTETORA, INDIVIDUAL :UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 1.000,00 UN
	CX
	02
	05
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, ESPECIALMENTE EM RAZÃO DO FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESTENDIDO NA ESF LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA, DAS 17H ÀS 21H.

	12
	AGULHA AURICULAR SEM MICROPORE -CAIXA CONTENDO 20 CARTELAS COM 50 UNIDADES DE AGULHAS EXCLUSIVAS PARA TÉCNICA DE AURICULOTERAPIA.
	CX
	10
	10
	

	13
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 13 X 0,45 – CAIXA CONTENDO 100 UND -- CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CX
	80
	80
	

	14
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 20 X 0,55 – CAIXA CONTENDO 100 UND - CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CX
	80
	80
	

	15
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 25 X 0,6 – CAIXA CONTENDO 100 UND - CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CX
	80
	80
	

	16
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 25 X 0,7 – CAIXA CONTENDO 100 UND -- CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CX
	200
	200
	

	17
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 25 X 0,8 – CAIXA CONTENDO 100 UND -- CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CX
	80
	80
	

	18
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 40 X 1,2 – CAIXA CONTENDO 100 UND -- CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO
	CX
	100
	100
	

	19
	ALCOOL EM GEL 70% -ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO DE 500 ML COM VALVULA PUMP NA CONCENTRAÇÃO DE 70% INPM (70% EM PESO), INDICADO PARA DESINFECÇÃO DE NIVEL MEDIO OU INTERMEDIARIO EM SUPERFÍCIES FIXAS E AMBIENTES, COM USO HOSPITALAR E FARMACEUTICO.
	UND
	300
	300
	

	20
	ALCOOL ETILICO HIDRATADO, COMPOSTO DE 70% DE ETANOL (ALCOOL ETILICO) E 30 % DE AGUA, ESTRUTURA QUIMICA C2H50H, ANTISEPTICO E DESINFETANTE TOPICO HOSPITALAR, INFLAMAVEL E VOLATIL, FRASCO CONTENDO 1000ML DE SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES ENTERNAS DE FABRICAÇÃO, Nº DE LOTE E VALIDADE C/ REGISTRO IN INMETRO.
	UND
	600
	600
	

	21
	ALGODÃO EM ROLO 500 GR, UTILIZADO PARA HIGIENIZAÇÃO, ANTI SEPSIA DA PELE, AMPLO USO NO AMBIENTE HOSPITALAR NA ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS E SECREÇÕES DESDE QUE O ALGODÃO ESTEJA ENVOLTO COM GAZE EVITANDO O DESPRENDIMENTO DE FIBRAS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: -MACIO E SUAVE; ABSORVENTE; -PURO ALGODÃO; - INDICADO PARA USO GERA
	ROLO
	24
	40
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, ESPECIALMENTE EM RAZÃO DO FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESTENDIDO NA ESF LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA, DAS 17H ÀS 21H.

	22
	ALMOTOLIA TRANSPARENTE, CONFECCIONADA EM PLASTICO AMBAR, OPACO, ATOXICO, LAVAVEL, COM GRANDE DURABILIDADE, COM TAMPA EM SISTEMA DE ROSCA, CONTENDO ORIFICIO CENTRAL PROPORCIONANDO PERFEITO ENCAIXE DO BICO RETO, CONTENTO TAMPA PROTETORA COM CAPACIDADE PARA 250ML.
	UND
	50
	50
	

	23
	ANTI-SÉPTICO A BASE DE PVPI TOPICO CONTENDO TENSOATIVOS E AGENTES UMECTANTES COM ATIVIDADE RESIDUAL DECORRENTE DA FORMULAÇÃO DO PVPI COM 1% DE IODO LIVRE EMBALADO INDIVIDUALMENTE COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NUMERO DO LOTE E REGISTRO MS.1 LITRO.
	UND
	12
	12
	

	24
	APARELHO DE PRESSAO ADULTO, BRAÇADEIRA EM BRIM COM FEICHO DE VELCRO.RESISTENTE, FLEXIVEL E ANTIALERGICO, MEDINDO 14 X 52 CM, COR CINZA; MANGUITO EM BORRACHA VULCANIZADA COM DUAS SAIDAS, SEM EMENDAS, MEDINDO 12 X 22,5 CM; MANOMETRO ANEROIDE C/ESCA LA DE 0 A 300 MM /HH, CAIXA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE C/PRESILHA DE METAL; PERA INSULFLADORA EM BORRACHA VULCANIZADA C/SISTEMA DE RETORNO EM METAL C/ESFERA DE AÇO INOX; VALVULA METAL C/SAIDA DE AR SENSIVEL.
	UND
	24
	24
	

	25
	APARELHO DE PRESSAO INFANTIL, BRACADEIRA INFANTIL PARA CRIANÇA 01 A 07 ANOS BRIM COM FEICHO DE VELCRO.RESISTENTE, FLEXIVEL E ANTIALERGICO, MEDINDO 14 X 18 CM, COR CINZA; MANGUITO EM BORRACHA VULCANIZADA COM DUAS SAIDAS, SEM EMENDAS, MEDINDO 12 X 22,5 CM; MANOMETRO ANEROIDE C/ESCA LA DE 0 A 300 MM /HG, CAIXA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE C/PRESILHA DE METAL; PERA INSULFLADORA EM BORRACHA VULCANIZADA C/SISTEMA DE RETORNO EM METAL C/ESFERA DE AÇO INOX; VALVULA METAL C/SAIDA DE AR SENSIVEL.
	UND
	12
	12
	

	26
	APARELHO DE PRESSAO OBESO EM BRIM COM FEICHO DE VELCRO.RESISTENTE, FLEXIVEL E ANTIALERGICO, MEDINDO 14 X 60 CM, COR CINZA; MANGUITO EM BORRACHA VULCANIZADA COM DUAS SAIDAS, SEM EMENDAS, MEDINDO 12 X 22,5 CM; MANOMETRO ANEROIDE C/ESCA LA DE 0 A 300 MM /HH, CAIXA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE C/PRESILHA DE METAL; PERA INSULFLADORA EM BORRACHA VULCANIZADA C/SISTEMA DE RETORNO EM METAL C/ESFERA DE AÇO INOX; VALVULA METAL C/SAIDA DE AR SENSIVEL.
	UND
	12
	12
	

	27
	ATADURA DE CREPOM DE 10 CM DE LARGURA POR 4,5 M DE COMPRIMENTO ,CONTENDO 13 FIOS / CM2 ,TECIDO 100% ALGODÃO CRU DE QUALIDADE SUPERIOR ,ELASTICA ,BORDAS COM ACABAMENTO QUE IMPEÇA O DESFIAMENTO ,ELASTICIDADE ADEQUADA ,ENROLADA UNIFORMEMENTE DE FORMA CONTINUA E CILINDRICA ,NAO ESTERIL.EMBALAGEM INDIVIDUAL ,PCT .C/ 12 UNID. E COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO , PROCEDENCIA ,DATA DE FABRICAÇÃO ,NUMERO DE LOTE, REGISTRO MS, PRODUZIDA ESPECIALMENTE PARA USO EM PROCEDIMENTOS ORTOPEDICOS ,CONFECCIONADAS EM TECIDO NEUTRO ,MACIO,POROSO,ISENTA DE IMPUREZAS,DOTADA DE ELASTICIDADE LONGITUDINAL E TRANSVERSAL ,ESTERILIZAVEL A GAS OXIDO DE ETILENO ,OU VAPOR , EM CONFORMIDADE COM NBR 14056 - ABNT E PORTARIA 106/2003 INMETRO.APRESENTAR :REGISTRO MS E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO.
	PCT
	300
	300
	

	28
	ATADURA DE CREPOM DE 15 CM DE LARGURA POR 4,5 M DE COMPRIMENTO ,CONTENDO 13 FIOS / CM2 ,TECIDO 100% ALGODÃO CRU DE QUALIDADE SUPERIOR ,ELASTICA ,BORDAS COM ACABAMENTO QUE IMPEÇA O DESFIAMENTO ,ELASTICIDADE ADEQUADA ,ENROLADA UNIFORMEMENTE DE FORMA CONTINUA E CILINDRICA ,NAO ESTERIL.EMBALAGEM INDIVIDUAL ,PCT .C/ 12 UNID. E COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO , PROCEDENCIA ,DATA DE FABRICAÇÃO ,NUMERO DE LOTE, REGISTRO MS, PRODUZIDA ESPECIALMENTE PARA USO EM PROCEDIMENTOS ORTOPEDICOS ,CONFECCIONADAS EM TECIDO NEUTRO ,MACIO,POROSO,ISENTA DE IMPUREZAS,DOTADA DE ELASTICIDADE LONGITUDINAL E TRANSVERSAL ,ESTERILIZAVEL A GAS OXIDO DE ETILENO ,OU VAPOR , EM CONFORMIDADE COM NBR 14056 - ABNT E PORTARIA 106/2003 INMETRO.APRESENTAR :REGISTRO MS E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO.

	PCT
	300
	300
	

	29
	ATADURA DE CREPOM DE 20 CM DE LARGURA POR 4,5 M DE COMPRIMENTO ,CONTENDO 13 FIOS / CM2 ,TECIDO 100% ALGODÃO CRU DE QUALIDADE SUPERIOR ,ELASTICA ,BORDAS COM ACABAMENTO QUE IMPEÇA O DESFIAMENTO ,ELASTICIDADE ADEQUADA ,ENROLADA UNIFORMEMENTE DE FORMA CONTINUA E CILINDRICA ,NAO ESTERIL.EMBALAGEM INDIVIDUAL ,PCT .C/ 12 UNID. E COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO , PROCEDENCIA ,DATA DE FABRICAÇÃO ,NUMERO DE LOTE, REGISTRO MS, PRODUZIDA ESPECIALMENTE PARA USO EM PROCEDIMENTOS ORTOPEDICOS ,CONFECCIONADAS EM TECIDO NEUTRO MACIO,POROSO,ISENTA DE IMPUREZAS,DOTADA DE ELASTICIDADE LONGITUDINAL E TRANSVERSAL ,ESTERILIZAVEL A GAS OXIDO DE ETILENO ,OU VAPOR , EM CONFORMIDADE COM NBR 14056 - ABNT E PORTARIA 106/2003 INMETRO.APRESENTAR :REGISTRO MS E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO.
	PCT
	200
	200
	

	30
	ATADURA GESSADA 10 CM X 3 METROS, UTILIZADA PARA CORREÇÃO DE FRATURAS, ENTORSES E OUTRAS LESÕES ORTOPÉDICAS QUE NECESSITAM IMOBILIZAÇÃO. TEM COMO FINALIDADE IMOBILIZAR OSSOS OU ARTICULAÇÕES EVITANDO DOR E DESVIOS DOS MESMOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: - UNIFORMEMENTE IMPREGNADO COM GESSO TIPO ALFA ORTOPÉDICO COM TEXTURA SUAVE E CREMOSA PROPORCIONA FÁCIL MOLDAGEM; - CORTE LATERAL SINUOSO QUE EVITAM O DESFIAMENTO E/OU GARROTEAMENTO PARA MELHOR DESEMPENHO TÉCNICO; - ENROLADAS SOBRE SI, COM TUBETE DE PLÁSTICO QUE FACILITA O DESENROLAR DA ATADURA; - SECAGEM RÁPIDA; - ALTA RESISTÊNCIA AO DESTACAMENTO DE CAMADAS. EMBALAGEM: INDIVIDUAL, SEGURA QUE GARANTE PROTEÇÃO E INTEGRIDADE DO PRODUTO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS, PRODUTO DE USO ÚNICO
	UND
	120
	120
	

	31
	ATADURA GESSADA 15 CM X 3 METROS, UTILIZADA PARA CORREÇÃO DE FRATURAS, ENTORSES E OUTRAS LESÕES ORTOPÉDICAS QUE NECESSITAM IMOBILIZAÇÃO. TEM COMO FINALIDADE IMOBILIZAR OSSOS OU ARTICULAÇÕES EVITANDO DOR E DESVIOS DOS MESMOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: - UNIFORMEMENTE IMPREGNADO COM GESSO TIPO ALFA ORTOPÉDICO COM TEXTURA SUAVE E CREMOSA PROPORCIONA FÁCIL MOLDAGEM; - CORTE LATERAL SINUOSO QUE EVITAM O DESFIAMENTO E/OU GARROTEAMENTO PARA MELHOR DESEMPENHO TÉCNICO; - ENROLADAS SOBRE SI, COM TUBETE DE PLÁSTICO QUE FACILITA O DESENROLAR DA ATADURA; - SECAGEM RÁPIDA; - ALTA RESISTÊNCIA AO DESTACAMENTO DE CAMADAS. EMBALAGEM: INDIVIDUAL, SEGURA QUE GARANTE PROTEÇÃO E INTEGRIDADE DO PRODUTO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS, PRODUTO DE USO ÚNICO.
	UND
	120
	120
	

	32
	ATADURA GESSADA 20CM X 4 METROS, UTILIZADA PARA CORREÇÃO DE FRATURAS, ENTORSES E OUTRAS LESÕES ORTOPÉDICAS QUE NECESSITAM IMOBILIZAÇÃO. TEM COMO FINALIDADE IMOBILIZAR OSSOS OU ARTICULAÇÕES EVITANDO DOR E DESVIOS DOS MESMOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: - UNIFORMEMENTE IMPREGNADO COM GESSO TIPO ALFA ORTOPÉDICO COM TEXTURA SUAVE E CREMOSA PROPORCIONA FÁCIL MOLDAGEM; - CORTE LATERAL SINUOSO QUE EVITAM O DESFIAMENTO E/OU GARROTEAMENTO PARA MELHOR DESEMPENHO TÉCNICO; - ENROLADAS SOBRE SI, COM TUBETE DE PLÁSTICO QUE FACILITA O DESENROLAR DA ATADURA; SECAGEM RÁPIDA; - ALTA RESISTÊNCIA AO DESTACAMENTO DE CAMADAS. EMBALAGEM: INDIVIDUAL, SEGURA QUE GARANTE PROTEÇÃO E INTEGRIDADE DO PRODUTO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS, PRODUTO DE USO ÚNICO.
	UND
	120
	120
	

	33
	AVENTAL TNT - DESCARTÁVEL JALECO (AVENTAL) MANGA LONGA EM TNT. FABRICADO EM POLIPROPILENO (TNT - TECIDO NÃO TECIDO) DESCARTÁVEL. COM GRAMATURA MÍNIMA DE 30. MANGA LONGA COM ELÁSTICO NOS PUNHOS. COR BRANCO. FECHAMENTO FRONTAL POR TIRAS NA ALTURA DO PESCOÇO E CINTURA AJUSTÁVEIS. DEVERA POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO C.A. EXPEDIDO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. TAMANHO ÚNICO. PACOTE COM 10 UNIDADES.
	PCT
	100
	150
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, ESPECIALMENTE EM RAZÃO DO FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESTENDIDO NA ESF LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA, DAS 17H ÀS 21H.

	34
	AZUL DE METILENO 1%, GRAU USP FRASCO 30 ML - SOLUÇÃO DE AZUL DE METILENO PARA USO PROFISSIONAL, COM CONCENTRAÇÃO DE 1%, ACONDICIONADO EM FRASCO ÂMBAR OU EMBALAGEM QUE PROTEJA DA LUZ, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES, QUANDO APLICÁVEL.
	UND
	---
	10
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	35
	BANDAGEM ELÁSTICA CORPORAL 5 M X 5CM NA COR AMARELA
	ROLO
	20
	50
	AUMENTO PROPORCIONAL À AMPLIAÇÃO DA DEMANDA DOS ATENDIMENTOS DE FISIOTERAPIA REALIZADOS PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, CONSIDERANDO O MAIOR VOLUME DE SESSÕES, PROCEDIMENTOS FISIOTERAPÊUTICOS E AÇÕES DE REABILITAÇÃO DESENVOLVIDAS PELAS UNIDADES.

	36
	BANDAGEM ELÁSTICA CORPORAL 5 M X 5CM NA COR AZUL
	ROLO
	20
	50
	AUMENTO PROPORCIONAL À AMPLIAÇÃO DA DEMANDA DOS ATENDIMENTOS DE FISIOTERAPIA REALIZADOS PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, CONSIDERANDO O MAIOR VOLUME DE SESSÕES, PROCEDIMENTOS FISIOTERAPÊUTICOS E AÇÕES DE REABILITAÇÃO DESENVOLVIDAS PELAS UNIDADES.

	37
	BANDAGEM ELÁSTICA CORPORAL 5 M X 5CM NA COR PRETA
	ROLO
	20
	50
	AUMENTO PROPORCIONAL À AMPLIAÇÃO DA DEMANDA DOS ATENDIMENTOS DE FISIOTERAPIA REALIZADOS PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, CONSIDERANDO O MAIOR VOLUME DE SESSÕES, PROCEDIMENTOS FISIOTERAPÊUTICOS E AÇÕES DE REABILITAÇÃO DESENVOLVIDAS PELAS UNIDADES.

	38
	BANDAGEM ELÁSTICA CORPORAL 5 M X 5CM NA COR ROSA
	ROLO
	20
	50
	AUMENTO PROPORCIONAL À AMPLIAÇÃO DA DEMANDA DOS ATENDIMENTOS DE FISIOTERAPIA REALIZADOS PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, CONSIDERANDO O MAIOR VOLUME DE SESSÕES, PROCEDIMENTOS FISIOTERAPÊUTICOS E AÇÕES DE REABILITAÇÃO DESENVOLVIDAS PELAS UNIDADES.

	39
	BANDEJA PARA INSTRUMENTAL CIRÚRGICO - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO.
	UND
	---
	03
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	40
	BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO 2.000 ML- ESTÉRIL; FABRICADA EM PVC; POSSUI TUBO EXTENSOR TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, CLAMP CORTA FLUXO, TUBO DE DRENAGEM E PONTO DE COLETA DE AMOSTRA, VÁLVULA ANTI-REFLUXO, FILTRO DE AR HIDRÓFOBO E SUPORTE PARA FIXAÇÃO; DISPONÍVEL NO TAMANHO 2.000 ML (2 LTS); ATÓXICO E APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL, USO INDIVIDUAL E POR PROCEDIMENTO.
	UND
	200
	200
	

	41
	CABO PARA BISTURI Nº 3 - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO, COMPATÍVEL COM LÂMINAS DE BISTURI Nº 10, 11, 12, 15 E SIMILARES, ACABAMENTO LISO, USO CIRÚRGICO.
	UND
	---
	03
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	42
	CABO PARA BISTURI Nº 4 - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO, COMPATÍVEL COM LÂMINAS DE BISTURI Nº 20, 21, 22, 23, 24 E SIMILARES, ACABAMENTO LISO, USO CIRÚRGICO.
	UND
	---
	03
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	43
	CAIXA TÉRMICA 15 LITROS COM TERMÔMETRO DE MAXÍMA E MÍNIMA ACOPLADO NA CAIXA UTILIZADO EM BANCOS DE OLHOS, BANCOS DE SÊMEN, HEMOCENTROS, HOSPITAIS, LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, TRANSPORTE DE ÓRGÃOS, TRANSPORTE DE VACINAS ETC.
	UND
	4
	4
	

	44
	CAIXA TÉRMICA 24 LITROS COM TERMÔMETRO DE MAXÍMA E MÍNIMA ACOPLADO NA CAIXA UTILIZADO EM BANCOS DE OLHOS, BANCOS DE SÊMEN, HEMOCENTROS, HOSPITAIS, LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, TRANSPORTE DE ÓRGÃOS, TRANSPORTE DE VACINAS ETC
	UND
	4
	4
	

	45
	CAIXA TÉRMICA 45 LITROS COM TERMÔMETRO DE MAXÍMA E MÍNIMA ACOPLADO NA CAIXA UTILIZADO EM BANCOS DE OLHOS, BANCOS DE SÊMEN, HEMOCENTROS, HOSPITAIS, LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, TRANSPORTE DE ÓRGÃOS, TRANSPORTE DE VACINAS ETC.
	UND
	4
	4
	

	46
	CATETER NASAL PARA OXIGENIO TIPO OCULOS - O CATETER NASAL É UTILIZADO PARA ADMINISTRAR OXIGÊNIO AO PACIENTE QUE REQUER CONCENTRAÇÕES DE OXIGÊNIO DE BAIXAS A MODERADAS. O MODELO TIPO ÓCULOS PROPORCIONA MAIOR CONFORTO E SEGURANÇA, TORNANDO O PROCEDIMENTO MENOS INVASIVO. - PEGADOR EM PVC PARA FACILITAR A APLICAÇÃO NO PACIENTE. - CONFECCIONADO EM PVC (POLICLORETO DE VINIL) CRISTAL. - NARINAS TIPO "PRONG", ATRAUMÁTICAS EM PVC. - COM MAIOR FLEXIBILIDADE, AFIM DE NÃO CAUSAR INCÔMODO NO PACIENTE. - REGULADOR EM POLIETILENO COM ESTRIAS ADERENTES, POSSIBILITANDO UMA PERFEITA APLICAÇÃO EM CADA PACIENTE. - COM COMPRIMENTO DE 110 CM, CALIBRE DE 10 FR. - CONECTOR UNIVERSAL PARA A COLIGAÇÃO A LINHA DE OXIGÊNIO. - USO ADULTO. - TRANSPARENTE - FREE LÁTEX - ATÓXICO. - EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA. - ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO.
	UND
	50
	50
	

	47
	CLOREXIDINA 0,5% SOLUÇÃO ALCOÓLICA 1000 ML - SOLUÇÃO ALCOÓLICA A 0,5% DE GLICONATO DE CLOREXIDINA PARA ASSEPSIA. 1000 ML
	LT
	36
	36
	

	48
	CLOREXIDINA 2% SOLUÇÃO DEGERMANTE. SOLUÇÃO COM TENSOATIVOS A 2% DE GLICONATO DE CLOREXIDINA PARA ASSEPSIA. 1000ML
	LT
	36
	36
	

	49
	CLOREXIDINA AQUOSA 0,2% DE 1 LITRO - SOLUÇÃO AQUOSA COMPOSTA DE DIGLICONATO DE CLOREXIDINA, ANTISSÉPTICO QUÍMICO, ANTIFÚNGICO E UM BACTERICIDA CAPAZ DE ELIMINAR TANTO BACTÉRIAS GRAM-POSITIVAS QUANTO BACTÉRIAS GRAM NEGATIVAS.
	LT
	36
	36
	

	50
	COLAGENASE CLORAFENICOL 0,6U/G + 0,01G/G – BISNAGA COM 15G DE POMADA, USO DERMATOLÓGICO.
	UND
	30
	30
	

	51
	COLETOR DE MATERIAL PERFURANTE 13 LITROS - DESENVOLVIDO PARA DESCARTAR MATERIAIS QUE CORTAM OU PERFURAM, PROVENIENTES DAS AÇÕES DE ATENÇÃO A SAÚDE, GERADOS EM HOSPITAIS, LABORATÓRIOS, CONSULTÓRIOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E VETERINÁRIOS, COM CARGA POTENCIALMENTE INFECTANTE. ESPECIFICAÇÕES: *CAPACIDADE ÚTIL: 10L *CAPACIDADE TOTAL: 13L *FABRICADO EM PAPELÃO ONDULADO. *TRAVA DE SEGURANÇA EM TODOS OS TAMANHOS. *ALÇA DUPLA PARA TRANSPORTE. *DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO. O KIT É CONSTITUÍDO DE: *SACOLA PLÁSTICA AMARELA. *FUNDO RÍGIDO. *CINTA LATERAL. *BANDEJA INTERNA.
	UND
	120
	120
	

	52
	COLETOR DE URINA PACOTE COM 100 UNIDADES - RECIPIENTE PLASTICO DESCARTAVEL, UTILIZADO PARA COLETA DE AMOSTRA DE URINA PARA EXAMES LABORATORIAIS, CAPACIDADE MINIMA DE 100 ML, FABRICADO EM POLIPROPILENO OU MATERIAL ATOXICO, TRANSLUCIDO E RIGIDO, TAMPA ROSQUEAVEL, COM VEDACAO SEGURA, PREFERENCIALMENTE
NA COR AZUL OU BRANCA. PACOTE COM 100 (CEM) UNIDADES.
	PCT
	100
	150
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, ESPECIALMENTE EM RAZÃO DO FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESTENDIDO NA ESF LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA, DAS 17H ÀS 21H.

	53
	COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA 100% ALGODÃO, MEDINDO 7,5 X 7,5CM, COM 13 FIOS/CM2, 08 DOBRAS, APRESENTANDO PERFEITA UNIFORMIDADE, COM BOA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE LÍQUIDOS, COR BRANCA, MACIA, ISENTA DE IMPUREZAS E AMIDO, PACOTE INDIVIDUAL CONTENDO 500 UNIDADES COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	PCT
	500
	500
	

	54
	COMPRESSA GAZES TIPO QUEIJO HIDRÓFILA 91X91 - 13 FIOS EMBALAGEM C/ 01 ROLO, AS COMPRESSAS DE GAZE TIPO QUEIJO HIDRÓFILAS SÃO CONFECCIONADAS COM FIOS 100% ALGODÃO.SÃO ISENTAS DE IMPUREZAS, AMIDO, ALVEJANTE ÓPTICO, DEXTRINA, CORRETIVOS COLORANTES, POSSUI DOBRAS PARA DENTRO EM TODA A SUA EXTENSÃO PARA EVITAR O DESPRENDIMENTO DE FIOS.
	ROLO
	20
	40
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, ESPECIALMENTE EM RAZÃO DO FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESTENDIDO NA ESF LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA, DAS 17H ÀS 21H.

	55
	CREME PARA HIDRATAÇÃO PROFUNDA E PROLONGADA, COMPOSTO A BASE DE CERA E SILICONE RESPONSÁVEIS PELA FORMAÇÃO DE UM FILME PROTETOR, NÃO GORDUROSO, COM TOQUE SECO, POSSUI OUTROS COMPONENTES EMOLIENTES E UMECTANTES TAIS COMO ÓLEO DE GIRASSOL E UREIA. INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE PELE, PRINCIPALMENTE SENSÍVEIS E EXTREMAMENTE RESSECADAS.500 G
	UND
	24
	24
	

	56
	CUBA PARA ASSEPSIA - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO, USO HOSPITALAR.
	UND
	---
	06
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	57
	CUBA REDONDA TIPO CÚPULA - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO HOSPITALAR.
	UND
	---
	06
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	58
	CUBA RIM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO HOSPITALAR.
	UND
	---
	06
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	59
	CURATIVO ADESIVO PÓS PUNÇÃO - DO FORMATO REDONDO - TAMANHO PEQUENO - DESCARTÁVEL - CAIXA CONTENDO 500 UNIDADES
	CX
	20
	50
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, ESPECIALMENTE EM RAZÃO DO FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESTENDIDO NA ESF LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA, DAS 17H ÀS 21H.

	60
	CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE COMPOSTO POR UMA CAMADA DE CARBOXIMETILCELULOSE (CMC), DIÓXIDO DE SILÍCIO COLOIDAL, UMA CAMADA ADESIVA DE BORRACHA SINTÉTICA A BASE DE ESTIRENO-ISOPRENO (SIS), POLIISOPRENO, VASELINA, ANTIOXIDANTE, POLIISOBUTILENO E RESINA HIDROCARBÔNICA, UMA CAMADA ABSORVENTE DE ESPUMA DE POLIETILENO, PROTEGIDO POR UM PAPEL SILICONIZADO. ISENTO DE LÁTEX E GELATINA. TAMNHO 10X10, CX COM 10UNI
	CX
	10
	20
	

	61
	DESINFETANTE HOSPITALAR BACTERICIDA CONCENTRADO 5 LITROS.
	GALÃO
	20
	20
	

	62
	DETERGENTE LIQUIDO CONCENTRADO 5LT.
	GALÃO
	20
	20
	

	63
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 27, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA.
	UND
	300
	300
	

	64
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 25, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA.
	UND
	300
	500
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, ESPECIALMENTE EM RAZÃO DO FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESTENDIDO NA ESF LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA, DAS 17H ÀS 21H.

	65
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 23, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA
	UND
	300
	300
	

	66
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 21, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA.
	UND
	300
	300
	

	67
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 19, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA.
	UND
	300
	300
	

	68
	ELETRODO AUTOADESIVO 5X9 CM.
	PCT
	80
	100
	AUMENTO PROPORCIONAL À AMPLIAÇÃO DA DEMANDA DOS ATENDIMENTOS E PROCEDIMENTOS REALIZADOS PELO SETOR DE FISIOTERAPIA DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.

	69
	EQUIPO DE INFUSAO GRAVITACIONAL MICROGOTAS, CONFECCIONADO EM PVC TRANSPARENTE. PONTA PERFURANTE COM TAMPA. CAMARA GOTEJADORA FLEXIVEL, COM FILTRO DE AR BACTERIOLÓGICO DE 0,2 MICRAS E FILTRO PARTICULA DE 15 MICRAS. PINÇA ROLETE PARA CONTROLE DO FLUXO DE INFUSÃO. TUBO EXTENSOR COM NO MINIMO 150CM. INJETOR LATERAL AUTOCICATRIZANTE. CONECTOR LUER LOCK ROTATIVO COM TAMPA. ESTERIL, ATOXICO, APIROGENICO. DESCARTAVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PETALA E ASSEPTICA. DEVERA ATENDER A RDC Nº 4/2011.
	UND
	300
	300
	

	70
	EQUIPO GRAVITACIONAL MACROGOTAS, CONFECCIONADO EM PVC TRANSPARENTE. PONTA PERFURANTE COM TAMPA. CÂMARA GOTEJADORA FLEXÍVEL COM FILTRO DE AR BACTERIOLÓGICO DE 0,2 MICRAS E FILTRO DE PARTÍCULA DE 15MICRAS. PINÇA ROLETE PARA CONTROLE DO FLUXO DE INFUSÃO. TUBO EXTENSOR COM NO MINIMO 150CM. INJETOR LATERAL AUTOCICATRIZANTE. CONECTOR LUER LOCK ROTATIVO, COM TAMPA. ESTÉRIL, FLEXÍVEL, ATÓXICO, APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER RDC Nº 4/2011.
	UND
	300
	300
	

	71
	EQUIPO GRAVITACIONAL PEDIATRICO, PARA INFUSÃO DE HEMOCOMPONENTES COM BURETA DE 100 A 150ML, CONFECCIONADO EM PVC TRANSPARENTE. PONTA PERFURANTE COM TAMPA, CÂMARA DUPLA (OU DUAS CÂMARAS) FLEXÍVEL COM FILTRO DE NO MÍNIMO 170 MICRA. PINÇA ROLETE PARA CONTROLE DO FLUXO DE INFUSÃO. TUBO EXTENSOR COM NO MINIMO 150CM. CONECTOR LUER LOCK ROTATIVO, COM TAMPA. PONTA PERFURANTE COM TAMPA. ESTÉRIL, FLEXÍVEL, ATÓXICO, APIROGÊNICO DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER RDC Nº4/2011.
	UND
	300
	300
	

	72
	ESCOVA DEGERMANTE COM GLUCONATO DE CLOREXIDINA: 2% - DUPLA FACE PARA DEGERMAÇÃO DA PELE, DESCARTÁVEL, COM CORPO EM MATERIAL PLÁSTICO, ATÓXICO, APIROGÊNICO, FLEXÍVEL, TENDO EM UMA DAS FACES, CERDAS MACIAS QUE NÃO CAUSEM ABRASÃO E NA OUTRA ESPONJA MACIA DE POLIURETANO, IMPREGNADA COM 22ML DE SOLUÇÃO DE GLICONATO DE CLOREXIDINA A 2%. ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E A TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO.
	UND
	100
	100
	

	73
	ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, 10CM X 4,5M. CONFECCIONADO EM TECIDO 100% ALGODÃO COM RESINA ACRÍLICA, IMPERMEÁVEL, MASSA ADESIVA A BASE DE BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO E RESINAS, NA COR BRANCA, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS. APRESENTADO EM CARRETEL PLÁSTICO, COM CAPA PROTETORA. FÁCIL DE RASGAR E COM FIXAÇÃO ADEQUADA
	UND
	240
	240
	

	74
	ESPÁTULA DE AYRES, PACOTE COM 100 UNIDADES UTILIZADO EM EXAMES GINECOLÓGICOS PARA A OBTENÇÃO DO MATERIAL CÉRVICO VAGINAL (COLO DO ÚTERO). CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: CONTÉM 100 UNIDADES; MATERIAL NÃO ESTÉRIL, DE USO MÉDICO, DESCARTÁVEL E USO ÚNICO; MADEIRA DE REFLORESTAMENTO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS VALIDADE: 5 ANOS; COMPOSIÇÃO: MADEIRA.
	PCT
	12
	12
	

	75
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO GRANDE NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE: 43 MM EM SUA MAIOR LARGURA DISTAL 36 MM EM SUA MAIOR LARGURA PROXIMAL 116 MM NO EIXO LONGITUDINAL DOS ELEMENTOS ARTICULADOS. EMBALAGEM: NÃO ESTÉRIL: EMBALADO EM FILME BOPP.
	UND
	200
	200
	

	76
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO MÉDIO NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE: 33 MM EM SUA MAIOR LARGURA DISTAL 30 MM EM SUA MAIOR LARGURA PROXIMAL 116 MM NO EIXO LONGITUDINAL DOS ELEMENTOS ARTICULADOS. EMBALAGEM: NÃO ESTÉRIL: EMBALADO EM FILME BOPP.
	UND
	250
	250
	

	77
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO PEQUENO NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE: 29 MM EM SUA MAIOR LARGURA DISTAL 24 MM EM SUA MAIOR LARGURA PROXIMAL 110 MM NO EIXO LONGITUDINAL DOS ELEMENTOS ARTICULADOS.
	UND
	250
	250
	

	78
	ESSÊNCIA AROMÁTICA, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO OLEOSO, AMARELO CASTANHO, TIPO DE ORIGEM:ORIGEM VEGETAL, PLANTA ORIGINÁRIA:CITRUS AURANTIUM L., ODOR:LARANJA
	UND
	6
	6
	

	79
	ESTETOSCÓPIO ADULTO, DUPLO; AUSCULTADOR AÇO INOXIDÁVEL
	UND
	12
	12
	

	80
	ESTOJO PARA INSTRUMENTAL CIRÚRGICO 20 CM X 10 CM X 5 CM - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM TAMPA, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 20 CM X 10 CM X 5 CM, RESISTENTE À CORROSÃO, AUTOCLAVÁVEL, DESTINADO AO ACONDICIONAMENTO, TRANSPORTE E ESTERILIZAÇÃO DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS.
	UND
	---
	03
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	81
	FITA ADESIVA HOSPITALAR BRANCA - INDICAÇÃO USO EM HOSPITAIS, AMBULATÓRIOS, AMBIENTES DE SAÚDE PARA FIXAÇÃO DE ATADURAS, SERINGAS, MAMADEIRAS ETC.:COMPOSIÇÃO FITA ADESIVA EM PAPEL CREPADO COM ADESIVO À BASE DE BORRACHA NATURAL.CARACTERÍSTICAS: MEDIDA: 16MM X 50M; EXCELENTE ADERÊNCIA; CONTÉM 1 ROLO.
	UND
	200
	200
	

	82
	FITA CIRURGICA MICROPOROSA HIPOALERGÊNICA 100MM X 4,5M – MICROPORE
	UND
	240
	240
	

	83
	FITA P/ AUTO CLAVE 19MM X 30 M -INDICADO PARA FECHAMENTO DE PACOTES DE PAPEL E DE PANO QUE SERÃO ESTERILIZADOS EM AUTOCLAVE. É UM INSTRUMENTO INDICADOR DE QUE A ESTERILIZAÇÃO FOI EFETUADA EM CONDIÇÕES IDEAIS DE PRESSÃO, TEMPERATURA E TEMPO, ATRAVÉS DA MUDANÇA DE COLORAÇÃO DAS LISTRAS DE COR AMARELA PARA A COR PRETA. CONTÉM 1 ROLO.
	UND
	120
	120
	

	84
	FIXADOR CITOLÓGICO 100 ML SPRAY DATA DE VALIDADE 24 MESES DESCRIÇÃO: SOLUÇÃO DE PROPILENOGLICOL E ÁLCOOL ABSOLUTO QUE POSSUI PROPRIEDADES DE FIXAÇÃO E SUSTENTAÇÃO DA INTEGRIDADE CELULAR DE ESFREGAÇOS DE MATERIAL BIOLÓGICO ESTENDIDOS EM LÂMINA DE VIDRO. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.
	UND
	12
	20
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, ESPECIALMENTE EM RAZÃO DO FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESTENDIDO NA ESF LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA, DAS 17H ÀS 21H.

	85
	FRALDA GERIATRICA- TAMANHO EXTRA GRANDE, COM 7 FRALDAS NO PACOTE: FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL. DOTADA DE RECORTES NAS PERNAS, DE PREFERÊNCIA COM 2 A 4 ELÁSTICOS, POSSIBILITANDO AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE VAZAMENTOS. CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO ACAMADA INTERMEDIÁRIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. SER ISENTA DE SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS OU TÓXICAS, APRESENTAR MACIEZ E ABSORÇÃO ADEQUADAS A SUA FINALIDADE, APRESENTAR SUPERFÍCIE AO SEU USO. O REVESTIMENTO EXTERNO DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM PLÁSTICO APROPRIADO DO TIPO FILME POLIETILENO, COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIAS ADEQUADAS. SER DOTADA DE FAIXA MULTI AJUSTÁVEL DE DUAS TIRAS ADESIVAS (ABRE/FECHA) DEVIDAMENTE IMPREGNADA DE SUBSTÂNCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA POSSUINDO NAS EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR SUA ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUSEIO.
	PCT
	720
	720
	

	86
	FRALDA GERIATRICA- TAMANHO GRANDE, COM 7 FRALDAS NO PACOTE: FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL. DOTADA DE RECORTES NAS PERNAS, DE PREFERÊNCIA COM 2 A 4 ELÁSTICOS, POSSIBILITANDO AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE VAZAMENTOS. CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO ACAMADA INTERMEDIÁRIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. SER ISENTA DE SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS OU TÓXICAS, APRESENTAR MACIEZ E ABSORÇÃO ADEQUADAS A SUA FINALIDADE, APRESENTAR SUPERFÍCIE AO SEU USO. O REVESTIMENTO EXTERNO DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM PLÁSTICO APROPRIADO DO TIPO FILME POLIETILENO, COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIAS ADEQUADAS. SER DOTADA DE FAIXA MULTI AJUSTÁVEL DE DUAS TIRAS ADESIVAS (ABRE/FECHA) DEVIDAMENTE IMPREGNADA DE SUBSTÂNCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA POSSUINDO NAS EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR SUA ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUSEIO.

	PCT
	720
	720
	

	87
	FRALDA GERIATRICA- TAMANHO MÉDIO, COM 7 FRALDAS NO PACOTE: FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL. DOTADA DE RECORTES NAS PERNAS, DE PREFERÊNCIA COM 2 A 4 ELÁSTICOS, POSSIBILITANDO AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE VAZAMENTOS. CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO ACAMADA INTERMEDIÁRIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. SER ISENTA DE SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS OU TÓXICAS, APRESENTAR MACIEZ E ABSORÇÃO ADEQUADAS A SUA FINALIDADE, APRESENTAR SUPERFÍCIE AO SEU USO. O REVESTIMENTO EXTERNO DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM PLÁSTICO APROPRIADO DO TIPO FILME POLIETILENO, COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIAS ADEQUADAS. SER DOTADA DE FAIXA MULTI AJUSTÁVEL DE DUAS TIRAS ADESIVAS (ABRE/FECHA) DEVIDAMENTE IMPREGNADA DE SUBSTÂNCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA POSSUINDO NAS EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR SUA ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUSEIO.
	PCT
	720
	720
	

	88
	GARROTE, TECIDO ELÁSTICO BRANCO, COMPRIMENTO 30 CM, AUTO TRAVA, REGULAGEM DE TENSÃO AUTOMÁTICA.
	UND
	20
	20
	

	89
	GEL CONDUTOR PARA ULTRASSOM 5 KG - É UTILIZADO COMO MEIO DE CONTATO PARA EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA (ECOGRAFIA) SIMPLES OU COM DOPPLER. O GEL É INODORO, TRANSLÚCIDO, NÃO GORDUROSO E TRANSLÚCIDO. É FABRICADO COM MATÉRIA-PRIMA QUALIFICADA, DANDO-LHE MAIS CONSISTÊNCIA PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES. É ISENTO DE SAL, POR ISSO, NÃO DANIFICA OS APARELHOS. POSSUI PH NEUTRO. É UM PRODUTO FACILMENTE ABSORVIDO POR GUARDANAPOS DE PAPEL, ALGODÃO OU OUTRO TECIDO, FAVORECENDO SUA REMOÇÃO, APÓS O PROCEDIMENTO.
	GALÃO
	12
	12
	

	90
	HIDROGEL COM ALGINATO É UM CURATIVO PRIMÁRIO, ABSORVENTE, TRANSPARENTE E VISCOSO. GEL CONSTITUÍDO PRINCIPALMENTE POR ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, CARBOXIMETILCELULOSE (CMC), PROPILENOGLICOL E ÁGUA PURIFICADA. 30 GRAMAS.
	UND
	24
	50
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, ESPECIALMENTE EM RAZÃO DO FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESTENDIDO NA ESF LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA, DAS 17H ÀS 21H.

	91
	HIPOCLORITO DE SÓDIO 12% 5000 ML HIPOCLORITO DE SÓDIO É UM COMPOSTO QUÍMICO COM FÓRMULA NACIO. UMA SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO É USADA FREQUENTEMENTE COMO DESINFETANTE E COMO AGENTE ALVEJANTE DE USO HOSPITALAR;
	GALÃO
	50
	50
	

	92
	INDICADOR BIOLÓGICO -SERVE PARA MONITORAR CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. CAIXA COM 10 UNIDADES.
	CX
	100
	100
	

	93
	IODOPOVIDONA PVPI DEGERMANTE 1000ML (PVP-I), EM SOLUÇÃO DEGERMANTE, CONTENDO 1% DE IODO ATIVO, UM COMPLEXO ESTAVEL E ATIVO QUE LIBERA IODO PROGRESSIVAMENTE. ATIVO CONTRA TODAS AS FORMAS DE BACTERIAS NÃO ESPORULADAS, FUNGOS E VIRUS. INDICADO PARA ANTI-SEPSIA DA PELE, MÃOS E ANTE BRAÇOS DA EQUIPE CIRURGICA E DESCONTAMINAÇÃO DO CAMPO OPERATÓRIO.1 LITRO.
	UND
	12
	12
	

	94
	KIT DE NEBULIZAÇÃO COMPLETO (ADULTO) - MÁSCARA MALEÁVEL EM PVC ATÓXICO OU MATERIAL COMPATÍVEL A SUA FINALIDADE. CABEÇOTE PERMITINDO PERFEITA VEDAÇÃO AO COPO DE MEDICAMENTO, QUE CONTÉM EM SEU INTERIOR O MICRONEBULIZADOR PROPRIAMENTE DITO. EXTENSÃO FLEXÍVEL EM PVC ATÓXICO OU MATERIAL COMPATÍVEL A SUA UTILIZAÇÃO. AS CONEXÕES ENTRE AS PEÇAS E A REDE DEVEPPM SER UNIVERSAIS E EFICIENTES. O CONJUNTO DEVE SER RESISTENTE AOS MÉTODOS USUAIS DE DESINFECÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE E TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
	UND
	20
	20
	

	95
	KIT DE NEBULIZAÇÃO COMPLETO (PEDIÁTRICO) - MÁSCARA MALEÁVEL EM PVC ATÓXICO OU MATERIAL COMPATÍVEL A SUA FINALIDADE. CABEÇOTE PERMITINDO PERFEITA VEDAÇÃO AO COPO DE MEDICAMENTO, QUE CONTÉM EM SEU INTERIOR O MICRONEBULIZADOR PROPRIAMENTE DITO. EXTENSÃO FLEXÍVEL EM PVC ATÓXICO OU MATERIAL COMPATÍVEL A SUA UTILIZAÇÃO. AS CONEXÕES ENTRE AS PEÇAS E A REDE DEVEM SER UNIVERSAIS E EFICIENTES. O CONJUNTO DEVE SER RESISTENTE AOS MÉTODOS USUAIS DE DESINFECÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE E TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
	UND
	20
	20
	

	96
	LÂMINA MICROSCOPICA FOSCA CAIXA COM 50 UNIDADES.
	CX
	50
	50
	

	97
	LÂMINA PARA BISTURI DE AÇO CARBONADO Nº 11, ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VENCIMENTO, LOTE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. ACONDICIONADAS EM CAIXA COM 100 UNIDADE.
	CX
	6
	6
	

	98
	LÂMINA PARA BISTURI DE AÇO CARBONADO Nº 23, ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VENCIMENTO, LOTE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. ACONDICIONADAS EM CAIXA COM 100 UNIDADES.
	CX
	6
	6
	

	99
	LÂMINA PARA BISTURI DE AÇO CARBONADO Nº 24, ESTERIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO FABRICANTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇAO, DATA DE VENCIMENTO, LOTE, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE, ACONDICIONADAS EM CAIXA COM 100 UNIDADES.
	CX
	6
	6
	

	100
	LÂMINAS DE BISTURI Nº15 C/100 UND
	CX
	6
	6
	

	101
	LENÇOL HOSPITALAR CONFECCIONADO EM PAPEL PRODUZIDO COM FIBRAS 100% NATURAIS PROPORCIONANDO AO PRODUTO RESISTÊNCIA, MACIEZ E ALTA ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS. GRAMATURA 30 G, TAMANHO 50 CM X 50 M, PARA MACA, EMBALADOS EM PACOTES CONTENDO 10 UNIDADES, NÃO ESTÉRIL, COM OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VENCIMENTO, LOTE- REGISTRO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO.
	CX
	60
	100
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, ESPECIALMENTE EM RAZÃO DO FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESTENDIDO NA ESF LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA, DAS 17H ÀS 21H.

	102
	LOCÃO HIDRATANTE UREIA 10% DE 500 G
	UND
	24
	24
	

	103
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 6,0. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50
	50
	

	104
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 6,5. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSNÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50
	50
	

	105
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 7,0. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50
	50
	

	106
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 7,5. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50
	50
	

	107
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 8,0. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50
	50
	

	108
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 8,5. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50
	50
	

	109
	LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO GRANDE (G), DESCARTÁVEL INDIVIDUAL, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIO-ABSORVÍVEL EM QUANTIDADE ADEQUADA, RESISTENTE A TRAÇÃO, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE E COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRADO MS E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES (PAR).
	CX
	200
	200
	

	110
	LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO MÉDIO (M), DESCARTÁVEL INDIVIDUAL, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIO-ABSORVÍVEL EM QUANTIDADE ADEQUADA, RESISTENTE A TRAÇÃO, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE E COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRADO MS E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES (PAR).
	CX
	500
	600
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, ESPECIALMENTE EM RAZÃO DO FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESTENDIDO NA ESF LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA, DAS 17H ÀS 21H.

	111
	LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO PEQUENO (P), DESCARTÁVEL INDIVIDUAL, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIO-ABSORVÍVEL EM QUANTIDADE ADEQUADA, RESISTENTE A TRAÇÃO, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE E COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRADO MS E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES (PAR).
	CX
	500
	600
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, ESPECIALMENTE EM RAZÃO DO FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESTENDIDO NA ESF LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA, DAS 17H ÀS 21H.

	112
	MALHA TUBULAR ORT. 08 CM X 15 METROS - INDICAÇÃO:É UTILIZADO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, UNIDADES DE SAÚDE, COMO AUXILIAR EM PROCEDIMENTOS DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA, PARA ACOLCHOAMENTO E PROTEÇÃO ENTRE A PELE E O IMOBILIZADOR.FINALIDADE: PROTEGER AS PROEMINÊNCIAS ÓSSEAS E MINIMIZAR OCORRÊNCIA DE IRRITAÇÃO E ALERGIA TECIDUAL.EMBALAGEM:NDIVIDUAL E SEGURA QUE GARANTE SUA PROTEÇÃO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE USO ÚNICO, PODENDO SER ESTERILIZADO EM VAPOR SATURADO, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA.
	ROLO
	12
	12
	

	113
	MALHA TUBULAR ORT. 10 CM X 15 METROS- INDICAÇÃO:É UTILIZADO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, UNIDADES DE SAÚDE, COMO AUXILIAR EM PROCEDIMENTOS DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA, PARA ACOLCHOAMENTO E PROTEÇÃO ENTRE A PELE E O IMOBILIZADOR.FINALIDADE: PROTEGER AS PROEMINÊNCIAS ÓSSEAS E MINIMIZAR OCORRÊNCIA DE IRRITAÇÃO E ALERGIA TECIDUAL.EMBALAGEM:NDIVIDUAL E SEGURA QUE GARANTE SUA PROTEÇÃO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE USO ÚNICO, PODENDO SER ESTERILIZADO EM VAPOR SATURADO, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA.
	ROLO
	12
	12
	

	114
	MALHA TUBULAR ORT. 15 CM X 15 METROS- INDICAÇÃO:É UTILIZADO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, UNIDADES DE SAÚDE, COMO AUXILIAR EM PROCEDIMENTOS DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA, PARA ACOLCHOAMENTO E PROTEÇÃO ENTRE A PELE E O IMOBILIZADOR.FINALIDADE: PROTEGER AS PROEMINÊNCIAS ÓSSEAS E MINIMIZAR OCORRÊNCIA DE IRRITAÇÃO E ALERGIA TECIDUAL.EMBALAGEM:NDIVIDUAL E SEGURA QUE GARANTE SUA PROTEÇÃO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE USO ÚNICO, PODENDO SER ESTERILIZADO EM VAPOR SATURADO, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA.
	ROLO
	12
	12
	

	115
	MALHA TUBULAR ORT. 20 CM X 15 METROS- INDICAÇÃO:É UTILIZADO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, UNIDADES DE SAÚDE, COMO AUXILIAR EM PROCEDIMENTOS DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA, PARA ACOLCHOAMENTO E PROTEÇÃO ENTRE A PELE E O IMOBILIZADOR.FINALIDADE: PROTEGER AS PROEMINÊNCIAS ÓSSEAS E MINIMIZAR OCORRÊNCIA DE IRRITAÇÃO E ALERGIA TECIDUAL.EMBALAGEM:NDIVIDUAL E SEGURA QUE GARANTE SUA PROTEÇÃO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE USO ÚNICO, PODENDO SER ESTERILIZADO EM VAPOR SATURADO, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA.
	ROLO
	12
	12
	

	116
	MASCARA COM RESERVATÓRIO (ALTA CONCENTRAÇÃO) ADULTO - MASCARA COM RESERVATÓRIO E DE NÃO REINALAÇÃO TRANSPARENTE DE VINIL MACIO PARA CONFORTO DO PACIENTE E AVALIAÇÃO VISUAL COMPLETA COM TUBO DE SUPRIMENTO DE OXIGÊNIO DE 2,10 M PRESILHA AJUSTÁVEL DE NARIZ QUE ASSEGURA UMA FIXAÇÃO CONFORTÁVEL.
	UND
	50
	50
	

	117
	MASCARA COM RESERVATÓRIO (ALTA CONCENTRAÇÃO) PEDIÁTRICA - MASCARA COM RESERVATÓRIO E DE NÃO REINALAÇÃO TRANSPARENTE DE VINIL MACIO PARA CONFORTO DO PACIENTE E AVALIAÇÃO VISUAL COMPLETA COM TUBO DE SUPRIMENTO DE OXIGÊNIO DE 2,10 M PRESILHA AJUSTÁVEL DE NARIZ QUE ASSEGURA UMA FIXAÇÃO CONFORTÁVEL.
	UND
	50
	50
	

	118
	MÁSCARA DE PROTEÇÃO PFF-2/N95 - CX COM 20 UNIDADES
	CX
	30
	30
	

	119
	MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA CAMADA, COM FILTRAGEM BACTERIANA COM BFE SUPERIOR A 95%, COM ELÁSTICO E CLIP NASAL REVESTIDO, COMPOSTA DE 2 CAMADAS DE NÃO TECIDO (TNT) DE 15 G/M CADA, MAIS O O SMS (ELEMENTO FILTRANTE) DE 40 G/M (BFE95). MÁSCARAS LAUDADAS COM OS SEGUINTES LAUDOS: - EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM BACTERIANA (BFE) - EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM DE PARTÍCULAS (EFP) - RESPIRABILIDADE, TRAÇÃO DE AMARRAS E DOS FIXADORES E REPELÊNCIA A FLUÍDOS.
	CX
	500
	500
	

	120
	MATERIAL PARA ACUPUNTURA, TIPO MATERIAL:PONTO ESFERA, MATERIAL:SEMENTE DE MOSTARDA, TIPO:ESCURA (PRETA) EM EMBALAGEM DE 40 G.
	UND
	2
	5
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, ESPECIALMENTE EM RAZÃO DO FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESTENDIDO NA ESF LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA, DAS 17H ÀS 21H.

	121
	MEDIDOR DE GLICOSE – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS- PRATICO ,SIMPLES E SEGURO –FACIL MANUSEIO ,COM APENAS DUAS ETAPAS SE OBTÉM O RESULTADO ; AMPLO VISOR PARA FACILITAR A LEITURA PRECISÃO DE CONFORTO COM UMA PEQUENA GOTA DE SANGUE – MONITOR BASEADO EM PLATAFORMA ANEMOMÉTRICA (BLOSENSOR )PORTÁTIL , PARA USO HOSPITALAR E DOMICILIAR –FAIXA DE MEDIÇÃO DE VALORES ENTRE 20 A 600 MG/DL,VOLUME DE AMOSTRA DE 1 MICRO LITRO ,OFERECENDO RESULTADO DA ANALISE INFERIOR A 10 SEGUNDOS ;POSSUI MEMÓRIA DE 300 RESULTADOS COM HORA E DATA,POSSUI PORTA SERIAL PARA CONECTIVIDADE E TRANSFERÊNCIA DE DADOS , POSSUI SISTEMA DE CODIFICAÇÃO ATRAVÉS DE CHIP DE FÁCIL MANUSEIO DA MARCA ON CALL II.
	UND
	50
	50
	

	122
	ÓCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR - POLIFER É UM EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI). OFERECE SEGURANÇA E PROTEÇÃO VISUAL PARA PROFISSIONAIS DA SAÚDE E INDÚSTRIAS EM GERAL, QUE ATUAM EM CONTATO DIRETO COM AGENTES QUÍMICOS E BIOLÓGICOS, E EXPOSIÇÃO A RADIAÇÃO. CARACTERÍSTICAS: - RESISTENTE: SUPORTA PEQUENOS IMPACTOS; - LENTE TRANSPARENTE: NÃO INTERFERE NA VISÃO DO TRABALHADOR, GARANTINDO MÁXIMA VISIBILIDADE - MATERIAL: CONSTITUÍDOS DE UM ARCO DE MATERIAL PLÁSTICO PRETO COM UM PINO CENTRAL E UMA FENDA EM CADA EXTREMIDADE, UTILIZADA PARA O ENCAIXE DE UM VISOR DE POLICARBONATO INCOLOR, AMARELO OU CINZA (FUME), COM APOIO NASAL E PROTEÇÃO LATERAL INJETADA DO MESMO MATERIAL, COM UM ORIFÍCIO NA PARTE FRONTAL SUPERIOR E UMA FENDA EM CADA EXTREMIDADE PARA O ENCAIXE NO ARCO. O ARCO POSSUI PROTEÇÃO SUPERIOR NAS BORDAS. AS HASTES SÃO CONFECCIONADAS DO MESMO MATERIAL DO ARCO E SÃO COMPOSTAS DE DUAS PEÇAS: UMA SEMI-HASTE VAZADA COM UMA DAS EXTREMIDADES FIXADA AO ARCO POR MEIO DE PARAFUSO METÁLICO E OUTRA SEMI-HASTE COM UM PINO PLÁSTICO EM UMA DAS EXTREMIDADES E QUE SE ENCAIXA NA OUTRA EXTREMIDADE DA SEMI-HASTE ANTERIOR E QUE PERMITE O AJUSTE DO TAMANHO. VANTAGENS: ÓCULOS DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM POLICARBONATO; ÓPTICO, COM ARMAÇÃO DE NYLON E HASTES COM COMPRIMENTO REGULÁVEL. FILTRA 99,9% DOS RAIOS UVA/UVB.
	UND
	50
	50
	

	123
	ÓLEO ESSENCIAL DE CAPIM LIMÃO DE 10 ML
	UND
	6
	6
	

	124
	ÓLEO ESSENCIAL, TIPO:LAVANDA, ORIGEM:DE LAVANDULA ANGUSTIFOLIA, CONCENTRAÇÃO:PURO
	UND
	6
	6
	

	125
	ÓLEO VEGETAL AMÊNDOAS DOCE 1 LITRO - 100% PURO
	LT
	5
	5
	

	126
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO 10CM X 100M - COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 10CM X 100M, APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE PGC.
	BOBINA
	15
	15
	

	127
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15CM X 100M - COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 15CM X 100M, APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE PGC.
	BOBINA
	15
	15
	

	128
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20CM X 100M - COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 10CM X 100M, APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE PGC
	BOBINA
	15
	20
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, ESPECIALMENTE EM RAZÃO DO FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESTENDIDO NA ESF LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA, DAS 17H ÀS 21H.

	129
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30CM X 100M - COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 10CM X 100M, APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE PGC
	BOBINA
	15
	15
	

	130
	PAPEL TOALHA – FOLHA SIMPLES DE PRIMEIRA QUALIDADE, INTERFOLHADA DE 2 DOBRAS, COM 100% DE FIBRAS CELULÓSICAS VIRGENS, SEM FRAGRÂNCIA, COM ALTA ABSORÇÃO, PAPEL NÃO RECICLADO – FARDO COM 1.000 UNIDADES, EM QUATRO PACOTES FECHADOS COM 250 FOLHAS CADA – MÉD: 23X21 – BRANCO LUXO. O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO EM RELAÇÃO A LARGURA E COMPRIMENTO
	FARDO
	200
	300
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, ESPECIALMENTE EM RAZÃO DO FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESTENDIDO NA ESF LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA, DAS 17H ÀS 21H.

	131
	PINÇA ADSON COM DENTE 12 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	---
	03
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	132
	PINÇA ADSON SEM DENTE 12 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	---
	03
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	133
	PINÇA ALLIS 5X6 DENTES 15 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, PARA APREENSÃO DE TECIDOS.
	UND
	---
	03
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	134
	PINÇA ANATÔMICA 14 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM PONTA SERRILHADA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	---
	03
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	135
	PINÇA CHERON - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO GINECOLÓGICO E CURATIVOS.
	UND
	---
	03
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	136
	PINÇA DENTE DE RATO 14 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM PONTA SERRILHADA E DENTES PARA PREENSÃO DE TECIDOS, USO CIRÚRGICO.
	UND
	---
	03
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	137
	PINÇA HEMOSTÁTICA TIPO HALSTEAD MOSQUITO CURVA 12 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM CREMALHEIRA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	---
	03
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	138
	PINÇA HEMOSTÁTICA TIPO KELLY CURVA 14 CM -CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM CREMALHEIRA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	---
	03
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	139
	PINÇA HEMOSTÁTICA TIPO KELLY RETA 14 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM CREMALHEIRA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	---
	33
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	140
	PINÇA HEMOSTÁTICA TIPO PEAN RETA 16 CM -CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM CREMALHEIRA.
	UND
	---
	03
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	141
	PINOS MAGNÉTICOS COPO DE VENTOSA PONTOS GATILHO - PACOTE CONTENDO 10 PINOS
	PCT
	2
	2
	

	142
	PORTA LAMINAS DE MICROSCOPIA (TIPO FRASCO), COM CAPACIDADE PARA 03 LÂMINAS DE 26X76 MM. FABRICADO EM POLIPROPILENO. O INTERIOR POSSUI RANHURAS DE FORMA A MANTER AS LÂMINAS EM POSIÇÃO ERETA COM TAMPA DE ROSCA.
	UND
	100
	100
	

	143
	PORTA-AGULHA TIPO MAYO HEGAR, 14 CM - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM SISTEMA DE TRAVA E PONTA APROPRIADA PARA SUTURA.
	UND
	---
	03
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	144
	PRESERVATIVO NÃO LUBRIFICADO EMBALADO EM PROCEDIMENTO HERMÉTICO, INDIVIDUAL, SEM INCIDÊNCIA DIRETA DE LUZ, PRESERVANDO ASSIM TODAS AS SUAS IMPORTANTES PROPRIEDADES ORIGINAIS. NÃO POSSUI LUBRIFICANTE. DESTINADO A USO EM EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA (ULTRASSOM TRANSVAGINAL E TRANSRETAL). TESTADO ELETRONICAMENTE E DE USO ÚNICO. USO MÉDICO: ESTA LINHA DE PRESERVATIVOS É UTILIZADA ESPECIALMENTE EM TRANSDUTORES DE APARELHOS PARA ULTRASSONOGRAFIA E NÃO DEVEM SER USADOS COMO CONTRACEPTIVOS.CAIXA COM 144 UNIDADES
	CX
	4
	4
	

	145
	SACO DE LIXO BRANCO HOSPITALAR 100 LITROS/ 30 KG, SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS HOSPITALARES/INFECTANTES. PERFEITA RESISTÊNCIA MECÂNICA E PROPORCIONA A OPACIDADE NECESSÁRIA À APLICAÇÃO. A SOLDA DE FUNDO É DE TIPO ESTRELA, CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME VEDANDO COMPLETAMENTE E NÃO PERMITINDO A PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO, DE ACORDO COM A NORMA TÉCNICA 9191, DA ABNT DIMINUINDO ASSIM, O RISCO DE CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃO DAS ÁREAS POR ONDE CIRCULA. PACOTE COM 100 UNIDADES.
	PCT
	24
	50
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, ESPECIALMENTE EM RAZÃO DO FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESTENDIDO NA ESF LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA, DAS 17H ÀS 21H.

	146
	SACO DE LIXO BRANCO HOSPITALAR 30LITROS/9KG, SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS HOSPITALARES/INFECTANTES. PERFEITA RESISTÊNCIA MECÂNICA E PROPORCIONA A OPACIDADE NECESSÁRIA À APLICAÇÃO. A SOLDA DE FUNDO É DE TIPO ESTRELA, CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME VEDANDO COMPLETAMENTE E NÃO PERMITINDO A PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO, DE ACORDO COM A NORMA TÉCNICA 9191, DA ABNT DIMINUINDO ASSIM, O RISCO DE CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃO DAS ÁREAS POR ONDE CIRCULA. PACOTE COM 100 UNIDADES
	PCT
	24
	24
	

	147
	SERINGA DESCARTÁVEL DE 60 ML BICO TIPO CATETER - ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, GRADUADA, COM ÊMBOLO DE MOVIMENTAÇÃO SUAVE, BICO TIPO CATETER, SEM AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO.
	UND
	---
	100
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	148
	SERINGA DESCARTÁVEL DE 60 ML TIPO LUER LOCK - ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, GRADUADA, COM ÊMBOLO DE MOVIMENTAÇÃO SUAVE, CONEXÃO TIPO LUER LOCK, SEM AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO.
	UND
	---
	100
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	149
	SERINGA DESCARTÁVEL PARA INSULINA µ-100 COM AGULHA, LUER SLIP, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OU ASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE SEM AGULHA EM BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU-CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. REGISTRO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO.
	UND
	8000
	8000
	

	150
	SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA DE 03ML LUER-LOCK, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OU ASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO.
	UND
	8000
	8000
	

	151
	SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA DE 05ML, LUER-LOCK, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OUASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE SEM AGULHA EM BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU-CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. REGISTRO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO
	UND
	8000
	8000
	

	152
	SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA DE 10ML, LUER-LOCK, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OUASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE SEM AGULHA EM BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU-CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. REGISTRO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO
	UND
	8000
	8000
	

	153
	SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA DE 20ML LUER-LOCK, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OU ASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO.
	UND
	8000
	8000
	

	154
	SONDA URETRAL Nº12 - DISPOSITIVO PARA INTRODUÇÃO EM ÓRGÃOS CORPORAIS PARA DRENAGEM DE FLUIDOS (SECREÇÕES OU EXCREÇÕES) OU DE ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES DIVERSAS (HIDRATAÇÃO, CONTRASTES, MEDICAMENTOS), EM CASO DE SONDAS RESPIRATÓRIAS, ADMINISTRAÇÃO DE OXIGÊNIO OU AR COMPRIMIDO. - ESPESSURA DA SONDA: 4,5MM; - URETRAL PARA DRENAGEM DE URINA NA URETRA E BEXIGA; - ESTÉRIL; - ATÓXICA; - APIROGÊNICO; - DESCARTÁVEL (USO ÚNICO); - TODAS AS SONDAS DESCARTÁVEIS SÃO COMPOSTAS DE TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA. - SONDA VESICAL DE ALÍVIO RÁPIDO.
	UND
	3000
	3000
	

	155
	SORO FISIOLÓGICO 0,9 % 1.000 ML
	UND
	100
	100
	

	156
	SORO FISIOLÓGICO 0,9 % 100 ML
	FR
	500
	500
	

	157
	SORO FISIOLÓGICO 0,9 % 250 ML
	BSA
	500
	500
	

	158
	SORO FISIOLÓGICO 0,9 % 500 ML
	FR
	500
	500
	

	159
	SORO GLICOSADO 5% 250 ML
	FR
	250
	250
	

	160
	SORO GLICOSADO 5% 500 ML
	FR
	250
	250
	

	161
	SORO RINGER LACTATO 500 ML
	BSA
	100
	100
	

	162
	TENTACÂNULA COM SONDA ACANELADA 15 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO CIRÚRGICO.
	UND
	---
	03
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	163
	TERMÔMETRO CLÍNICO\, DIGITAL\, ATÉ 45 ¨C\, USO AXILAR E ORAL\, C/ ALARMES\, MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO\, EMBALAGEM INDIVIDUAL
	UND
	20
	20
	

	164
	TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO COM MIRA LASER, TEMPERATURA DE - 20 A 300ºC. ATINGE UM ALVO DE GMT; PRECISÃO DE +/-20ºC; RESOLUÇÃO DEW 0,5ºC; DISPLAY DE 3 E MEIO DÍGITO.
	UND
	6
	6
	

	165
	TERMÔMETRO MÁXIMA E MÍNIMA DIGITAL, COM VISOR EM CRISTAL LÍQUIDO DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO FUNÇÃO°C/F°, BOTÃO LIGA E DESLIGA, CABO APROXIMADAMENTE 2,30M.
	UND
	10
	10
	

	166
	TESOURA CIRÚRGICA FINA ROMBA RETA 14,5 CM -CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	---
	03
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	167
	TESOURA ÍRIS CURVA 11,5 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, PONTA FINA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	---
	03
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	168
	TESOURA ÍRIS RETA 11,5 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, PONTA FINA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	---
	03
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	169
	TESOURA METZENBAUM RETA 14 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, INDICADA PARA DISSECAÇÃO DE TECIDOS.
	UND
	---
	33
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO ESTIMADO COM BASE NA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS TRÊS ESFS (CANDELÁRIA NUNES, LIDIANE GARDIN DE OLIVEIRA E IRIA CONCEIÇÃO ALVARENGA MENDES) PARA REALIZAÇÃO DE CURATIVOS E PEQUENOS PROCEDIMENTOS.

	170
	TIRAS REAGENTES PARA VERIFICAÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR QUE DEVEM OBEDECER ÀS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: AS EMBALAGENS DAS TIRAS DE GLICEMIA DEVEM TRAZER EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DE LOTE E PRAZO DE VALIDADE; (CAIXA COM 50 UNIDADES DA MARCA ON CALL PLUS II). A INDICAÇÃO DE MARCA SE JUSTIFICA, EM RAZÃO DE QUE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARACOL-MS, POSSUEM EM SEU ESTOQUE VÁRIOS APARELHOS DE LICITAÇÕES ANTERIORES DA MARCA ON CALL PLUS II, EM CONDIÇÕES DE USO SATISFATÓRIO E DE QUALIDADE, CONFORME A SOLICITAÇÃO DA AQUISIÇÃO DA MARCA PRETENDIDA NOS AJUDARA A ECONOMIZAR EM GASTO DESNECESSÁRIO, SENDO QUE A REALIZAÇÃO DE UM NOVO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DE UMA NOVA MARCA SERIA INVIÁVEL PELO CUSTO-BENEFÍCIO A ADMINISTRAÇÃO.
	CX
	300
	300
	



a estimativa apresentada foi definida com base na análise da demanda atual da secretaria municipal de saúde, considerando a necessidade de manter o abastecimento das unidades de saúde e garantir a continuidade dos atendimentos prestados à população. para essa definição, foi analisado o histórico de consumo dos materiais, a rotina dos atendimentos e a realidade atualmente vivenciada pelos serviços de saúde do município.
também foi considerada a ampliação da oferta de atendimentos, especialmente após a implantação do horário estendido de funcionamento, das 17h às 21h, na esf lidiane gardin de oliveira. o aumento do fluxo de pacientes refletiu diretamente em maior utilização de materiais e insumos hospitalares, justificando a necessidade de quantitativos superiores em alguns itens.
além disso, alguns materiais e instrumentais cirúrgicos foram incluídos considerando a necessidade estrutural e operacional das unidades de saúde para realização de curativos e pequenos procedimentos, visando ampliar a capacidade DE ATENDIMENTO E PRoporcionar melhores condições de assistência aos usuários. Para definição desses quantitativos, foi considerada a necessidade de disponibilização dos materiais nas seguintes unidades:
· ESF Candelária Nunes;
· ESF Lidiane Gardin de Oliveira;
· ESF Iria Conceição Alvarenga Mendes.

Quantitativo de 2026.
	ITEM
	PRODUTO / SERVIÇO
	UND
	QTD

	1
	ABAIXADOR DE LÍNGUA - PACOTE COM 100 PEÇAS. (ESPÁTULA DE MADEIRA) DESCARTÁVEL – FORMATO CONVENCIONAL LISO, SUPERFÍCIE E BORDAS PERFEITAMENTE ACABADAS, ESPESSURA E LARGURA UNIFORME EM TODA A SUA EXTENSÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 14 CM DE COMPRIMENTO, 1,4 CM DE LARGURA, 0,5 MM DE ESPESSURA.
	PCT
	50

	2
	ABOCATH Nº 16, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE)
	UND
	300

	3
	ABOCATH Nº 18, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE)
	UND
	300

	4
	ABOCATH Nº 20, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE).
	UND
	300

	5
	ABOCATH Nº 22, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE).
	UND
	300

	6
	ABOCATH Nº 24, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE)
	UND
	300

	7
	AFASTADOR TIPO SENN MULLER 16 CM - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO CIRÚRGICO.
	UND
	03

	8
	ÁGUA DESTILADA 10ML INJETAVEL COM REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE.
	UND
	1000

	9
	ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE 5 LITROS ML, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	GALÃO
	500

	10
	ÁGUA OXIGENADA 10 VOL. USO TOPICO EXTERNO, CONTENDO PERÓXIDO DE HIDROGENIO E ÁGUA DEIONIZADA -FRASCO C/1000ML.
	LT
	24

	11
	AGULHA ACUPUNTURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO CAPILAR CILÍNDRICA (FILIFORME), ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, TAMANHO 0,25 X 30 MM, TIPO DE CABO COM CABO, EM ESPIRAL, BAINHA COM BAINHA PROTETORA, INDIVIDUAL :UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 1.000,00 UN
	CX
	05

	12
	AGULHA AURICULAR SEM MICROPORE -CAIXA CONTENDO 20 CARTELAS COM 50 UNIDADES DE AGULHAS EXCLUSIVAS PARA TÉCNICA DE AURICULOTERAPIA.
	CX
	10

	13
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 13 X 0,45 – CAIXA CONTENDO 100 UND -- CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CX
	80

	14
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 20 X 0,55 – CAIXA CONTENDO 100 UND - CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CX
	80

	15
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 25 X 0,6 – CAIXA CONTENDO 100 UND - CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CX
	80

	16
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 25 X 0,7 – CAIXA CONTENDO 100 UND -- CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CX
	200

	17
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 25 X 0,8 – CAIXA CONTENDO 100 UND -- CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CX
	80

	18
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 40 X 1,2 – CAIXA CONTENDO 100 UND -- CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO
	CX
	100

	19
	ALCOOL EM GEL 70% -ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO DE 500 ML COM VALVULA PUMP NA CONCENTRAÇÃO DE 70% INPM (70% EM PESO), INDICADO PARA DESINFECÇÃO DE NIVEL MEDIO OU INTERMEDIARIO EM SUPERFÍCIES FIXAS E AMBIENTES, COM USO HOSPITALAR E FARMACEUTICO.
	UND
	300

	20
	ALCOOL ETILICO HIDRATADO, COMPOSTO DE 70% DE ETANOL (ALCOOL ETILICO) E 30 % DE AGUA, ESTRUTURA QUIMICA C2H50H, ANTISEPTICO E DESINFETANTE TOPICO HOSPITALAR, INFLAMAVEL E VOLATIL, FRASCO CONTENDO 1000ML DE SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES ENTERNAS DE FABRICAÇÃO, Nº DE LOTE E VALIDADE C/ REGISTRO IN INMETRO.
	UND
	600

	21
	ALGODÃO EM ROLO 500 GR, UTILIZADO PARA HIGIENIZAÇÃO, ANTI SEPSIA DA PELE, AMPLO USO NO AMBIENTE HOSPITALAR NA ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS E SECREÇÕES DESDE QUE O ALGODÃO ESTEJA ENVOLTO COM GAZE EVITANDO O DESPRENDIMENTO DE FIBRAS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: -MACIO E SUAVE; ABSORVENTE; -PURO ALGODÃO; - INDICADO PARA USO GERA
	ROLO
	40

	22
	ALMOTOLIA TRANSPARENTE, CONFECCIONADA EM PLASTICO AMBAR, OPACO, ATOXICO, LAVAVEL, COM GRANDE DURABILIDADE, COM TAMPA EM SISTEMA DE ROSCA, CONTENDO ORIFICIO CENTRAL PROPORCIONANDO PERFEITO ENCAIXE DO BICO RETO, CONTENTO TAMPA PROTETORA COM CAPACIDADE PARA 250ML.
	UND
	50

	23
	ANTI-SÉPTICO A BASE DE PVPI TOPICO CONTENDO TENSOATIVOS E AGENTES UMECTANTES COM ATIVIDADE RESIDUAL DECORRENTE DA FORMULAÇÃO DO PVPI COM 1% DE IODO LIVRE EMBALADO INDIVIDUALMENTE COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NUMERO DO LOTE E REGISTRO MS.1 LITRO.
	UND
	12

	24
	APARELHO DE PRESSAO ADULTO, BRAÇADEIRA EM BRIM COM FEICHO DE VELCRO.RESISTENTE, FLEXIVEL E ANTIALERGICO, MEDINDO 14 X 52 CM, COR CINZA; MANGUITO EM BORRACHA VULCANIZADA COM DUAS SAIDAS, SEM EMENDAS, MEDINDO 12 X 22,5 CM; MANOMETRO ANEROIDE C/ESCA LA DE 0 A 300 MM /HH, CAIXA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE C/PRESILHA DE METAL; PERA INSULFLADORA EM BORRACHA VULCANIZADA C/SISTEMA DE RETORNO EM METAL C/ESFERA DE AÇO INOX; VALVULA METAL C/SAIDA DE AR SENSIVEL.
	UND
	24

	25
	APARELHO DE PRESSAO INFANTIL, BRACADEIRA INFANTIL PARA CRIANÇA 01 A 07 ANOS BRIM COM FEICHO DE VELCRO.RESISTENTE, FLEXIVEL E ANTIALERGICO, MEDINDO 14 X 18 CM, COR CINZA; MANGUITO EM BORRACHA VULCANIZADA COM DUAS SAIDAS, SEM EMENDAS, MEDINDO 12 X 22,5 CM; MANOMETRO ANEROIDE C/ESCA LA DE 0 A 300 MM /HG, CAIXA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE C/PRESILHA DE METAL; PERA INSULFLADORA EM BORRACHA VULCANIZADA C/SISTEMA DE RETORNO EM METAL C/ESFERA DE AÇO INOX; VALVULA METAL C/SAIDA DE AR SENSIVEL.
	UND
	12

	26
	APARELHO DE PRESSAO OBESO EM BRIM COM FEICHO DE VELCRO.RESISTENTE, FLEXIVEL E ANTIALERGICO, MEDINDO 14 X 60 CM, COR CINZA; MANGUITO EM BORRACHA VULCANIZADA COM DUAS SAIDAS, SEM EMENDAS, MEDINDO 12 X 22,5 CM; MANOMETRO ANEROIDE C/ESCA LA DE 0 A 300 MM /HH, CAIXA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE C/PRESILHA DE METAL; PERA INSULFLADORA EM BORRACHA VULCANIZADA C/SISTEMA DE RETORNO EM METAL C/ESFERA DE AÇO INOX; VALVULA METAL C/SAIDA DE AR SENSIVEL.
	UND
	12

	27
	ATADURA DE CREPOM DE 10 CM DE LARGURA POR 4,5 M DE COMPRIMENTO ,CONTENDO 13 FIOS / CM2 ,TECIDO 100% ALGODÃO CRU DE QUALIDADE SUPERIOR ,ELASTICA ,BORDAS COM ACABAMENTO QUE IMPEÇA O DESFIAMENTO ,ELASTICIDADE ADEQUADA ,ENROLADA UNIFORMEMENTE DE FORMA CONTINUA E CILINDRICA ,NAO ESTERIL.EMBALAGEM INDIVIDUAL ,PCT .C/ 12 UNID. E COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO , PROCEDENCIA ,DATA DE FABRICAÇÃO ,NUMERO DE LOTE, REGISTRO MS, PRODUZIDA ESPECIALMENTE PARA USO EM PROCEDIMENTOS ORTOPEDICOS ,CONFECCIONADAS EM TECIDO NEUTRO ,MACIO,POROSO,ISENTA DE IMPUREZAS,DOTADA DE ELASTICIDADE LONGITUDINAL E TRANSVERSAL ,ESTERILIZAVEL A GAS OXIDO DE ETILENO ,OU VAPOR , EM CONFORMIDADE COM NBR 14056 - ABNT E PORTARIA 106/2003 INMETRO.APRESENTAR :REGISTRO MS E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO.
	PCT
	300

	28
	ATADURA DE CREPOM DE 15 CM DE LARGURA POR 4,5 M DE COMPRIMENTO ,CONTENDO 13 FIOS / CM2 ,TECIDO 100% ALGODÃO CRU DE QUALIDADE SUPERIOR ,ELASTICA ,BORDAS COM ACABAMENTO QUE IMPEÇA O DESFIAMENTO ,ELASTICIDADE ADEQUADA ,ENROLADA UNIFORMEMENTE DE FORMA CONTINUA E CILINDRICA ,NAO ESTERIL.EMBALAGEM INDIVIDUAL ,PCT .C/ 12 UNID. E COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO , PROCEDENCIA ,DATA DE FABRICAÇÃO ,NUMERO DE LOTE, REGISTRO MS, PRODUZIDA ESPECIALMENTE PARA USO EM PROCEDIMENTOS ORTOPEDICOS ,CONFECCIONADAS EM TECIDO NEUTRO ,MACIO,POROSO,ISENTA DE IMPUREZAS,DOTADA DE ELASTICIDADE LONGITUDINAL E TRANSVERSAL ,ESTERILIZAVEL A GAS OXIDO DE ETILENO ,OU VAPOR , EM CONFORMIDADE COM NBR 14056 - ABNT E PORTARIA 106/2003 INMETRO.APRESENTAR :REGISTRO MS E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO.

	PCT
	300

	29
	ATADURA DE CREPOM DE 20 CM DE LARGURA POR 4,5 M DE COMPRIMENTO ,CONTENDO 13 FIOS / CM2 ,TECIDO 100% ALGODÃO CRU DE QUALIDADE SUPERIOR ,ELASTICA ,BORDAS COM ACABAMENTO QUE IMPEÇA O DESFIAMENTO ,ELASTICIDADE ADEQUADA ,ENROLADA UNIFORMEMENTE DE FORMA CONTINUA E CILINDRICA ,NAO ESTERIL.EMBALAGEM INDIVIDUAL ,PCT .C/ 12 UNID. E COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO , PROCEDENCIA ,DATA DE FABRICAÇÃO ,NUMERO DE LOTE, REGISTRO MS, PRODUZIDA ESPECIALMENTE PARA USO EM PROCEDIMENTOS ORTOPEDICOS ,CONFECCIONADAS EM TECIDO NEUTRO MACIO,POROSO,ISENTA DE IMPUREZAS,DOTADA DE ELASTICIDADE LONGITUDINAL E TRANSVERSAL ,ESTERILIZAVEL A GAS OXIDO DE ETILENO ,OU VAPOR , EM CONFORMIDADE COM NBR 14056 - ABNT E PORTARIA 106/2003 INMETRO.APRESENTAR :REGISTRO MS E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO.
	PCT
	200

	30
	ATADURA GESSADA 10 CM X 3 METROS, , UTILIZADA PARA CORREÇÃO DE FRATURAS, ENTORSES E OUTRAS LESÕES ORTOPÉDICAS QUE NECESSITAM IMOBILIZAÇÃO. TEM COMO FINALIDADE IMOBILIZAR OSSOS OU ARTICULAÇÕES EVITANDO DOR E DESVIOS DOS MESMOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: - UNIFORMEMENTE IMPREGNADO COM GESSO TIPO ALFA ORTOPÉDICO COM TEXTURA SUAVE E CREMOSA PROPORCIONA FÁCIL MOLDAGEM; - CORTE LATERAL SINUOSO QUE EVITAM O DESFIAMENTO E/OU GARROTEAMENTO PARA MELHOR DESEMPENHO TÉCNICO; - ENROLADAS SOBRE SI, COM TUBETE DE PLÁSTICO QUE FACILITA O DESENROLAR DA ATADURA; - SECAGEM RÁPIDA; - ALTA RESISTÊNCIA AO DESTACAMENTO DE CAMADAS. EMBALAGEM: INDIVIDUAL, SEGURA QUE GARANTE PROTEÇÃO E INTEGRIDADE DO PRODUTO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS, PRODUTO DE USO ÚNICO
	UND
	120

	31
	ATADURA GESSADA 15 CM X 3 METROS, , UTILIZADA PARA CORREÇÃO DE FRATURAS, ENTORSES E OUTRAS LESÕES ORTOPÉDICAS QUE NECESSITAM IMOBILIZAÇÃO. TEM COMO FINALIDADE IMOBILIZAR OSSOS OU ARTICULAÇÕES EVITANDO DOR E DESVIOS DOS MESMOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: - UNIFORMEMENTE IMPREGNADO COM GESSO TIPO ALFA ORTOPÉDICO COM TEXTURA SUAVE E CREMOSA PROPORCIONA FÁCIL MOLDAGEM; - CORTE LATERAL SINUOSO QUE EVITAM O DESFIAMENTO E/OU GARROTEAMENTO PARA MELHOR DESEMPENHO TÉCNICO; - ENROLADAS SOBRE SI, COM TUBETE DE PLÁSTICO QUE FACILITA O DESENROLAR DA ATADURA; - SECAGEM RÁPIDA; - ALTA RESISTÊNCIA AO DESTACAMENTO DE CAMADAS. EMBALAGEM: INDIVIDUAL, SEGURA QUE GARANTE PROTEÇÃO E INTEGRIDADE DO PRODUTO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS, PRODUTO DE USO ÚNICO.
	UND
	120

	32
	ATADURA GESSADA 20CM X 4 METROS, UTILIZADA PARA CORREÇÃO DE FRATURAS, ENTORSES E OUTRAS LESÕES ORTOPÉDICAS QUE NECESSITAM IMOBILIZAÇÃO. TEM COMO FINALIDADE IMOBILIZAR OSSOS OU ARTICULAÇÕES EVITANDO DOR E DESVIOS DOS MESMOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: - UNIFORMEMENTE IMPREGNADO COM GESSO TIPO ALFA ORTOPÉDICO COM TEXTURA SUAVE E CREMOSA PROPORCIONA FÁCIL MOLDAGEM; - CORTE LATERAL SINUOSO QUE EVITAM O DESFIAMENTO E/OU GARROTEAMENTO PARA MELHOR DESEMPENHO TÉCNICO; - ENROLADAS SOBRE SI, COM TUBETE DE PLÁSTICO QUE FACILITA O DESENROLAR DA ATADURA; SECAGEM RÁPIDA; - ALTA RESISTÊNCIA AO DESTACAMENTO DE CAMADAS. EMBALAGEM: INDIVIDUAL, SEGURA QUE GARANTE PROTEÇÃO E INTEGRIDADE DO PRODUTO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS, PRODUTO DE USO ÚNICO.
	UND
	120

	33
	AVENTAL TNT - DESCARTÁVEL JALECO (AVENTAL) MANGA LONGA EM TNT. FABRICADO EM POLIPROPILENO (TNT - TECIDO NÃO TECIDO) DESCARTÁVEL. COM GRAMATURA MÍNIMA DE 30. MANGA LONGA COM ELÁSTICO NOS PUNHOS. COR BRANCO. FECHAMENTO FRONTAL POR TIRAS NA ALTURA DO PESCOÇO E CINTURA AJUSTÁVEIS. DEVERA POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO C.A. EXPEDIDO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. TAMANHO ÚNICO. PACOTE COM 10 UNIDADES.
	PCT
	150

	34
	AZUL DE METILENO 1%, GRAU USP FRASCO 30 ML - SOLUÇÃO DE AZUL DE METILENO PARA USO PROFISSIONAL, COM CONCENTRAÇÃO DE 1%, ACONDICIONADO EM FRASCO ÂMBAR OU EMBALAGEM QUE PROTEJA DA LUZ, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES, QUANDO APLICÁVEL.
	UND
	10

	35
	BANDAGEM ELÁSTICA CORPORAL 5 M X 5CM NA COR AMARELA
	ROLO
	50

	36
	BANDAGEM ELÁSTICA CORPORAL 5 M X 5CM NA COR AZUL
	ROLO
	50

	37
	BANDAGEM ELÁSTICA CORPORAL 5 M X 5CM NA COR PRETA
	ROLO
	50

	38
	BANDAGEM ELÁSTICA CORPORAL 5 M X 5CM NA COR ROSA
	ROLO
	50

	39
	BANDEJA PARA INSTRUMENTAL CIRÚRGICO - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO.
	UND
	03

	40
	BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO 2.000 ML- ESTÉRIL; FABRICADA EM PVC; POSSUI TUBO EXTENSOR TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, CLAMP CORTA FLUXO, TUBO DE DRENAGEM E PONTO DE COLETA DE AMOSTRA, VÁLVULA ANTI-REFLUXO, FILTRO DE AR HIDRÓFOBO E SUPORTE PARA FIXAÇÃO; DISPONÍVEL NO TAMANHO 2.000 ML (2 LTS); ATÓXICO E APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL, USO INDIVIDUAL E POR PROCEDIMENTO.
	UND
	200

	41
	CABO PARA BISTURI Nº 3 - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO, COMPATÍVEL COM LÂMINAS DE BISTURI Nº 10, 11, 12, 15 E SIMILARES, ACABAMENTO LISO, USO CIRÚRGICO.
	UND
	03

	42
	CABO PARA BISTURI Nº 4 - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO, COMPATÍVEL COM LÂMINAS DE BISTURI Nº 20, 21, 22, 23, 24 E SIMILARES, ACABAMENTO LISO, USO CIRÚRGICO.
	UND
	03

	43
	CAIXA TÉRMICA 15 LITROS COM TERMÔMETRO DE MAXÍMA E MÍNIMA ACOPLADO NA CAIXA UTILIZADO EM BANCOS DE OLHOS, BANCOS DE SÊMEN, HEMOCENTROS, HOSPITAIS, LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, TRANSPORTE DE ÓRGÃOS, TRANSPORTE DE VACINAS ETC.
	UND
	4

	44
	CAIXA TÉRMICA 24 LITROS COM TERMÔMETRO DE MAXÍMA E MÍNIMA ACOPLADO NA CAIXA UTILIZADO EM BANCOS DE OLHOS, BANCOS DE SÊMEN, HEMOCENTROS, HOSPITAIS, LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, TRANSPORTE DE ÓRGÃOS, TRANSPORTE DE VACINAS ETC
	UND
	4

	45
	CAIXA TÉRMICA 45 LITROS COM TERMÔMETRO DE MAXÍMA E MÍNIMA ACOPLADO NA CAIXA UTILIZADO EM BANCOS DE OLHOS, BANCOS DE SÊMEN, HEMOCENTROS, HOSPITAIS, LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, TRANSPORTE DE ÓRGÃOS, TRANSPORTE DE VACINAS ETC.
	UND
	4

	46
	CATETER NASAL PARA OXIGENIO TIPO OCULOS - O CATETER NASAL É UTILIZADO PARA ADMINISTRAR OXIGÊNIO AO PACIENTE QUE REQUER CONCENTRAÇÕES DE OXIGÊNIO DE BAIXAS A MODERADAS. O MODELO TIPO ÓCULOS PROPORCIONA MAIOR CONFORTO E SEGURANÇA, TORNANDO O PROCEDIMENTO MENOS INVASIVO. - PEGADOR EM PVC PARA FACILITAR A APLICAÇÃO NO PACIENTE. - CONFECCIONADO EM PVC (POLICLORETO DE VINIL) CRISTAL. - NARINAS TIPO "PRONG", ATRAUMÁTICAS EM PVC. - COM MAIOR FLEXIBILIDADE, AFIM DE NÃO CAUSAR INCÔMODO NO PACIENTE. - REGULADOR EM POLIETILENO COM ESTRIAS ADERENTES, POSSIBILITANDO UMA PERFEITA APLICAÇÃO EM CADA PACIENTE. - COM COMPRIMENTO DE 110 CM, CALIBRE DE 10 FR. - CONECTOR UNIVERSAL PARA A COLIGAÇÃO A LINHA DE OXIGÊNIO. - USO ADULTO. - TRANSPARENTE - FREE LÁTEX - ATÓXICO. - EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA. - ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO.
	UND
	50

	47
	CLOREXIDINA 0,5% SOLUÇÃO ALCOÓLICA 1000 ML - SOLUÇÃO ALCOÓLICA A 0,5% DE GLICONATO DE CLOREXIDINA PARA ASSEPSIA. 1000 ML
	LT
	36

	48
	CLOREXIDINA 2% SOLUÇÃO DEGERMANTE. SOLUÇÃO COM TENSOATIVOS A 2% DE GLICONATO DE CLOREXIDINA PARA ASSEPSIA. 1000ML
	LT
	36

	49
	CLOREXIDINA AQUOSA 0,2% DE 1 LITRO - SOLUÇÃO AQUOSA COMPOSTA DE DIGLICONATO DE CLOREXIDINA, ANTISSÉPTICO QUÍMICO, ANTIFÚNGICO E UM BACTERICIDA CAPAZ DE ELIMINAR TANTO BACTÉRIAS GRAM-POSITIVAS QUANTO BACTÉRIAS GRAM NEGATIVAS.
	LT
	36

	50
	COLAGENASE CLORAFENICOL 0,6U/G + 0,01G/G – BISNAGA COM 15G DE POMADA, USO DERMATOLÓGICO.
	UND
	30

	51
	COLETOR DE MATERIAL PERFURANTE 13 LITROS - DESENVOLVIDO PARA DESCARTAR MATERIAIS QUE CORTAM OU PERFURAM, PROVENIENTES DAS AÇÕES DE ATENÇÃO A SAÚDE, GERADOS EM HOSPITAIS, LABORATÓRIOS, CONSULTÓRIOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E VETERINÁRIOS, COM CARGA POTENCIALMENTE INFECTANTE. ESPECIFICAÇÕES: *CAPACIDADE ÚTIL: 10L *CAPACIDADE TOTAL: 13L *FABRICADO EM PAPELÃO ONDULADO. *TRAVA DE SEGURANÇA EM TODOS OS TAMANHOS. *ALÇA DUPLA PARA TRANSPORTE. *DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO. O KIT É CONSTITUÍDO DE: *SACOLA PLÁSTICA AMARELA. *FUNDO RÍGIDO. *CINTA LATERAL. *BANDEJA INTERNA.
	UND
	120

	52
	COLETOR DE URINA PACOTE COM 100 UNIDADES - RECIPIENTE PLASTICO DESCARTAVEL, UTILIZADO PARA COLETA DE AMOSTRA DE URINA PARA EXAMES LABORATORIAIS, CAPACIDADE MINIMA DE 100 ML, FABRICADO EM POLIPROPILENO OU MATERIAL ATOXICO, TRANSLUCIDO E RIGIDO, TAMPA ROSQUEAVEL, COM VEDACAO SEGURA, PREFERENCIALMENTE
NA COR AZUL OU BRANCA. PACOTE COM 100 (CEM) UNIDADES.
	PCT
	150

	53
	COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA 100% ALGODÃO, MEDINDO 7,5 X 7,5CM, COM 13 FIOS/CM2, 08 DOBRAS, APRESENTANDO PERFEITA UNIFORMIDADE, COM BOA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE LÍQUIDOS, COR BRANCA, MACIA, ISENTA DE IMPUREZAS E AMIDO, PACOTE INDIVIDUAL CONTENDO 500 UNIDADES COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	PCT
	500

	54
	COMPRESSA GAZES TIPO QUEIJO HIDRÓFILA 91X91 - 13 FIOS EMBALAGEM C/ 01 ROLO, AS COMPRESSAS DE GAZE TIPO QUEIJO HIDRÓFILAS SÃO CONFECCIONADAS COM FIOS 100% ALGODÃO.SÃO ISENTAS DE IMPUREZAS, AMIDO, ALVEJANTE ÓPTICO, DEXTRINA, CORRETIVOS COLORANTES, POSSUI DOBRAS PARA DENTRO EM TODA A SUA EXTENSÃO PARA EVITAR O DESPRENDIMENTO DE FIOS.
	ROLO
	40

	55
	CREME PARA HIDRATAÇÃO PROFUNDA E PROLONGADA, COMPOSTO A BASE DE CERA E SILICONE RESPONSÁVEIS PELA FORMAÇÃO DE UM FILME PROTETOR, NÃO GORDUROSO, COM TOQUE SECO, POSSUI OUTROS COMPONENTES EMOLIENTES E UMECTANTES TAIS COMO ÓLEO DE GIRASSOL E UREIA. INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE PELE, PRINCIPALMENTE SENSÍVEIS E EXTREMAMENTE RESSECADAS.500 G
	UND
	24

	56
	CUBA PARA ASSEPSIA - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO, USO HOSPITALAR.
	UND
	06

	57
	CUBA REDONDA TIPO CÚPULA - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO HOSPITALAR.
	UND
	06

	58
	CUBA RIM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO HOSPITALAR.
	UND
	06

	59
	CURATIVO ADESIVO PÓS PUNÇÃO - DO FORMATO REDONDO - TAMANHO PEQUENO - DESCARTÁVEL - CAIXA CONTENDO 500 UNIDADES
	CX
	50

	60
	CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE COMPOSTO POR UMA CAMADA DE CARBOXIMETILCELULOSE (CMC), DIÓXIDO DE SILÍCIO COLOIDAL, UMA CAMADA ADESIVA DE BORRACHA SINTÉTICA A BASE DE ESTIRENO-ISOPRENO (SIS), POLIISOPRENO, VASELINA, ANTIOXIDANTE, POLIISOBUTILENO E RESINA HIDROCARBÔNICA, UMA CAMADA ABSORVENTE DE ESPUMA DE POLIETILENO, PROTEGIDO POR UM PAPEL SILICONIZADO. ISENTO DE LÁTEX E GELATINA. TAMNHO 10X10, CX COM 10UNI
	CX
	20

	61
	DESINFETANTE HOSPITALAR BACTERICIDA CONCENTRADO 5 LITROS.
	GALÃO
	20

	62
	DETERGENTE LIQUIDO CONCENTRADO 5LT.
	GALÃO
	20

	63
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 27, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA.
	UND
	300

	64
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 25, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA.
	UND
	500

	65
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 23, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA
	UND
	300

	66
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 21, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA.
	UND
	300

	67
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 19, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA.
	UND
	300

	68
	ELETRODO AUTOADESIVO 5X9 CM.
	PCT
	100

	69
	EQUIPO DE INFUSAO GRAVITACIONAL MICROGOTAS, CONFECCIONADO EM PVC TRANSPARENTE. PONTA PERFURANTE COM TAMPA. CAMARA GOTEJADORA FLEXIVEL, COM FILTRO DE AR BACTERIOLÓGICO DE 0,2 MICRAS E FILTRO PARTICULA DE 15 MICRAS. PINÇA ROLETE PARA CONTROLE DO FLUXO DE INFUSÃO. TUBO EXTENSOR COM NO MINIMO 150CM. INJETOR LATERAL AUTOCICATRIZANTE. CONECTOR LUER LOCK ROTATIVO COM TAMPA. ESTERIL, ATOXICO, APIROGENICO. DESCARTAVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PETALA E ASSEPTICA. DEVERA ATENDER A RDC Nº 4/2011.
	UND
	300

	70
	EQUIPO GRAVITACIONAL MACROGOTAS, CONFECCIONADO EM PVC TRANSPARENTE. PONTA PERFURANTE COM TAMPA. CÂMARA GOTEJADORA FLEXÍVEL COM FILTRO DE AR BACTERIOLÓGICO DE 0,2 MICRAS E FILTRO DE PARTÍCULA DE 15MICRAS. PINÇA ROLETE PARA CONTROLE DO FLUXO DE INFUSÃO. TUBO EXTENSOR COM NO MINIMO 150CM. INJETOR LATERAL AUTOCICATRIZANTE. CONECTOR LUER LOCK ROTATIVO, COM TAMPA. ESTÉRIL, FLEXÍVEL, ATÓXICO, APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER RDC Nº 4/2011.
	UND
	300

	71
	EQUIPO GRAVITACIONAL PEDIATRICO, PARA INFUSÃO DE HEMOCOMPONENTES COM BURETA DE 100 A 150ML, CONFECCIONADO EM PVC TRANSPARENTE. PONTA PERFURANTE COM TAMPA, CÂMARA DUPLA (OU DUAS CÂMARAS) FLEXÍVEL COM FILTRO DE NO MÍNIMO 170 MICRA. PINÇA ROLETE PARA CONTROLE DO FLUXO DE INFUSÃO. TUBO EXTENSOR COM NO MINIMO 150CM. CONECTOR LUER LOCK ROTATIVO, COM TAMPA. PONTA PERFURANTE COM TAMPA. ESTÉRIL, FLEXÍVEL, ATÓXICO, APIROGÊNICO DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER RDC Nº4/2011.
	UND
	300

	72
	ESCOVA DEGERMANTE COM GLUCONATO DE CLOREXIDINA: 2% - DUPLA FACE PARA DEGERMAÇÃO DA PELE, DESCARTÁVEL, COM CORPO EM MATERIAL PLÁSTICO, ATÓXICO, APIROGÊNICO, FLEXÍVEL, TENDO EM UMA DAS FACES, CERDAS MACIAS QUE NÃO CAUSEM ABRASÃO E NA OUTRA ESPONJA MACIA DE POLIURETANO, IMPREGNADA COM 22ML DE SOLUÇÃO DE GLICONATO DE CLOREXIDINA A 2%. ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E A TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO.
	UND
	100

	73
	ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, 10CM X 4,5M. CONFECCIONADO EM TECIDO 100% ALGODÃO COM RESINA ACRÍLICA, IMPERMEÁVEL, MASSA ADESIVA A BASE DE BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO E RESINAS, NA COR BRANCA, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS. APRESENTADO EM CARRETEL PLÁSTICO, COM CAPA PROTETORA. FÁCIL DE RASGAR E COM FIXAÇÃO ADEQUADA
	UND
	240

	74
	ESPÁTULA DE AYRES, PACOTE COM 100 UNIDADES UTILIZADO EM EXAMES GINECOLÓGICOS PARA A OBTENÇÃO DO MATERIAL CÉRVICO VAGINAL (COLO DO ÚTERO). CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: CONTÉM 100 UNIDADES; MATERIAL NÃO ESTÉRIL, DE USO MÉDICO, DESCARTÁVEL E USO ÚNICO; MADEIRA DE REFLORESTAMENTO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS VALIDADE: 5 ANOS; COMPOSIÇÃO: MADEIRA.
	PCT
	12

	75
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO GRANDE NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE: 43 MM EM SUA MAIOR LARGURA DISTAL 36 MM EM SUA MAIOR LARGURA PROXIMAL 116 MM NO EIXO LONGITUDINAL DOS ELEMENTOS ARTICULADOS. EMBALAGEM: NÃO ESTÉRIL: EMBALADO EM FILME BOPP.
	UND
	200

	76
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO MÉDIO NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE: 33 MM EM SUA MAIOR LARGURA DISTAL 30 MM EM SUA MAIOR LARGURA PROXIMAL 116 MM NO EIXO LONGITUDINAL DOS ELEMENTOS ARTICULADOS. EMBALAGEM: NÃO ESTÉRIL: EMBALADO EM FILME BOPP.
	UND
	250

	77
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO PEQUENO NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE: 29 MM EM SUA MAIOR LARGURA DISTAL 24 MM EM SUA MAIOR LARGURA PROXIMAL 110 MM NO EIXO LONGITUDINAL DOS ELEMENTOS ARTICULADOS.
	UND
	250

	78
	ESSÊNCIA AROMÁTICA, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO OLEOSO, AMARELO CASTANHO, TIPO DE ORIGEM:ORIGEM VEGETAL, PLANTA ORIGINÁRIA:CITRUS AURANTIUM L., ODOR:LARANJA
	UND
	6

	79
	ESTETOSCÓPIO ADULTO, DUPLO; AUSCULTADOR AÇO INOXIDÁVEL
	UND
	12

	80
	ESTOJO PARA INSTRUMENTAL CIRÚRGICO 20 CM X 10 CM X 5 CM - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM TAMPA, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 20 CM X 10 CM X 5 CM, RESISTENTE À CORROSÃO, AUTOCLAVÁVEL, DESTINADO AO ACONDICIONAMENTO, TRANSPORTE E ESTERILIZAÇÃO DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS.
	UND
	03

	81
	FITA ADESIVA HOSPITALAR BRANCA - INDICAÇÃO USO EM HOSPITAIS, AMBULATÓRIOS, AMBIENTES DE SAÚDE PARA FIXAÇÃO DE ATADURAS, SERINGAS, MAMADEIRAS ETC.:COMPOSIÇÃO FITA ADESIVA EM PAPEL CREPADO COM ADESIVO À BASE DE BORRACHA NATURAL.CARACTERÍSTICAS: MEDIDA: 16MM X 50M; EXCELENTE ADERÊNCIA; CONTÉM 1 ROLO.
	UND
	200

	82
	FITA CIRURGICA MICROPOROSA HIPOALERGÊNICA 100MM X 4,5M - MICROPORE
	UND
	240

	83
	FITA P/ AUTO CLAVE 19MM X 30 M -INDICADO PARA FECHAMENTO DE PACOTES DE PAPEL E DE PANO QUE SERÃO ESTERILIZADOS EM AUTOCLAVE. É UM INSTRUMENTO INDICADOR DE QUE A ESTERILIZAÇÃO FOI EFETUADA EM CONDIÇÕES IDEAIS DE PRESSÃO, TEMPERATURA E TEMPO, ATRAVÉS DA MUDANÇA DE COLORAÇÃO DAS LISTRAS DE COR AMARELA PARA A COR PRETA. CONTÉM 1 ROLO.
	UND
	120

	84
	FIXADOR CITOLÓGICO 100 ML SPRAY DATA DE VALIDADE 24 MESES DESCRIÇÃO: SOLUÇÃO DE PROPILENOGLICOL E ÁLCOOL ABSOLUTO QUE POSSUI PROPRIEDADES DE FIXAÇÃO E SUSTENTAÇÃO DA INTEGRIDADE CELULAR DE ESFREGAÇOS DE MATERIAL BIOLÓGICO ESTENDIDOS EM LÂMINA DE VIDRO. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.
	UND
	20

	85
	FRALDA GERIATRICA- TAMANHO EXTRA GRANDE, COM 7 FRALDAS NO PACOTE: FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL. DOTADA DE RECORTES NAS PERNAS, DE PREFERÊNCIA COM 2 A 4 ELÁSTICOS, POSSIBILITANDO AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE VAZAMENTOS. CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO ACAMADA INTERMEDIÁRIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. SER ISENTA DE SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS OU TÓXICAS, APRESENTAR MACIEZ E ABSORÇÃO ADEQUADAS A SUA FINALIDADE, APRESENTAR SUPERFÍCIE AO SEU USO. O REVESTIMENTO EXTERNO DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM PLÁSTICO APROPRIADO DO TIPO FILME POLIETILENO, COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIAS ADEQUADAS. SER DOTADA DE FAIXA MULTI AJUSTÁVEL DE DUAS TIRAS ADESIVAS (ABRE/FECHA) DEVIDAMENTE IMPREGNADA DE SUBSTÂNCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA POSSUINDO NAS EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR SUA ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUSEIO.
	PCT
	720

	86
	FRALDA GERIATRICA- TAMANHO GRANDE, COM 7 FRALDAS NO PACOTE: FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL. DOTADA DE RECORTES NAS PERNAS, DE PREFERÊNCIA COM 2 A 4 ELÁSTICOS, POSSIBILITANDO AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE VAZAMENTOS. CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO ACAMADA INTERMEDIÁRIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. SER ISENTA DE SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS OU TÓXICAS, APRESENTAR MACIEZ E ABSORÇÃO ADEQUADAS A SUA FINALIDADE, APRESENTAR SUPERFÍCIE AO SEU USO. O REVESTIMENTO EXTERNO DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM PLÁSTICO APROPRIADO DO TIPO FILME POLIETILENO, COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIAS ADEQUADAS. SER DOTADA DE FAIXA MULTI AJUSTÁVEL DE DUAS TIRAS ADESIVAS (ABRE/FECHA) DEVIDAMENTE IMPREGNADA DE SUBSTÂNCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA POSSUINDO NAS EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR SUA ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUSEIO.
	PCT
	720

	87
	FRALDA GERIATRICA- TAMANHO MÉDIO, COM 7 FRALDAS NO PACOTE: FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL. DOTADA DE RECORTES NAS PERNAS, DE PREFERÊNCIA COM 2 A 4 ELÁSTICOS, POSSIBILITANDO AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE VAZAMENTOS. CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO ACAMADA INTERMEDIÁRIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. SER ISENTA DE SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS OU TÓXICAS, APRESENTAR MACIEZ E ABSORÇÃO ADEQUADAS A SUA FINALIDADE, APRESENTAR SUPERFÍCIE AO SEU USO. O REVESTIMENTO EXTERNO DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM PLÁSTICO APROPRIADO DO TIPO FILME POLIETILENO, COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIAS ADEQUADAS. SER DOTADA DE FAIXA MULTI AJUSTÁVEL DE DUAS TIRAS ADESIVAS (ABRE/FECHA) DEVIDAMENTE IMPREGNADA DE SUBSTÂNCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA POSSUINDO NAS EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR SUA ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUSEIO.
	PCT
	720

	88
	GARROTE, TECIDO ELÁSTICO BRANCO, COMPRIMENTO 30 CM, AUTO TRAVA, REGULAGEM DE TENSÃO AUTOMÁTICA.
	UND
	20

	89
	GEL CONDUTOR PARA ULTRASSOM 5 KG - É UTILIZADO COMO MEIO DE CONTATO PARA EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA (ECOGRAFIA) SIMPLES OU COM DOPPLER. O GEL É INODORO, TRANSLÚCIDO, NÃO GORDUROSO E TRANSLÚCIDO. É FABRICADO COM MATÉRIA-PRIMA QUALIFICADA, DANDO-LHE MAIS CONSISTÊNCIA PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES. É ISENTO DE SAL, POR ISSO, NÃO DANIFICA OS APARELHOS. POSSUI PH NEUTRO. É UM PRODUTO FACILMENTE ABSORVIDO POR GUARDANAPOS DE PAPEL, ALGODÃO OU OUTRO TECIDO, FAVORECENDO SUA REMOÇÃO, APÓS O PROCEDIMENTO.
	GALÃO
	12

	90
	HIDROGEL COM ALGINATO É UM CURATIVO PRIMÁRIO, ABSORVENTE, TRANSPARENTE E VISCOSO. GEL CONSTITUÍDO PRINCIPALMENTE POR ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, CARBOXIMETILCELULOSE (CMC), PROPILENOGLICOL E ÁGUA PURIFICADA. 30 GRAMAS.
	UND
	50

	91
	HIPOCLORITO DE SÓDIO 12% 5000 ML HIPOCLORITO DE SÓDIO É UM COMPOSTO QUÍMICO COM FÓRMULA NACIO. UMA SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO É USADA FREQUENTEMENTE COMO DESINFETANTE E COMO AGENTE ALVEJANTE DE USO HOSPITALAR;
	GALÃO
	50

	92
	INDICADOR BIOLÓGICO -SERVE PARA MONITORAR CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. CAIXA COM 10 UNIDADES.
	CX
	100

	93
	IODOPOVIDONA PVPI DEGERMANTE 1000ML (PVP-I), EM SOLUÇÃO DEGERMANTE, CONTENDO 1% DE IODO ATIVO, UM COMPLEXO ESTAVEL E ATIVO QUE LIBERA IODO PROGRESSIVAMENTE. ATIVO CONTRA TODAS AS FORMAS DE BACTERIAS NÃO ESPORULADAS, FUNGOS E VIRUS. INDICADO PARA ANTI-SEPSIA DA PELE, MÃOS E ANTE BRAÇOS DA EQUIPE CIRURGICA E DESCONTAMINAÇÃO DO CAMPO OPERATÓRIO.1 LITRO.
	UND
	12

	94
	KIT DE NEBULIZAÇÃO COMPLETO (ADULTO) - MÁSCARA MALEÁVEL EM PVC ATÓXICO OU MATERIAL COMPATÍVEL A SUA FINALIDADE. CABEÇOTE PERMITINDO PERFEITA VEDAÇÃO AO COPO DE MEDICAMENTO, QUE CONTÉM EM SEU INTERIOR O MICRONEBULIZADOR PROPRIAMENTE DITO. EXTENSÃO FLEXÍVEL EM PVC ATÓXICO OU MATERIAL COMPATÍVEL A SUA UTILIZAÇÃO. AS CONEXÕES ENTRE AS PEÇAS E A REDE DEVEPPM SER UNIVERSAIS E EFICIENTES. O CONJUNTO DEVE SER RESISTENTE AOS MÉTODOS USUAIS DE DESINFECÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE E TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
	UND
	20

	95
	KIT DE NEBULIZAÇÃO COMPLETO (PEDIÁTRICO) - MÁSCARA MALEÁVEL EM PVC ATÓXICO OU MATERIAL COMPATÍVEL A SUA FINALIDADE. CABEÇOTE PERMITINDO PERFEITA VEDAÇÃO AO COPO DE MEDICAMENTO, QUE CONTÉM EM SEU INTERIOR O MICRONEBULIZADOR PROPRIAMENTE DITO. EXTENSÃO FLEXÍVEL EM PVC ATÓXICO OU MATERIAL COMPATÍVEL A SUA UTILIZAÇÃO. AS CONEXÕES ENTRE AS PEÇAS E A REDE DEVEM SER UNIVERSAIS E EFICIENTES. O CONJUNTO DEVE SER RESISTENTE AOS MÉTODOS USUAIS DE DESINFECÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE E TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
	UND
	20

	96
	LÂMINA MICROSCOPICA FOSCA CAIXA COM 50 UNIDADES.
	CX
	50

	97
	LÂMINA PARA BISTURI DE AÇO CARBONADO Nº 11, ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VENCIMENTO, LOTE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. ACONDICIONADAS EM CAIXA COM 100 UNIDADE.
	CX
	6

	98
	LÂMINA PARA BISTURI DE AÇO CARBONADO Nº 23, ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VENCIMENTO, LOTE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. ACONDICIONADAS EM CAIXA COM 100 UNIDADES.
	CX
	6

	99
	LÂMINA PARA BISTURI DE AÇO CARBONADO Nº 24, ESTERIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO FABRICANTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇAO, DATA DE VENCIMENTO, LOTE, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE, ACONDICIONADAS EM CAIXA COM 100 UNIDADES.
	CX
	6

	100
	LÂMINAS DE BISTURI Nº15 C/100 UND
	CX
	6

	101
	LENÇOL HOSPITALAR CONFECCIONADO EM PAPEL PRODUZIDO COM FIBRAS 100% NATURAIS PROPORCIONANDO AO PRODUTO RESISTÊNCIA, MACIEZ E ALTA ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS. GRAMATURA 30 G, TAMANHO 50 CM X 50 M, PARA MACA, EMBALADOS EM PACOTES CONTENDO 10 UNIDADES, NÃO ESTÉRIL, COM OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VENCIMENTO, LOTE- REGISTRO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO.
	CX
	100

	102
	LOCÃO HIDRATANTE UREIA 10% DE 500 G
	UND
	24

	103
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 6,0. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50

	104
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 6,5. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSNÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50

	105
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 7,0. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50

	106
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 7,5. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50

	107
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 8,0. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50

	108
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 8,5. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50

	109
	LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO GRANDE (G), DESCARTÁVEL INDIVIDUAL, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIO-ABSORVÍVEL EM QUANTIDADE ADEQUADA, RESISTENTE A TRAÇÃO, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE E COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRADO MS E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES (PAR).
	CX
	200

	110
	LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO MÉDIO (M), DESCARTÁVEL INDIVIDUAL, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIO-ABSORVÍVEL EM QUANTIDADE ADEQUADA, RESISTENTE A TRAÇÃO, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE E COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRADO MS E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES (PAR).
	CX
	600

	111
	LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO PEQUENO (P), DESCARTÁVEL INDIVIDUAL, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIO-ABSORVÍVEL EM QUANTIDADE ADEQUADA, RESISTENTE A TRAÇÃO, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE E COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRADO MS E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES (PAR).
	CX
	600

	112
	MALHA TUBULAR ORT. 08 CM X 15 METROS - INDICAÇÃO:É UTILIZADO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, UNIDADES DE SAÚDE, COMO AUXILIAR EM PROCEDIMENTOS DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA, PARA ACOLCHOAMENTO E PROTEÇÃO ENTRE A PELE E O IMOBILIZADOR.FINALIDADE: PROTEGER AS PROEMINÊNCIAS ÓSSEAS E MINIMIZAR OCORRÊNCIA DE IRRITAÇÃO E ALERGIA TECIDUAL.EMBALAGEM:NDIVIDUAL E SEGURA QUE GARANTE SUA PROTEÇÃO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE USO ÚNICO, PODENDO SER ESTERILIZADO EM VAPOR SATURADO, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA.
	ROLO
	12

	113
	MALHA TUBULAR ORT. 10 CM X 15 METROS- INDICAÇÃO:É UTILIZADO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, UNIDADES DE SAÚDE, COMO AUXILIAR EM PROCEDIMENTOS DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA, PARA ACOLCHOAMENTO E PROTEÇÃO ENTRE A PELE E O IMOBILIZADOR.FINALIDADE: PROTEGER AS PROEMINÊNCIAS ÓSSEAS E MINIMIZAR OCORRÊNCIA DE IRRITAÇÃO E ALERGIA TECIDUAL.EMBALAGEM:NDIVIDUAL E SEGURA QUE GARANTE SUA PROTEÇÃO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE USO ÚNICO, PODENDO SER ESTERILIZADO EM VAPOR SATURADO, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA.
	ROLO
	12

	114
	MALHA TUBULAR ORT. 15 CM X 15 METROS- INDICAÇÃO:É UTILIZADO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, UNIDADES DE SAÚDE, COMO AUXILIAR EM PROCEDIMENTOS DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA, PARA ACOLCHOAMENTO E PROTEÇÃO ENTRE A PELE E O IMOBILIZADOR.FINALIDADE: PROTEGER AS PROEMINÊNCIAS ÓSSEAS E MINIMIZAR OCORRÊNCIA DE IRRITAÇÃO E ALERGIA TECIDUAL.EMBALAGEM:NDIVIDUAL E SEGURA QUE GARANTE SUA PROTEÇÃO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE USO ÚNICO, PODENDO SER ESTERILIZADO EM VAPOR SATURADO, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA.
	ROLO
	12

	115
	MALHA TUBULAR ORT. 20 CM X 15 METROS- INDICAÇÃO:É UTILIZADO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, UNIDADES DE SAÚDE, COMO AUXILIAR EM PROCEDIMENTOS DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA, PARA ACOLCHOAMENTO E PROTEÇÃO ENTRE A PELE E O IMOBILIZADOR.FINALIDADE: PROTEGER AS PROEMINÊNCIAS ÓSSEAS E MINIMIZAR OCORRÊNCIA DE IRRITAÇÃO E ALERGIA TECIDUAL.EMBALAGEM:NDIVIDUAL E SEGURA QUE GARANTE SUA PROTEÇÃO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE USO ÚNICO, PODENDO SER ESTERILIZADO EM VAPOR SATURADO, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA.
	ROLO
	12

	116
	MASCARA COM RESERVATÓRIO (ALTA CONCENTRAÇÃO) ADULTO - MASCARA COM RESERVATÓRIO E DE NÃO REINALAÇÃO TRANSPARENTE DE VINIL MACIO PARA CONFORTO DO PACIENTE E AVALIAÇÃO VISUAL COMPLETA COM TUBO DE SUPRIMENTO DE OXIGÊNIO DE 2,10 M PRESILHA AJUSTÁVEL DE NARIZ QUE ASSEGURA UMA FIXAÇÃO CONFORTÁVEL.
	UND
	50

	117
	MASCARA COM RESERVATÓRIO (ALTA CONCENTRAÇÃO) PEDIÁTRICA - MASCARA COM RESERVATÓRIO E DE NÃO REINALAÇÃO TRANSPARENTE DE VINIL MACIO PARA CONFORTO DO PACIENTE E AVALIAÇÃO VISUAL COMPLETA COM TUBO DE SUPRIMENTO DE OXIGÊNIO DE 2,10 M PRESILHA AJUSTÁVEL DE NARIZ QUE ASSEGURA UMA FIXAÇÃO CONFORTÁVEL.
	UND
	50

	118
	MÁSCARA DE PROTEÇÃO PFF-2/N95 - CX COM 20 UNIDADES
	CX
	30

	119
	MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA CAMADA, COM FILTRAGEM BACTERIANA COM BFE SUPERIOR A 95%, COM ELÁSTICO E CLIP NASAL REVESTIDO, COMPOSTA DE 2 CAMADAS DE NÃO TECIDO (TNT) DE 15 G/M CADA, MAIS O O SMS (ELEMENTO FILTRANTE) DE 40 G/M (BFE95). MÁSCARAS LAUDADAS COM OS SEGUINTES LAUDOS: - EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM BACTERIANA (BFE) - EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM DE PARTÍCULAS (EFP) - RESPIRABILIDADE, TRAÇÃO DE AMARRAS E DOS FIXADORES E REPELÊNCIA A FLUÍDOS.
	CX
	500

	120
	MATERIAL PARA ACUPUNTURA, TIPO MATERIAL:PONTO ESFERA, MATERIAL:SEMENTE DE MOSTARDA, TIPO:ESCURA (PRETA) EM EMBALAGEM DE 40 G.
	UND
	5

	121
	MEDIDOR DE GLICOSE – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS- PRATICO ,SIMPLES E SEGURO –FACIL MANUSEIO ,COM APENAS DUAS ETAPAS SE OBTÉM O RESULTADO ; AMPLO VISOR PARA FACILITAR A LEITURA PRECISÃO DE CONFORTO COM UMA PEQUENA GOTA DE SANGUE – MONITOR BASEADO EM PLATAFORMA ANEMOMÉTRICA (BLOSENSOR )PORTÁTIL , PARA USO HOSPITALAR E DOMICILIAR –FAIXA DE MEDIÇÃO DE VALORES ENTRE 20 A 600 MG/DL,VOLUME DE AMOSTRA DE 1 MICRO LITRO ,OFERECENDO RESULTADO DA ANALISE INFERIOR A 10 SEGUNDOS ;POSSUI MEMÓRIA DE 300 RESULTADOS COM HORA E DATA,POSSUI PORTA SERIAL PARA CONECTIVIDADE E TRANSFERÊNCIA DE DADOS , POSSUI SISTEMA DE CODIFICAÇÃO ATRAVÉS DE CHIP DE FÁCIL MANUSEIO DA MARCA ON CALL II.
	UND
	50

	122
	ÓCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR - POLIFER É UM EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI). OFERECE SEGURANÇA E PROTEÇÃO VISUAL PARA PROFISSIONAIS DA SAÚDE E INDÚSTRIAS EM GERAL, QUE ATUAM EM CONTATO DIRETO COM AGENTES QUÍMICOS E BIOLÓGICOS, E EXPOSIÇÃO A RADIAÇÃO. CARACTERÍSTICAS: - RESISTENTE: SUPORTA PEQUENOS IMPACTOS; - LENTE TRANSPARENTE: NÃO INTERFERE NA VISÃO DO TRABALHADOR, GARANTINDO MÁXIMA VISIBILIDADE - MATERIAL: CONSTITUÍDOS DE UM ARCO DE MATERIAL PLÁSTICO PRETO COM UM PINO CENTRAL E UMA FENDA EM CADA EXTREMIDADE, UTILIZADA PARA O ENCAIXE DE UM VISOR DE POLICARBONATO INCOLOR, AMARELO OU CINZA (FUME), COM APOIO NASAL E PROTEÇÃO LATERAL INJETADA DO MESMO MATERIAL, COM UM ORIFÍCIO NA PARTE FRONTAL SUPERIOR E UMA FENDA EM CADA EXTREMIDADE PARA O ENCAIXE NO ARCO. O ARCO POSSUI PROTEÇÃO SUPERIOR NAS BORDAS. AS HASTES SÃO CONFECCIONADAS DO MESMO MATERIAL DO ARCO E SÃO COMPOSTAS DE DUAS PEÇAS: UMA SEMI-HASTE VAZADA COM UMA DAS EXTREMIDADES FIXADA AO ARCO POR MEIO DE PARAFUSO METÁLICO E OUTRA SEMI-HASTE COM UM PINO PLÁSTICO EM UMA DAS EXTREMIDADES E QUE SE ENCAIXA NA OUTRA EXTREMIDADE DA SEMI-HASTE ANTERIOR E QUE PERMITE O AJUSTE DO TAMANHO. VANTAGENS: ÓCULOS DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM POLICARBONATO; ÓPTICO, COM ARMAÇÃO DE NYLON E HASTES COM COMPRIMENTO REGULÁVEL. FILTRA 99,9% DOS RAIOS UVA/UVB.
	UND
	50

	123
	ÓLEO ESSENCIAL DE CAPIM LIMÃO DE 10 ML
	UND
	6

	124
	ÓLEO ESSENCIAL, TIPO:LAVANDA, ORIGEM:DE LAVANDULA ANGUSTIFOLIA, CONCENTRAÇÃO:PURO
	UND
	6

	125
	ÓLEO VEGETAL AMÊNDOAS DOCE 1 LITRO - 100% PURO
	LT
	5

	126
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO 10CM X 100M - COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 10CM X 100M, APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE PGC.
	BOBINA
	15

	127
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15CM X 100M - COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 15CM X 100M, APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE PGC.
	BOBINA
	15

	128
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20CM X 100M - COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 10CM X 100M, APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE PGC
	BOBINA
	20

	129
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30CM X 100M - COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 10CM X 100M, APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE PGC
	BOBINA
	15

	130
	PAPEL TOALHA – FOLHA SIMPLES DE PRIMEIRA QUALIDADE, INTERFOLHADA DE 2 DOBRAS, COM 100% DE FIBRAS CELULÓSICAS VIRGENS, SEM FRAGRÂNCIA, COM ALTA ABSORÇÃO, PAPEL NÃO RECICLADO – FARDO COM 1.000 UNIDADES, EM QUATRO PACOTES FECHADOS COM 250 FOLHAS CADA – MÉD: 23X21 – BRANCO LUXO. O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO EM RELAÇÃO A LARGURA E COMPRIMENTO
	FARDO
	300

	131
	PINÇA ADSON COM DENTE 12 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	03

	132
	PINÇA ADSON SEM DENTE 12 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	03

	133
	PINÇA ALLIS 5X6 DENTES 15 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, PARA APREENSÃO DE TECIDOS.
	UND
	03

	134
	PINÇA ANATÔMICA 14 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM PONTA SERRILHADA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	03

	135
	PINÇA CHERON - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO GINECOLÓGICO E CURATIVOS.
	UND
	03

	136
	PINÇA DENTE DE RATO 14 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM PONTA SERRILHADA E DENTES PARA PREENSÃO DE TECIDOS, USO CIRÚRGICO.
	UND
	03

	137
	PINÇA HEMOSTÁTICA TIPO HALSTEAD MOSQUITO CURVA 12 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM CREMALHEIRA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	03

	138
	PINÇA HEMOSTÁTICA TIPO KELLY CURVA 14 CM -CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM CREMALHEIRA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	03

	139
	PINÇA HEMOSTÁTICA TIPO KELLY RETA 14 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM CREMALHEIRA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	33

	140
	PINÇA HEMOSTÁTICA TIPO PEAN RETA 16 CM -CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM CREMALHEIRA.
	UND
	03

	141
	PINOS MAGNÉTICOS COPO DE VENTOSA PONTOS GATILHO - PACOTE CONTENDO 10 PINOS
	PCT
	2

	142
	PORTA LAMINAS DE MICROSCOPIA (TIPO FRASCO), COM CAPACIDADE PARA 03 LÂMINAS DE 26X76 MM. FABRICADO EM POLIPROPILENO. O INTERIOR POSSUI RANHURAS DE FORMA A MANTER AS LÂMINAS EM POSIÇÃO ERETA COM TAMPA DE ROSCA.
	UND
	100

	143
	PORTA-AGULHA TIPO MAYO HEGAR, 14 CM - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM SISTEMA DE TRAVA E PONTA APROPRIADA PARA SUTURA.
	UND
	03

	144
	PRESERVATIVO NÃO LUBRIFICADO EMBALADO EM PROCEDIMENTO HERMÉTICO, INDIVIDUAL, SEM INCIDÊNCIA DIRETA DE LUZ, PRESERVANDO ASSIM TODAS AS SUAS IMPORTANTES PROPRIEDADES ORIGINAIS. NÃO POSSUI LUBRIFICANTE. DESTINADO A USO EM EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA (ULTRASSOM TRANSVAGINAL E TRANSRETAL). TESTADO ELETRONICAMENTE E DE USO ÚNICO. USO MÉDICO: ESTA LINHA DE PRESERVATIVOS É UTILIZADA ESPECIALMENTE EM TRANSDUTORES DE APARELHOS PARA ULTRASSONOGRAFIA E NÃO DEVEM SER USADOS COMO CONTRACEPTIVOS.CAIXA COM 144 UNIDADES
	CX
	4

	145
	SACO DE LIXO BRANCO HOSPITALAR 100 LITROS/ 30 KG, SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS HOSPITALARES/INFECTANTES. PERFEITA RESISTÊNCIA MECÂNICA E PROPORCIONA A OPACIDADE NECESSÁRIA À APLICAÇÃO. A SOLDA DE FUNDO É DE TIPO ESTRELA, CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME VEDANDO COMPLETAMENTE E NÃO PERMITINDO A PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO, DE ACORDO COM A NORMA TÉCNICA 9191, DA ABNT DIMINUINDO ASSIM, O RISCO DE CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃO DAS ÁREAS POR ONDE CIRCULA. PACOTE COM 100 UNIDADES.
	PCT
	50

	146
	SACO DE LIXO BRANCO HOSPITALAR 30LITROS/9KG, SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS HOSPITALARES/INFECTANTES. PERFEITA RESISTÊNCIA MECÂNICA E PROPORCIONA A OPACIDADE NECESSÁRIA À APLICAÇÃO. A SOLDA DE FUNDO É DE TIPO ESTRELA, CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME VEDANDO COMPLETAMENTE E NÃO PERMITINDO A PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO, DE ACORDO COM A NORMA TÉCNICA 9191, DA ABNT DIMINUINDO ASSIM, O RISCO DE CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃO DAS ÁREAS POR ONDE CIRCULA. PACOTE COM 100 UNIDADES
	PCT
	24

	147
	SERINGA DESCARTÁVEL DE 60 ML BICO TIPO CATETER - ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, GRADUADA, COM ÊMBOLO DE MOVIMENTAÇÃO SUAVE, BICO TIPO CATETER, SEM AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO.
	UND
	100

	148
	SERINGA DESCARTÁVEL DE 60 ML TIPO LUER LOCK - ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, GRADUADA, COM ÊMBOLO DE MOVIMENTAÇÃO SUAVE, CONEXÃO TIPO LUER LOCK, SEM AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO.
	UND
	100

	149
	SERINGA DESCARTÁVEL PARA INSULINA µ-100 COM AGULHA, LUER SLIP, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OU ASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE SEM AGULHA EM BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU-CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. REGISTRO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO.
	UND
	8000

	150
	SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA DE 03ML LUER-LOCK, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OU ASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO.
	UND
	8000

	151
	SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA DE 05ML, LUER-LOCK, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OUASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE SEM AGULHA EM BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU-CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. REGISTRO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO
	UND
	8000

	152
	SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA DE 10ML, LUER-LOCK, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OUASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE SEM AGULHA EM BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU-CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. REGISTRO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO
	UND
	8000

	153
	SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA DE 20ML LUER-LOCK, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OU ASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO.
	UND
	8000

	154
	SONDA URETRAL Nº12 - DISPOSITIVO PARA INTRODUÇÃO EM ÓRGÃOS CORPORAIS PARA DRENAGEM DE FLUIDOS (SECREÇÕES OU EXCREÇÕES) OU DE ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES DIVERSAS (HIDRATAÇÃO, CONTRASTES, MEDICAMENTOS), EM CASO DE SONDAS RESPIRATÓRIAS, ADMINISTRAÇÃO DE OXIGÊNIO OU AR COMPRIMIDO. - ESPESSURA DA SONDA: 4,5MM; - URETRAL PARA DRENAGEM DE URINA NA URETRA E BEXIGA; - ESTÉRIL; - ATÓXICA; - APIROGÊNICO; - DESCARTÁVEL (USO ÚNICO); - TODAS AS SONDAS DESCARTÁVEIS SÃO COMPOSTAS DE TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA. - SONDA VESICAL DE ALÍVIO RÁPIDO.
	UND
	3000

	155
	SORO FISIOLÓGICO 0,9 % 1.000 ML
	UND
	100

	156
	SORO FISIOLÓGICO 0,9 % 100 ML
	FR
	500

	157
	SORO FISIOLÓGICO 0,9 % 250 ML
	BSA
	500

	158
	SORO FISIOLÓGICO 0,9 % 500 ML
	FR
	500

	159
	SORO GLICOSADO 5% 250 ML
	FR
	250

	160
	SORO GLICOSADO 5% 500 ML
	FR
	250

	161
	SORO RINGER LACTATO 500 ML
	BSA
	100

	162
	TENTACÂNULA COM SONDA ACANELADA 15 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO CIRÚRGICO.
	UND
	03

	163
	TERMÔMETRO CLÍNICO\, DIGITAL\, ATÉ 45 ¨C\, USO AXILAR E ORAL\, C/ ALARMES\, MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO\, EMBALAGEM INDIVIDUAL
	UND
	20

	164
	TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO COM MIRA LASER, TEMPERATURA DE - 20 A 300ºC. ATINGE UM ALVO DE GMT; PRECISÃO DE +/-20ºC; RESOLUÇÃO DEW 0,5ºC; DISPLAY DE 3 E MEIO DÍGITO.
	UND
	6

	165
	TERMÔMETRO MÁXIMA E MÍNIMA DIGITAL, COM VISOR EM CRISTAL LÍQUIDO DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO FUNÇÃO°C/F°, BOTÃO LIGA E DESLIGA, CABO APROXIMADAMENTE 2,30M.
	UND
	10

	166
	TESOURA CIRÚRGICA FINA ROMBA RETA 14,5 CM -CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	03

	167
	TESOURA ÍRIS CURVA 11,5 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, PONTA FINA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	03

	168
	TESOURA ÍRIS RETA 11,5 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, PONTA FINA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	03

	169
	TESOURA METZENBAUM RETA 14 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, INDICADA PARA DISSECAÇÃO DE TECIDOS.
	UND
	33

	170
	TIRAS REAGENTES PARA VERIFICAÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR QUE DEVEM OBEDECER ÀS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: AS EMBALAGENS DAS TIRAS DE GLICEMIA DEVEM TRAZER EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DE LOTE E PRAZO DE VALIDADE; (CAIXA COM 50 UNIDADES DA MARCA ON CALL PLUS II). A INDICAÇÃO DE MARCA SE JUSTIFICA, EM RAZÃO DE QUE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARACOL-MS, POSSUEM EM SEU ESTOQUE VÁRIOS APARELHOS DE LICITAÇÕES ANTERIORES DA MARCA ON CALL PLUS II, EM CONDIÇÕES DE USO SATISFATÓRIO E DE QUALIDADE, CONFORME A SOLICITAÇÃO DA AQUISIÇÃO DA MARCA PRETENDIDA NOS AJUDARA A ECONOMIZAR EM GASTO DESNECESSÁRIO, SENDO QUE A REALIZAÇÃO DE UM NOVO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DE UMA NOVA MARCA SERIA INVIÁVEL PELO CUSTO-BENEFÍCIO A ADMINISTRAÇÃO.
	CX
	300



V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.
O levantamento de mercado foi realizado com o objetivo de identificar as possíveis alternativas disponíveis para atender às necessidades relacionadas ao abastecimento das unidades de saúde e à continuidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde. Nesse contexto, foram analisadas algumas soluções praticadas pela Administração Pública e disponíveis no mercado, conforme descrito a seguir:

a) Realização de aquisições conforme surgimento da demanda
Foi considerada a possibilidade de realizar aquisições de materiais hospitalares de forma pontual, conforme o surgimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. No entanto, essa alternativa não se mostrou a mais adequada, considerando a rotina dos atendimentos e a necessidade constante de manter as unidades de saúde abastecidas para atendimento à população.
Como os atendimentos e procedimentos acontecem de forma contínua, a realização de aquisições apenas quando a demanda surgir poderia gerar atrasos nos processos de compra, dificuldades no planejamento e riscos de falta de materiais essenciais. Essa situação poderia impactar diretamente a continuidade dos atendimentos e comprometer o adequado funcionamento dos serviços prestados pela rede municipal de saúde
A adoção dessa solução exigiria a abertura frequente de novos processos administrativos e licitatórios ao longo do exercício, tornando as aquisições mais demoradas e aumentando a demanda de procedimentos internos.

b) Adesão a Ata de Registro de Preços
Também foi considerada a possibilidade de adesão a Atas de Registro de Preços vigentes de outros órgãos públicos. No entanto, após análise, verificou-se que essa alternativa pode apresentar limitações para atender de forma adequada às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Isso porque nem sempre as Atas disponíveis possuem todos os itens necessários, quantitativos compatíveis ou especificações técnicas alinhadas à realidade e à demanda do município. Além disso, a presente contratação contempla materiais e instrumentais destinados à realização de curativos e pequenos procedimentos nas unidades de saúde, o que pode dificultar a localização de atas compatíveis com todas as necessidades da Administração.
Dessa forma, a utilização dessa alternativa poderia gerar dificuldades no atendimento integral da demanda existente, comprometendo o planejamento das aquisições e a padronização dos materiais utilizados nas unidades de saúde.

c) Dispensa de Licitação
Também foi analisada a possibilidade de contratação por meio de dispensa de licitação. No entanto, essa alternativa não se mostrou a mais adequada, considerando que os materiais hospitalares possuem utilização contínua e fazem parte da rotina diária dos atendimentos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde.
Além disso, essa modalidade possui limitação quanto aos valores permitidos para contratação direta, o que pode dificultar o atendimento integral da demanda estimada para o período. Considerando a quantidade de itens necessários e a necessidade de reposição contínua ao longo do exercício, a realização de aquisições sucessivas por dispensa poderia gerar dificuldades no planejamento, aumento de procedimentos administrativos e menor competitividade entre fornecedores.
Dessa forma, considerando a natureza da demanda e a necessidade de garantir fornecimento contínuo e adequado às unidades de saúde, essa alternativa não se mostra a mais vantajosa para a Administração Pública.

d) Aquisição por meio de Sistema de Registro de Preços – Pregão Eletrônico
A aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços, utilizando a modalidade Pregão Eletrônico, mostrou-se a alternativa mais adequada para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Essa solução permite que as aquisições sejam realizadas de forma parcelada, conforme a necessidade real da Administração, proporcionando maior flexibilidade no fornecimento dos materiais e evitando tanto a formação de estoques excessivos quanto a falta de itens essenciais nas unidades de saúde.
Além disso, considerando que os materiais hospitalares possuem consumo contínuo e que a demanda pode variar ao longo do período, especialmente em razão da ampliação dos atendimentos e do funcionamento em horário estendido da ESF Lidiane Gardin de Oliveira, o Registro de Preços proporciona maior segurança no planejamento das aquisições e mais agilidade no atendimento das necessidades da Secretaria.
Outro ponto importante é que a utilização do Pregão Eletrônico aumenta a competitividade entre os fornecedores, favorece o recebimento de propostas mais vantajosas e contribui para uma utilização mais eficiente dos recursos públicos, garantindo maior equilíbrio entre economicidade e continuidade dos serviços prestados à população de Caracol/MS.

Justificativa Técnica e Econômica
Considerando as alternativas analisadas, a aquisição de materiais hospitalares por meio do Sistema de Registro de Preços, na modalidade Pregão Eletrônico, se mostrou a solução mais adequada e vantajosa para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
No tocante ao aspecto técnico, essa solução proporciona maior organização e previsibilidade no abastecimento das unidades de saúde, contribuindo para a continuidade dos atendimentos e reduzindo riscos de falta de materiais essenciais ao funcionamento dos serviços. Também possibilita o fornecimento dos novos materiais e instrumentais destinados aos curativos e pequenos procedimentos realizados nas ESF Candelária Nunes, ESF Lidiane Gardin de Oliveira e ESF Iria Conceição Alvarenga Mendes.
No que diz respeito ao aspecto econômico, o Registro de Preços permite que as aquisições ocorram conforme a necessidade real da Administração, evitando compras em excesso, reduzindo desperdícios e possibilitando melhor planejamento na utilização dos recursos públicos. Além disso, a ampla participação de fornecedores no Pregão Eletrônico favorece a obtenção de propostas mais vantajosas, garantindo maior economicidade e eficiência na contratação.

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação
            O Valor estipulado para esta contratação é de R$ 293.481,08 (Duzentos e noventa e três mil, quatrocentos e oitenta e um reias e oito centavos).

	ITEM
	PRODUTO / SERVIÇO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO MÁXIMO
	VALOR TOTAL MÁXIMO

	1
	ABAIXADOR DE LÍNGUA - PACOTE COM 100 PEÇAS. (ESPÁTULA DE MADEIRA) DESCARTÁVEL – FORMATO CONVENCIONAL LISO, SUPERFÍCIE E BORDAS PERFEITAMENTE ACABADAS, ESPESSURA E LARGURA UNIFORME EM TODA A SUA EXTENSÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 14 CM DE COMPRIMENTO, 1,4 CM DE LARGURA, 0,5 MM DE ESPESSURA.
	PCT
	50
	7,84
	392,00

	2
	ABOCATH Nº 16, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE)
	UND
	300
	0,80
	240,00

	3
	ABOCATH Nº 18, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE)
	UND
	300
	0,81
	243,00

	4
	ABOCATH Nº 20, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE).
	UND
	300
	0,82
	246,00

	5
	ABOCATH Nº 22, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE).
	UND
	300
	0,84
	252,00

	6
	ABOCATH Nº 24, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL TEFLON PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER CONECTOR LUER-LOK, TRANSLUCIDO NA COR CINZA E COM ARRANHADURAS PARA FIXAÇÃO, CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL TAMPA /FILTRO DA CAMARA DE REFLUXO TIPO BIO SELETIVO PERIFERICA P/INFUSÃO DE MEDIA DURAÇÃO COMPR.DO CATETER 4,5 CM EXTERNO 1,7 MM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER ESTÉRIL VAL. 02 ANOS (UNIDADE)
	UND
	300
	0,85
	255,00

	7
	AFASTADOR TIPO SENN MULLER 16 CM - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO CIRÚRGICO.
	UND
	3
	157,80
	473,40

	8
	ÁGUA DESTILADA 10ML INJETAVEL COM REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE.
	UND
	1000
	0,50
	500,00

	9
	ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE 5 LITROS ML, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	GALÃO
	500
	34,95
	17.475,00

	10
	ÁGUA OXIGENADA 10 VOL. USO TOPICO EXTERNO, CONTENDO PERÓXIDO DE HIDROGENIO E ÁGUA DEIONIZADA -FRASCO C/1000ML.
	LITRO
	24
	8,68
	208,32

	11
	AGULHA ACUPUNTURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO CAPILAR CILÍNDRICA (FILIFORME), ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, TAMANHO 0,25 X 30 MM, TIPO DE CABO COM CABO, EM ESPIRAL, BAINHA COM BAINHA PROTETORA, INDIVIDUAL :UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 1.000,00 UN
	CXA
	5
	196,32
	981,60

	12
	AGULHA AURICULAR SEM MICROPORE -CAIXA CONTENDO 20 CARTELAS COM 50 UNIDADES DE AGULHAS EXCLUSIVAS PARA TÉCNICA DE AURICULOTERAPIA.
	CXA
	10
	126,62
	1.266,20

	13
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 13 X 0,45 – CAIXA CONTENDO 100 UND -- CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CXA
	80
	8,94
	715,20

	14
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 20 X 0,55 – CAIXA CONTENDO 100 UND - CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CXA
	80
	8,57
	685,60

	15
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 25 X 0,6 – CAIXA CONTENDO 100 UND - CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CXA
	80
	7,85
	628,00

	16
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 25 X 0,7 – CAIXA CONTENDO 100 UND -- CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CXA
	200
	8,22
	1.644,00

	17
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 25 X 0,8 – CAIXA CONTENDO 100 UND -- CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
	CXA
	80
	8,02
	641,60

	18
	AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 40 X 1,2 – CAIXA CONTENDO 100 UND -- CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO
	CXA
	100
	8,21
	821,00

	19
	ALCOOL EM GEL 70% -ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO DE 500 ML COM VALVULA PUMP NA CONCENTRAÇÃO DE 70% INPM (70% EM PESO), INDICADO PARA DESINFECÇÃO DE NIVEL MEDIO OU INTERMEDIARIO EM SUPERFÍCIES FIXAS E AMBIENTES, COM USO HOSPITALAR E FARMACEUTICO.
	UND
	300
	9,22
	2.766,00

	20
	ALCOOL ETILICO HIDRATADO, COMPOSTO DE 70% DE ETANOL (ALCOOL ETILICO) E 30 % DE AGUA, ESTRUTURA QUIMICA C2H50H, ANTISEPTICO E DESINFETANTE TOPICO HOSPITALAR, INFLAMAVEL E VOLATIL, FRASCO CONTENDO 1000ML DE SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES ENTERNAS DE FABRICAÇÃO, Nº DE LOTE E VALIDADE C/ REGISTRO IN INMETRO.
	UND
	600
	9,96
	5.976,00

	21
	ALGODÃO EM ROLO 500 GR, UTILIZADO PARA HIGIENIZAÇÃO, ANTI SEPSIA DA PELE, AMPLO USO NO AMBIENTE HOSPITALAR NA ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS E SECREÇÕES DESDE QUE O ALGODÃO ESTEJA ENVOLTO COM GAZE EVITANDO O DESPRENDIMENTO DE FIBRAS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: -MACIO E SUAVE; ABSORVENTE; -PURO ALGODÃO; - INDICADO PARA USO GERA
	ROLO
	40
	18,30
	732,00

	22
	ALMOTOLIA TRANSPARENTE, CONFECCIONADA EM PLASTICO AMBAR, OPACO, ATOXICO, LAVAVEL, COM GRANDE DURABILIDADE, COM TAMPA EM SISTEMA DE ROSCA, CONTENDO ORIFICIO CENTRAL PROPORCIONANDO PERFEITO ENCAIXE DO BICO RETO, CONTENTO TAMPA PROTETORA COM CAPACIDADE PARA 250ML.
	UND
	50
	5,41
	270,50

	23
	ANTI-SÉPTICO A BASE DE PVPI TOPICO CONTENDO TENSOATIVOS E AGENTES UMECTANTES COM ATIVIDADE RESIDUAL DECORRENTE DA FORMULAÇÃO DO PVPI COM 1% DE IODO LIVRE EMBALADO INDIVIDUALMENTE COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NUMERO DO LOTE E REGISTRO MS.1 LITRO.
	UND
	12
	51,01
	612,12

	24
	APARELHO DE PRESSAO ADULTO, BRAÇADEIRA EM BRIM COM FEICHO DE VELCRO.RESISTENTE, FLEXIVEL E ANTIALERGICO, MEDINDO 14 X 52 CM, COR CINZA; MANGUITO EM BORRACHA VULCANIZADA COM DUAS SAIDAS, SEM EMENDAS, MEDINDO 12 X 22,5 CM; MANOMETRO ANEROIDE C/ESCA LA DE 0 A 300 MM /HH, CAIXA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE C/PRESILHA DE METAL; PERA INSULFLADORA EM BORRACHA VULCANIZADA C/SISTEMA DE RETORNO EM METAL C/ESFERA DE AÇO INOX; VALVULA METAL C/SAIDA DE AR SENSIVEL.
	UND
	24
	84,34
	2.024,16

	25
	APARELHO DE PRESSAO INFANTIL, BRACADEIRA INFANTIL PARA CRIANÇA 01 A 07 ANOS BRIM COM FEICHO DE VELCRO.RESISTENTE, FLEXIVEL E ANTIALERGICO, MEDINDO 14 X 18 CM, COR CINZA; MANGUITO EM BORRACHA VULCANIZADA COM DUAS SAIDAS, SEM EMENDAS, MEDINDO 12 X 22,5 CM; MANOMETRO ANEROIDE C/ESCA LA DE 0 A 300 MM /HG, CAIXA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE C/PRESILHA DE METAL; PERA INSULFLADORA EM BORRACHA VULCANIZADA C/SISTEMA DE RETORNO EM METAL C/ESFERA DE AÇO INOX; VALVULA METAL C/SAIDA DE AR SENSIVEL.
	UND
	12
	82,07
	984,84

	26
	APARELHO DE PRESSAO OBESO EM BRIM COM FEICHO DE VELCRO.RESISTENTE, FLEXIVEL E ANTIALERGICO, MEDINDO 14 X 60 CM, COR CINZA; MANGUITO EM BORRACHA VULCANIZADA COM DUAS SAIDAS, SEM EMENDAS, MEDINDO 12 X 22,5 CM; MANOMETRO ANEROIDE C/ESCA LA DE 0 A 300 MM /HH, CAIXA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE C/PRESILHA DE METAL; PERA INSULFLADORA EM BORRACHA VULCANIZADA C/SISTEMA DE RETORNO EM METAL C/ESFERA DE AÇO INOX; VALVULA METAL C/SAIDA DE AR SENSIVEL.
	UND
	12
	93,88
	1.126,56

	27
	ATADURA DE CREPOM DE 10 CM DE LARGURA POR 4,5 M DE COMPRIMENTO ,CONTENDO 13 FIOS / CM2 ,TECIDO 100% ALGODÃO CRU DE QUALIDADE SUPERIOR ,ELASTICA ,BORDAS COM ACABAMENTO QUE IMPEÇA O DESFIAMENTO ,ELASTICIDADE ADEQUADA ,ENROLADA UNIFORMEMENTE DE FORMA CONTINUA E CILINDRICA ,NAO ESTERIL.EMBALAGEM INDIVIDUAL ,PCT .C/ 12 UNID. E COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO , PROCEDENCIA ,DATA DE FABRICAÇÃO ,NUMERO DE LOTE, REGISTRO MS, PRODUZIDA ESPECIALMENTE PARA USO EM PROCEDIMENTOS ORTOPEDICOS ,CONFECCIONADAS EM TECIDO NEUTRO ,MACIO,POROSO,ISENTA DE IMPUREZAS,DOTADA DE ELASTICIDADE LONGITUDINAL E TRANSVERSAL ,ESTERILIZAVEL A GAS OXIDO DE ETILENO ,OU VAPOR , EM CONFORMIDADE COM NBR 14056 - ABNT E PORTARIA 106/2003 INMETRO.APRESENTAR :REGISTRO MS E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO.
	PCT
	300
	7,44
	2.232,00

	28
	ATADURA DE CREPOM DE 15 CM DE LARGURA POR 4,5 M DE COMPRIMENTO ,CONTENDO 13 FIOS / CM2 ,TECIDO 100% ALGODÃO CRU DE QUALIDADE SUPERIOR ,ELASTICA ,BORDAS COM ACABAMENTO QUE IMPEÇA O DESFIAMENTO ,ELASTICIDADE ADEQUADA ,ENROLADA UNIFORMEMENTE DE FORMA CONTINUA E CILINDRICA ,NAO ESTERIL.EMBALAGEM INDIVIDUAL ,PCT .C/ 12 UNID. E COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO , PROCEDENCIA ,DATA DE FABRICAÇÃO ,NUMERO DE LOTE, REGISTRO MS, PRODUZIDA ESPECIALMENTE PARA USO EM PROCEDIMENTOS ORTOPEDICOS ,CONFECCIONADAS EM TECIDO NEUTRO ,MACIO,POROSO,ISENTA DE IMPUREZAS,DOTADA DE ELASTICIDADE LONGITUDINAL E TRANSVERSAL ,ESTERILIZAVEL A GAS OXIDO DE ETILENO ,OU VAPOR , EM CONFORMIDADE COM NBR 14056 - ABNT E PORTARIA 106/2003 INMETRO.APRESENTAR :REGISTRO MS E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO.
	PCT
	300
	8,58
	2.574,00

	29
	ATADURA DE CREPOM DE 20 CM DE LARGURA POR 4,5 M DE COMPRIMENTO ,CONTENDO 13 FIOS / CM2 ,TECIDO 100% ALGODÃO CRU DE QUALIDADE SUPERIOR ,ELASTICA ,BORDAS COM ACABAMENTO QUE IMPEÇA O DESFIAMENTO ,ELASTICIDADE ADEQUADA ,ENROLADA UNIFORMEMENTE DE FORMA CONTINUA E CILINDRICA ,NAO ESTERIL.EMBALAGEM INDIVIDUAL ,PCT .C/ 12 UNID. E COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO , PROCEDENCIA ,DATA DE FABRICAÇÃO ,NUMERO DE LOTE, REGISTRO MS, PRODUZIDA ESPECIALMENTE PARA USO EM PROCEDIMENTOS ORTOPEDICOS ,CONFECCIONADAS EM TECIDO NEUTRO MACIO,POROSO,ISENTA DE IMPUREZAS,DOTADA DE ELASTICIDADE LONGITUDINAL E TRANSVERSAL ,ESTERILIZAVEL A GAS OXIDO DE ETILENO ,OU VAPOR , EM CONFORMIDADE COM NBR 14056 - ABNT E PORTARIA 106/2003 INMETRO.APRESENTAR :REGISTRO MS E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO.
	PCT
	200
	10,04
	2.008,00

	30
	ATADURA GESSADA 10 CM X 3 METROS, UTILIZADA PARA CORREÇÃO DE FRATURAS, ENTORSES E OUTRAS LESÕES ORTOPÉDICAS QUE NECESSITAM IMOBILIZAÇÃO. TEM COMO FINALIDADE IMOBILIZAR OSSOS OU ARTICULAÇÕES EVITANDO DOR E DESVIOS DOS MESMOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: - UNIFORMEMENTE IMPREGNADO COM GESSO TIPO ALFA ORTOPÉDICO COM TEXTURA SUAVE E CREMOSA PROPORCIONA FÁCIL MOLDAGEM; - CORTE LATERAL SINUOSO QUE EVITAM O DESFIAMENTO E/OU GARROTEAMENTO PARA MELHOR DESEMPENHO TÉCNICO; - ENROLADAS SOBRE SI, COM TUBETE DE PLÁSTICO QUE FACILITA O DESENROLAR DA ATADURA; - SECAGEM RÁPIDA; - ALTA RESISTÊNCIA AO DESTACAMENTO DE CAMADAS. EMBALAGEM: INDIVIDUAL, SEGURA QUE GARANTE PROTEÇÃO E INTEGRIDADE DO PRODUTO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS, PRODUTO DE USO ÚNICO
	UND
	120
	3,66
	439,20

	31
	ATADURA GESSADA 15 CM X 3 METROS, UTILIZADA PARA CORREÇÃO DE FRATURAS, ENTORSES E OUTRAS LESÕES ORTOPÉDICAS QUE NECESSITAM IMOBILIZAÇÃO. TEM COMO FINALIDADE IMOBILIZAR OSSOS OU ARTICULAÇÕES EVITANDO DOR E DESVIOS DOS MESMOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: - UNIFORMEMENTE IMPREGNADO COM GESSO TIPO ALFA ORTOPÉDICO COM TEXTURA SUAVE E CREMOSA PROPORCIONA FÁCIL MOLDAGEM; - CORTE LATERAL SINUOSO QUE EVITAM O DESFIAMENTO E/OU GARROTEAMENTO PARA MELHOR DESEMPENHO TÉCNICO; - ENROLADAS SOBRE SI, COM TUBETE DE PLÁSTICO QUE FACILITA O DESENROLAR DA ATADURA; - SECAGEM RÁPIDA; - ALTA RESISTÊNCIA AO DESTACAMENTO DE CAMADAS. EMBALAGEM: INDIVIDUAL, SEGURA QUE GARANTE PROTEÇÃO E INTEGRIDADE DO PRODUTO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS, PRODUTO DE USO ÚNICO.
	UND
	120
	4,35
	522,00

	32
	ATADURA GESSADA 20CM X 4 METROS, UTILIZADA PARA CORREÇÃO DE FRATURAS, ENTORSES E OUTRAS LESÕES ORTOPÉDICAS QUE NECESSITAM IMOBILIZAÇÃO. TEM COMO FINALIDADE IMOBILIZAR OSSOS OU ARTICULAÇÕES EVITANDO DOR E DESVIOS DOS MESMOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: - UNIFORMEMENTE IMPREGNADO COM GESSO TIPO ALFA ORTOPÉDICO COM TEXTURA SUAVE E CREMOSA PROPORCIONA FÁCIL MOLDAGEM; - CORTE LATERAL SINUOSO QUE EVITAM O DESFIAMENTO E/OU GARROTEAMENTO PARA MELHOR DESEMPENHO TÉCNICO; - ENROLADAS SOBRE SI, COM TUBETE DE PLÁSTICO QUE FACILITA O DESENROLAR DA ATADURA; SECAGEM RÁPIDA; - ALTA RESISTÊNCIA AO DESTACAMENTO DE CAMADAS. EMBALAGEM: INDIVIDUAL, SEGURA QUE GARANTE PROTEÇÃO E INTEGRIDADE DO PRODUTO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS, PRODUTO DE USO ÚNICO.
	UND
	120
	6,49
	778,80

	33
	AVENTAL TNT - DESCARTÁVEL JALECO (AVENTAL) MANGA LONGA EM TNT. FABRICADO EM POLIPROPILENO (TNT - TECIDO NÃO TECIDO) DESCARTÁVEL. COM GRAMATURA MÍNIMA DE 30. MANGA LONGA COM ELÁSTICO NOS PUNHOS. COR BRANCO. FECHAMENTO FRONTAL POR TIRAS NA ALTURA DO PESCOÇO E CINTURA AJUSTÁVEIS. DEVERA POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO C.A. EXPEDIDO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. TAMANHO ÚNICO. PACOTE COM 10 UNIDADES.
	PCT
	150
	17,67
	2.650,50

	34
	AZUL DE METILENO 1%, GRAU USP FRASCO 30 ML - SOLUÇÃO DE AZUL DE METILENO PARA USO PROFISSIONAL, COM CONCENTRAÇÃO DE 1%, ACONDICIONADO EM FRASCO ÂMBAR OU EMBALAGEM QUE PROTEJA DA LUZ, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES, QUANDO APLICÁVEL.
	UND
	10
	30,14
	301,40

	35
	BANDAGEM ELÁSTICA CORPORAL 5 M X 5CM NA COR AMARELA
	ROLO
	50
	37,83
	1.891,50

	36
	BANDAGEM ELÁSTICA CORPORAL 5 M X 5CM NA COR AZUL
	ROLO
	50
	43,61
	2.180,50

	37
	BANDAGEM ELÁSTICA CORPORAL 5 M X 5CM NA COR PRETA
	ROLO
	50
	52,82
	2.641,00

	38
	BANDAGEM ELÁSTICA CORPORAL 5 M X 5CM NA COR ROSA
	ROLO
	50
	48,20
	2.410,00

	39
	BANDEJA PARA INSTRUMENTAL CIRÚRGICO - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO.
	UND
	3
	55,39
	166,17

	40
	BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO 2.000 ML- ESTÉRIL; FABRICADA EM PVC; POSSUI TUBO EXTENSOR TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, CLAMP CORTA FLUXO, TUBO DE DRENAGEM E PONTO DE COLETA DE AMOSTRA, VÁLVULA ANTI-REFLUXO, FILTRO DE AR HIDRÓFOBO E SUPORTE PARA FIXAÇÃO; DISPONÍVEL NO TAMANHO 2.000 ML (2 LTS); ATÓXICO E APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL, USO INDIVIDUAL E POR PROCEDIMENTO.
	UND
	200
	5,75
	1.150,00

	41
	CABO PARA BISTURI Nº 3 - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO, COMPATÍVEL COM LÂMINAS DE BISTURI Nº 10, 11, 12, 15 E SIMILARES, ACABAMENTO LISO, USO CIRÚRGICO.
	UND
	3
	17,24
	51,72

	42
	CABO PARA BISTURI Nº 4 - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO, COMPATÍVEL COM LÂMINAS DE BISTURI Nº 20, 21, 22, 23, 24 E SIMILARES, ACABAMENTO LISO, USO CIRÚRGICO.
	UND
	3
	20,84
	62,52

	43
	CAIXA TÉRMICA 15 LITROS COM TERMÔMETRO DE MAXÍMA E MÍNIMA ACOPLADO NA CAIXA UTILIZADO EM BANCOS DE OLHOS, BANCOS DE SÊMEN, HEMOCENTROS, HOSPITAIS, LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, TRANSPORTE DE ÓRGÃOS, TRANSPORTE DE VACINAS ETC.
	UND
	4
	221,83
	887,32

	44
	CAIXA TÉRMICA 24 LITROS COM TERMÔMETRO DE MAXÍMA E MÍNIMA ACOPLADO NA CAIXA UTILIZADO EM BANCOS DE OLHOS, BANCOS DE SÊMEN, HEMOCENTROS, HOSPITAIS, LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, TRANSPORTE DE ÓRGÃOS, TRANSPORTE DE VACINAS ETC
	UND
	4
	274,16
	1.096,64

	45
	CAIXA TÉRMICA 45 LITROS COM TERMÔMETRO DE MAXÍMA E MÍNIMA ACOPLADO NA CAIXA UTILIZADO EM BANCOS DE OLHOS, BANCOS DE SÊMEN, HEMOCENTROS, HOSPITAIS, LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, TRANSPORTE DE ÓRGÃOS, TRANSPORTE DE VACINAS ETC.
	UND
	4
	302,66
	1.210,64

	46
	CATETER NASAL PARA OXIGENIO TIPO OCULOS - O CATETER NASAL É UTILIZADO PARA ADMINISTRAR OXIGÊNIO AO PACIENTE QUE REQUER CONCENTRAÇÕES DE OXIGÊNIO DE BAIXAS A MODERADAS. O MODELO TIPO ÓCULOS PROPORCIONA MAIOR CONFORTO E SEGURANÇA, TORNANDO O PROCEDIMENTO MENOS INVASIVO. - PEGADOR EM PVC PARA FACILITAR A APLICAÇÃO NO PACIENTE. - CONFECCIONADO EM PVC (POLICLORETO DE VINIL) CRISTAL. - NARINAS TIPO "PRONG", ATRAUMÁTICAS EM PVC. - COM MAIOR FLEXIBILIDADE, AFIM DE NÃO CAUSAR INCÔMODO NO PACIENTE. - REGULADOR EM POLIETILENO COM ESTRIAS ADERENTES, POSSIBILITANDO UMA PERFEITA APLICAÇÃO EM CADA PACIENTE. - COM COMPRIMENTO DE 110 CM, CALIBRE DE 10 FR. - CONECTOR UNIVERSAL PARA A COLIGAÇÃO A LINHA DE OXIGÊNIO. - USO ADULTO. - TRANSPARENTE - FREE LÁTEX - ATÓXICO. - EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA. - ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO.
	UND
	50
	1,72
	86,00

	47
	CLOREXIDINA 0,5% SOLUÇÃO ALCOÓLICA 1000 ML - SOLUÇÃO ALCOÓLICA A 0,5% DE GLICONATO DE CLOREXIDINA PARA ASSEPSIA. 1000 ML
	LT
	36
	14,94
	537,84

	48
	CLOREXIDINA 2% SOLUÇÃO DEGERMANTE. SOLUÇÃO COM TENSOATIVOS A 2% DE GLICONATO DE CLOREXIDINA PARA ASSEPSIA. 1000ML
	LT
	36
	20,35
	732,60

	49
	CLOREXIDINA AQUOSA 0,2% DE 1 LITRO - SOLUÇÃO AQUOSA COMPOSTA DE DIGLICONATO DE CLOREXIDINA, ANTISSÉPTICO QUÍMICO, ANTIFÚNGICO E UM BACTERICIDA CAPAZ DE ELIMINAR TANTO BACTÉRIAS GRAM-POSITIVAS QUANTO BACTÉRIAS GRAM NEGATIVAS.
	LT
	36
	10,70
	385,20

	50
	COLAGENASE CLORAFENICOL 0,6U/G + 0,01G/G – BISNAGA COM 15G DE POMADA, USO DERMATOLÓGICO.
	UND
	30
	19,46
	583,80

	51
	COLETOR DE MATERIAL PERFURANTE 13 LITROS - DESENVOLVIDO PARA DESCARTAR MATERIAIS QUE CORTAM OU PERFURAM, PROVENIENTES DAS AÇÕES DE ATENÇÃO A SAÚDE, GERADOS EM HOSPITAIS, LABORATÓRIOS, CONSULTÓRIOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E VETERINÁRIOS, COM CARGA POTENCIALMENTE INFECTANTE. ESPECIFICAÇÕES: *CAPACIDADE ÚTIL: 10L *CAPACIDADE TOTAL: 13L *FABRICADO EM PAPELÃO ONDULADO. *TRAVA DE SEGURANÇA EM TODOS OS TAMANHOS. *ALÇA DUPLA PARA TRANSPORTE. *DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO. O KIT É CONSTITUÍDO DE: *SACOLA PLÁSTICA AMARELA. *FUNDO RÍGIDO. *CINTA LATERAL. *BANDEJA INTERNA.
	UND
	120
	9,72
	1.166,40

	52
	COLETOR DE URINA PACOTE COM 100 UNIDADES - RECIPIENTE PLASTICO DESCARTAVEL, UTILIZADO PARA COLETA DE AMOSTRA DE URINA PARA EXAMES LABORATORIAIS, CAPACIDADE MINIMA DE 100 ML, FABRICADO EM POLIPROPILENO OU MATERIAL ATOXICO, TRANSLUCIDO E RIGIDO, TAMPA ROSQUEAVEL, COM VEDACAO SEGURA, PREFERENCIALMENTE NA COR AZUL OU BRANCA. PACOTE COM 100 (CEM) UNIDADES.
	PCT
	150
	76,51
	11.476,50

	53
	COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA 100% ALGODÃO, MEDINDO 7,5 X 7,5CM, COM 13 FIOS/CM2, 08 DOBRAS, APRESENTANDO PERFEITA UNIFORMIDADE, COM BOA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE LÍQUIDOS, COR BRANCA, MACIA, ISENTA DE IMPUREZAS E AMIDO, PACOTE INDIVIDUAL CONTENDO 500 UNIDADES COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	PCT
	500
	19,36
	9.680,00

	54
	COMPRESSA GAZES TIPO QUEIJO HIDRÓFILA 91X91 - 13 FIOS EMBALAGEM C/ 01 ROLO, AS COMPRESSAS DE GAZE TIPO QUEIJO HIDRÓFILAS SÃO CONFECCIONADAS COM FIOS 100% ALGODÃO.SÃO ISENTAS DE IMPUREZAS, AMIDO, ALVEJANTE ÓPTICO, DEXTRINA, CORRETIVOS COLORANTES, POSSUI DOBRAS PARA DENTRO EM TODA A SUA EXTENSÃO PARA EVITAR O DESPRENDIMENTO DE FIOS.
	ROLO
	40
	39,81
	1.592,40

	55
	CREME PARA HIDRATAÇÃO PROFUNDA E PROLONGADA, COMPOSTO A BASE DE CERA E SILICONE RESPONSÁVEIS PELA FORMAÇÃO DE UM FILME PROTETOR, NÃO GORDUROSO, COM TOQUE SECO, POSSUI OUTROS COMPONENTES EMOLIENTES E UMECTANTES TAIS COMO ÓLEO DE GIRASSOL E UREIA. INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE PELE, PRINCIPALMENTE SENSÍVEIS E EXTREMAMENTE RESSECADAS.500 G
	UND
	24
	32,89
	789,36

	56
	CUBA PARA ASSEPSIA - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO, USO HOSPITALAR.
	UND
	6
	32,56
	195,36

	57
	CUBA REDONDA TIPO CÚPULA - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO HOSPITALAR.
	UND
	6
	24,71
	148,26

	58
	CUBA RIM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO HOSPITALAR.
	UND
	6
	62,13
	372,78

	59
	CURATIVO ADESIVO PÓS PUNÇÃO - DO FORMATO REDONDO - TAMANHO PEQUENO - DESCARTÁVEL - CAIXA CONTENDO 500 UNIDADES
	CXA
	50
	22,43
	1.121,50

	60
	CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE COMPOSTO POR UMA CAMADA DE CARBOXIMETILCELULOSE (CMC), DIÓXIDO DE SILÍCIO COLOIDAL, UMA CAMADA ADESIVA DE BORRACHA SINTÉTICA A BASE DE ESTIRENO-ISOPRENO (SIS), POLIISOPRENO, VASELINA, ANTIOXIDANTE, POLIISOBUTILENO E RESINA HIDROCARBÔNICA, UMA CAMADA ABSORVENTE DE ESPUMA DE POLIETILENO, PROTEGIDO POR UM PAPEL SILICONIZADO. ISENTO DE LÁTEX E GELATINA. TAMNHO 10X10, CX COM 10UNI
	CXA
	20
	46,54
	930,80

	61
	DESINFETANTE HOSPITALAR BACTERICIDA CONCENTRADO 5 LITROS.
	GALÃO
	20
	57,56
	1.151,20

	62
	DETERGENTE LIQUIDO CONCENTRADO 5LT.
	GALÃO
	20
	42,08
	841,60

	63
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 27, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA.
	UND
	300
	0,87
	261,00

	64
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 25, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA.
	UND
	500
	0,84
	420,00

	65
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 23, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA
	UND
	300
	0,81
	243,00

	66
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 21, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA.
	UND
	300
	0,86
	258,00

	67
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO (TIPO: BUTTERFLY OU ESCALPE) Nº 19, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. ALETAS DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E RESISTENTE. TUBO EM PVC, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COMPRIMENTO DE 25 CM (+/- 5CM), CONECTOR LUER LOCK, COM TAMPA. IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE NA ASA E NA EMBALAGEM. PEÇA ÚNICA. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA.
	UND
	300
	0,74
	222,00

	68
	ELETRODO AUTOADESIVO 5X9 CM.
	PCT
	100
	42,20
	4.220,00

	69
	EQUIPO DE INFUSAO GRAVITACIONAL MICROGOTAS, CONFECCIONADO EM PVC TRANSPARENTE. PONTA PERFURANTE COM TAMPA. CAMARA GOTEJADORA FLEXIVEL, COM FILTRO DE AR BACTERIOLÓGICO DE 0,2 MICRAS E FILTRO PARTICULA DE 15 MICRAS. PINÇA ROLETE PARA CONTROLE DO FLUXO DE INFUSÃO. TUBO EXTENSOR COM NO MINIMO 150CM. INJETOR LATERAL AUTOCICATRIZANTE. CONECTOR LUER LOCK ROTATIVO COM TAMPA. ESTERIL, ATOXICO, APIROGENICO. DESCARTAVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PETALA E ASSEPTICA. DEVERA ATENDER A RDC Nº 4/2011.
	UND
	300
	2,81
	843,00

	70
	EQUIPO GRAVITACIONAL MACROGOTAS, CONFECCIONADO EM PVC TRANSPARENTE. PONTA PERFURANTE COM TAMPA. CÂMARA GOTEJADORA FLEXÍVEL COM FILTRO DE AR BACTERIOLÓGICO DE 0,2 MICRAS E FILTRO DE PARTÍCULA DE 15MICRAS. PINÇA ROLETE PARA CONTROLE DO FLUXO DE INFUSÃO. TUBO EXTENSOR COM NO MINIMO 150CM. INJETOR LATERAL AUTOCICATRIZANTE. CONECTOR LUER LOCK ROTATIVO, COM TAMPA. ESTÉRIL, FLEXÍVEL, ATÓXICO, APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER RDC Nº 4/2011.
	UND
	300
	1,12
	336,00

	71
	EQUIPO GRAVITACIONAL PEDIATRICO, PARA INFUSÃO DE HEMOCOMPONENTES COM BURETA DE 100 A 150ML, CONFECCIONADO EM PVC TRANSPARENTE. PONTA PERFURANTE COM TAMPA, CÂMARA DUPLA (OU DUAS CÂMARAS) FLEXÍVEL COM FILTRO DE NO MÍNIMO 170 MICRA. PINÇA ROLETE PARA CONTROLE DO FLUXO DE INFUSÃO. TUBO EXTENSOR COM NO MINIMO 150CM. CONECTOR LUER LOCK ROTATIVO, COM TAMPA. PONTA PERFURANTE COM TAMPA. ESTÉRIL, FLEXÍVEL, ATÓXICO, APIROGÊNICO DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER RDC Nº4/2011.
	UND
	300
	6,64
	1.992,00

	72
	ESCOVA DEGERMANTE COM GLUCONATO DE CLOREXIDINA: 2% - DUPLA FACE PARA DEGERMAÇÃO DA PELE, DESCARTÁVEL, COM CORPO EM MATERIAL PLÁSTICO, ATÓXICO, APIROGÊNICO, FLEXÍVEL, TENDO EM UMA DAS FACES, CERDAS MACIAS QUE NÃO CAUSEM ABRASÃO E NA OUTRA ESPONJA MACIA DE POLIURETANO, IMPREGNADA COM 22ML DE SOLUÇÃO DE GLICONATO DE CLOREXIDINA A 2%. ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E A TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO.
	UND
	100
	2,20
	220,00

	73
	ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, 10CM X 4,5M. CONFECCIONADO EM TECIDO 100% ALGODÃO COM RESINA ACRÍLICA, IMPERMEÁVEL, MASSA ADESIVA A BASE DE BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO E RESINAS, NA COR BRANCA, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS. APRESENTADO EM CARRETEL PLÁSTICO, COM CAPA PROTETORA. FÁCIL DE RASGAR E COM FIXAÇÃO ADEQUADA
	UND
	240
	11,54
	2.769,60

	74
	ESPÁTULA DE AYRES, PACOTE COM 100 UNIDADES UTILIZADO EM EXAMES GINECOLÓGICOS PARA A OBTENÇÃO DO MATERIAL CÉRVICO VAGINAL (COLO DO ÚTERO). CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: CONTÉM 100 UNIDADES; MATERIAL NÃO ESTÉRIL, DE USO MÉDICO, DESCARTÁVEL E USO ÚNICO; MADEIRA DE REFLORESTAMENTO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS VALIDADE: 5 ANOS; COMPOSIÇÃO: MADEIRA.
	PCT
	12
	11,43
	137,16

	75
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO GRANDE NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE: 43 MM EM SUA MAIOR LARGURA DISTAL 36 MM EM SUA MAIOR LARGURA PROXIMAL 116 MM NO EIXO LONGITUDINAL DOS ELEMENTOS ARTICULADOS. EMBALAGEM: NÃO ESTÉRIL: EMBALADO EM FILME BOPP.
	UND
	200
	2,44
	488,00

	76
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO MÉDIO NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE: 33 MM EM SUA MAIOR LARGURA DISTAL 30 MM EM SUA MAIOR LARGURA PROXIMAL 116 MM NO EIXO LONGITUDINAL DOS ELEMENTOS ARTICULADOS. EMBALAGEM: NÃO ESTÉRIL: EMBALADO EM FILME BOPP.
	UND
	250
	2,69
	672,50

	77
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO PEQUENO NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE: 29 MM EM SUA MAIOR LARGURA DISTAL 24 MM EM SUA MAIOR LARGURA PROXIMAL 110 MM NO EIXO LONGITUDINAL DOS ELEMENTOS ARTICULADOS.
	UND
	250
	2,46
	615,00

	78
	ESSÊNCIA AROMÁTICA, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO OLEOSO, AMARELO CASTANHO, TIPO DE ORIGEM:ORIGEM VEGETAL, PLANTA ORIGINÁRIA:CITRUS AURANTIUM L., ODOR:LARANJA
	UND
	6
	48,09
	288,54

	79
	ESTETOSCÓPIO ADULTO, DUPLO; AUSCULTADOR AÇO INOXIDÁVEL
	UND
	12
	18,96
	227,52

	80
	ESTOJO PARA INSTRUMENTAL CIRÚRGICO 20 CM X 10 CM X 5 CM - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM TAMPA, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 20 CM X 10 CM X 5 CM, RESISTENTE À CORROSÃO, AUTOCLAVÁVEL, DESTINADO AO ACONDICIONAMENTO, TRANSPORTE E ESTERILIZAÇÃO DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS.
	UND
	3
	125,81
	377,43

	81
	FITA ADESIVA HOSPITALAR BRANCA - INDICAÇÃO USO EM HOSPITAIS, AMBULATÓRIOS, AMBIENTES DE SAÚDE PARA FIXAÇÃO DE ATADURAS, SERINGAS, MAMADEIRAS ETC.:COMPOSIÇÃO FITA ADESIVA EM PAPEL CREPADO COM ADESIVO À BASE DE BORRACHA NATURAL.CARACTERÍSTICAS: MEDIDA: 16MM X 50M; EXCELENTE ADERÊNCIA; CONTÉM 1 ROLO.
	UND
	200
	4,66
	932,00

	82
	FITA CIRURGICA MICROPOROSA HIPOALERGÊNICA 100MM X 4,5M - MICROPORE
	UND
	240
	8,16
	1.958,40

	83
	FITA P/ AUTO CLAVE 19MM X 30 M -INDICADO PARA FECHAMENTO DE PACOTES DE PAPEL E DE PANO QUE SERÃO ESTERILIZADOS EM AUTOCLAVE. É UM INSTRUMENTO INDICADOR DE QUE A ESTERILIZAÇÃO FOI EFETUADA EM CONDIÇÕES IDEAIS DE PRESSÃO, TEMPERATURA E TEMPO, ATRAVÉS DA MUDANÇA DE COLORAÇÃO DAS LISTRAS DE COR AMARELA PARA A COR PRETA. CONTÉM 1 ROLO.
	UND
	120
	6,47
	776,40

	84
	FIXADOR CITOLÓGICO 100 ML SPRAY DATA DE VALIDADE 24 MESES DESCRIÇÃO: SOLUÇÃO DE PROPILENOGLICOL E ÁLCOOL ABSOLUTO QUE POSSUI PROPRIEDADES DE FIXAÇÃO E SUSTENTAÇÃO DA INTEGRIDADE CELULAR DE ESFREGAÇOS DE MATERIAL BIOLÓGICO ESTENDIDOS EM LÂMINA DE VIDRO. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.
	UND
	20
	11,67
	233,40

	85
	FRALDA GERIATRICA- TAMANHO EXTRA GRANDE, COM 7 FRALDAS NO PACOTE: FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL. DOTADA DE RECORTES NAS PERNAS, DE PREFERÊNCIA COM 2 A 4 ELÁSTICOS, POSSIBILITANDO AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE VAZAMENTOS. CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO ACAMADA INTERMEDIÁRIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. SER ISENTA DE SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS OU TÓXICAS, APRESENTAR MACIEZ E ABSORÇÃO ADEQUADAS A SUA FINALIDADE, APRESENTAR SUPERFÍCIE AO SEU USO. O REVESTIMENTO EXTERNO DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM PLÁSTICO APROPRIADO DO TIPO FILME POLIETILENO, COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIAS ADEQUADAS. SER DOTADA DE FAIXA MULTI AJUSTÁVEL DE DUAS TIRAS ADESIVAS (ABRE/FECHA) DEVIDAMENTE IMPREGNADA DE SUBSTÂNCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA POSSUINDO NAS EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR SUA ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUSEIO.
	PCT
	720
	15,25
	10.980,00

	86
	FRALDA GERIATRICA- TAMANHO GRANDE, COM 7 FRALDAS NO PACOTE: FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL. DOTADA DE RECORTES NAS PERNAS, DE PREFERÊNCIA COM 2 A 4 ELÁSTICOS, POSSIBILITANDO AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE VAZAMENTOS. CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO ACAMADA INTERMEDIÁRIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. SER ISENTA DE SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS OU TÓXICAS, APRESENTAR MACIEZ E ABSORÇÃO ADEQUADAS A SUA FINALIDADE, APRESENTAR SUPERFÍCIE AO SEU USO. O REVESTIMENTO EXTERNO DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM PLÁSTICO APROPRIADO DO TIPO FILME POLIETILENO, COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIAS ADEQUADAS. SER DOTADA DE FAIXA MULTI AJUSTÁVEL DE DUAS TIRAS ADESIVAS (ABRE/FECHA) DEVIDAMENTE IMPREGNADA DE SUBSTÂNCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA POSSUINDO NAS EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR SUA ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUSEIO.
	PCT
	720
	15,88
	11.433,60

	87
	FRALDA GERIATRICA- TAMANHO MÉDIO, COM 7 FRALDAS NO PACOTE: FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL. DOTADA DE RECORTES NAS PERNAS, DE PREFERÊNCIA COM 2 A 4 ELÁSTICOS, POSSIBILITANDO AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE VAZAMENTOS. CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO ACAMADA INTERMEDIÁRIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. SER ISENTA DE SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS OU TÓXICAS, APRESENTAR MACIEZ E ABSORÇÃO ADEQUADAS A SUA FINALIDADE, APRESENTAR SUPERFÍCIE AO SEU USO. O REVESTIMENTO EXTERNO DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM PLÁSTICO APROPRIADO DO TIPO FILME POLIETILENO, COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIAS ADEQUADAS. SER DOTADA DE FAIXA MULTI AJUSTÁVEL DE DUAS TIRAS ADESIVAS (ABRE/FECHA) DEVIDAMENTE IMPREGNADA DE SUBSTÂNCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA POSSUINDO NAS EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR SUA ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUSEIO.
	PCT
	720
	15,91
	11.455,20

	88
	GARROTE, TECIDO ELÁSTICO BRANCO, COMPRIMENTO 30 CM, AUTO TRAVA, REGULAGEM DE TENSÃO AUTOMÁTICA.
	UND
	20
	8,66
	173,20

	89
	GEL CONDUTOR PARA ULTRASSOM 5 KG - É UTILIZADO COMO MEIO DE CONTATO PARA EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA (ECOGRAFIA) SIMPLES OU COM DOPPLER. O GEL É INODORO, TRANSLÚCIDO, NÃO GORDUROSO E TRANSLÚCIDO. É FABRICADO COM MATÉRIA-PRIMA QUALIFICADA, DANDO-LHE MAIS CONSISTÊNCIA PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES. É ISENTO DE SAL, POR ISSO, NÃO DANIFICA OS APARELHOS. POSSUI PH NEUTRO. É UM PRODUTO FACILMENTE ABSORVIDO POR GUARDANAPOS DE PAPEL, ALGODÃO OU OUTRO TECIDO, FAVORECENDO SUA REMOÇÃO, APÓS O PROCEDIMENTO.
	GALÃO
	12
	33,74
	404,88

	90
	HIDROGEL COM ALGINATO É UM CURATIVO PRIMÁRIO, ABSORVENTE, TRANSPARENTE E VISCOSO. GEL CONSTITUÍDO PRINCIPALMENTE POR ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, CARBOXIMETILCELULOSE (CMC), PROPILENOGLICOL E ÁGUA PURIFICADA. 30 GRAMAS.
	UND
	50
	56,56
	2.828,00

	91
	HIPOCLORITO DE SÓDIO 12% 5000 ML HIPOCLORITO DE SÓDIO É UM COMPOSTO QUÍMICO COM FÓRMULA NACIO. UMA SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO É USADA FREQUENTEMENTE COMO DESINFETANTE E COMO AGENTE ALVEJANTE DE USO HOSPITALAR;
	GALÃO
	50
	41,04
	2.052,00

	92
	INDICADOR BIOLÓGICO -SERVE PARA MONITORAR CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. CAIXA COM 10 UNIDADES.
	CXA
	100
	30,97
	3.097,00

	93
	IODOPOVIDONA PVPI DEGERMANTE 1000ML (PVP-I), EM SOLUÇÃO DEGERMANTE, CONTENDO 1% DE IODO ATIVO, UM COMPLEXO ESTAVEL E ATIVO QUE LIBERA IODO PROGRESSIVAMENTE. ATIVO CONTRA TODAS AS FORMAS DE BACTERIAS NÃO ESPORULADAS, FUNGOS E VIRUS. INDICADO PARA ANTI-SEPSIA DA PELE, MÃOS E ANTE BRAÇOS DA EQUIPE CIRURGICA E DESCONTAMINAÇÃO DO CAMPO OPERATÓRIO.1 LITRO.
	UND
	12
	49,95
	599,40

	94
	KIT DE NEBULIZAÇÃO COMPLETO (ADULTO) - MÁSCARA MALEÁVEL EM PVC ATÓXICO OU MATERIAL COMPATÍVEL A SUA FINALIDADE. CABEÇOTE PERMITINDO PERFEITA VEDAÇÃO AO COPO DE MEDICAMENTO, QUE CONTÉM EM SEU INTERIOR O MICRONEBULIZADOR PROPRIAMENTE DITO. EXTENSÃO FLEXÍVEL EM PVC ATÓXICO OU MATERIAL COMPATÍVEL A SUA UTILIZAÇÃO. AS CONEXÕES ENTRE AS PEÇAS E A REDE DEVEPPM SER UNIVERSAIS E EFICIENTES. O CONJUNTO DEVE SER RESISTENTE AOS MÉTODOS USUAIS DE DESINFECÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE E TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
	UND
	20
	8,52
	170,40

	95
	KIT DE NEBULIZAÇÃO COMPLETO (PEDIÁTRICO) - MÁSCARA MALEÁVEL EM PVC ATÓXICO OU MATERIAL COMPATÍVEL A SUA FINALIDADE. CABEÇOTE PERMITINDO PERFEITA VEDAÇÃO AO COPO DE MEDICAMENTO, QUE CONTÉM EM SEU INTERIOR O MICRONEBULIZADOR PROPRIAMENTE DITO. EXTENSÃO FLEXÍVEL EM PVC ATÓXICO OU MATERIAL COMPATÍVEL A SUA UTILIZAÇÃO. AS CONEXÕES ENTRE AS PEÇAS E A REDE DEVEM SER UNIVERSAIS E EFICIENTES. O CONJUNTO DEVE SER RESISTENTE AOS MÉTODOS USUAIS DE DESINFECÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE E TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
	UND
	20
	6,66
	133,20

	96
	LÂMINA MICROSCOPICA FOSCA CAIXA COM 50 UNIDADES.
	CXA
	50
	9,12
	456,00

	97
	LÂMINA PARA BISTURI DE AÇO CARBONADO Nº 11, ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VENCIMENTO, LOTE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. ACONDICIONADAS EM CAIXA COM 100 UNIDADE.
	CXA
	6
	27,10
	162,60

	98
	LÂMINA PARA BISTURI DE AÇO CARBONADO Nº 23, ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VENCIMENTO, LOTE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. ACONDICIONADAS EM CAIXA COM 100 UNIDADES.
	CXA
	6
	26,95
	161,70

	99
	LÂMINA PARA BISTURI DE AÇO CARBONADO Nº 24, ESTERIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO FABRICANTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇAO, DATA DE VENCIMENTO, LOTE, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE, ACONDICIONADAS EM CAIXA COM 100 UNIDADES.
	CXA
	6
	26,55
	159,30

	100
	LÂMINAS DE BISTURI Nº15 C/100 UND
	CXA
	6
	26,70
	160,20

	101
	LENÇOL HOSPITALAR CONFECCIONADO EM PAPEL PRODUZIDO COM FIBRAS 100% NATURAIS PROPORCIONANDO AO PRODUTO RESISTÊNCIA, MACIEZ E ALTA ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS. GRAMATURA 30 G, TAMANHO 50 CM X 50 M, PARA MACA, EMBALADOS EM PACOTES CONTENDO 10 UNIDADES, NÃO ESTÉRIL, COM OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VENCIMENTO, LOTE- REGISTRO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO.
	CXA
	100
	81,33
	8.133,00

	102
	LOCÃO HIDRATANTE UREIA 10% DE 500 G
	UND
	24
	49,86
	1.196,64

	103
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 6,0. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50
	2,25
	112,50

	104
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 6,5. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSNÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50
	2,14
	107,00

	105
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 7,0. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50
	2,05
	102,50

	106
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 7,5. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50
	2,16
	108,00

	107
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 8,0. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50
	2,07
	103,50

	108
	LUVA CIRURGICA DE LATEX. TAMANHO 8,5. FORMATO ANATOMICO, PUNHO AJUSTADO, ESPESSURA UNIFORME E RESISTENTE, LUBRIFICAÇÃO COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, HIPOALERGENICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO ESQUERDA/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. DESCARTAVEL E ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. DEVERA ATENDER A RDC 55 (04/11/2011).
	PAR
	50
	2,16
	108,00

	109
	LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO GRANDE (G), DESCARTÁVEL INDIVIDUAL, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIO-ABSORVÍVEL EM QUANTIDADE ADEQUADA, RESISTENTE A TRAÇÃO, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE E COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRADO MS E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES (PAR).
	CXA
	200
	31,36
	6.272,00

	110
	LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO MÉDIO (M), DESCARTÁVEL INDIVIDUAL, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIO-ABSORVÍVEL EM QUANTIDADE ADEQUADA, RESISTENTE A TRAÇÃO, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE E COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRADO MS E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES (PAR).
	CXA
	600
	37,39
	22.434,00

	111
	LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO PEQUENO (P), DESCARTÁVEL INDIVIDUAL, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIO-ABSORVÍVEL EM QUANTIDADE ADEQUADA, RESISTENTE A TRAÇÃO, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE E COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DA ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRADO MS E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES (PAR).
	CXA
	600
	34,72
	20.832,00

	112
	MALHA TUBULAR ORT. 08 CM X 15 METROS - INDICAÇÃO:É UTILIZADO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, UNIDADES DE SAÚDE, COMO AUXILIAR EM PROCEDIMENTOS DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA, PARA ACOLCHOAMENTO E PROTEÇÃO ENTRE A PELE E O IMOBILIZADOR.FINALIDADE: PROTEGER AS PROEMINÊNCIAS ÓSSEAS E MINIMIZAR OCORRÊNCIA DE IRRITAÇÃO E ALERGIA TECIDUAL.EMBALAGEM:NDIVIDUAL E SEGURA QUE GARANTE SUA PROTEÇÃO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE USO ÚNICO, PODENDO SER ESTERILIZADO EM VAPOR SATURADO, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA.
	ROLO
	12
	9,36
	112,32

	113
	MALHA TUBULAR ORT. 10 CM X 15 METROS- INDICAÇÃO:É UTILIZADO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, UNIDADES DE SAÚDE, COMO AUXILIAR EM PROCEDIMENTOS DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA, PARA ACOLCHOAMENTO E PROTEÇÃO ENTRE A PELE E O IMOBILIZADOR.FINALIDADE: PROTEGER AS PROEMINÊNCIAS ÓSSEAS E MINIMIZAR OCORRÊNCIA DE IRRITAÇÃO E ALERGIA TECIDUAL.EMBALAGEM:NDIVIDUAL E SEGURA QUE GARANTE SUA PROTEÇÃO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE USO ÚNICO, PODENDO SER ESTERILIZADO EM VAPOR SATURADO, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA.
	ROLO
	12
	9,24
	110,88

	114
	MALHA TUBULAR ORT. 15 CM X 15 METROS- INDICAÇÃO:É UTILIZADO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, UNIDADES DE SAÚDE, COMO AUXILIAR EM PROCEDIMENTOS DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA, PARA ACOLCHOAMENTO E PROTEÇÃO ENTRE A PELE E O IMOBILIZADOR.FINALIDADE: PROTEGER AS PROEMINÊNCIAS ÓSSEAS E MINIMIZAR OCORRÊNCIA DE IRRITAÇÃO E ALERGIA TECIDUAL.EMBALAGEM:NDIVIDUAL E SEGURA QUE GARANTE SUA PROTEÇÃO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE USO ÚNICO, PODENDO SER ESTERILIZADO EM VAPOR SATURADO, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA.
	ROLO
	12
	11,97
	143,64

	115
	MALHA TUBULAR ORT. 20 CM X 15 METROS- INDICAÇÃO:É UTILIZADO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, UNIDADES DE SAÚDE, COMO AUXILIAR EM PROCEDIMENTOS DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA, PARA ACOLCHOAMENTO E PROTEÇÃO ENTRE A PELE E O IMOBILIZADOR.FINALIDADE: PROTEGER AS PROEMINÊNCIAS ÓSSEAS E MINIMIZAR OCORRÊNCIA DE IRRITAÇÃO E ALERGIA TECIDUAL.EMBALAGEM:NDIVIDUAL E SEGURA QUE GARANTE SUA PROTEÇÃO QUANTO À AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE USO ÚNICO, PODENDO SER ESTERILIZADO EM VAPOR SATURADO, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA.
	ROLO
	12
	15,23
	182,76

	116
	MASCARA COM RESERVATÓRIO (ALTA CONCENTRAÇÃO) ADULTO - MASCARA COM RESERVATÓRIO E DE NÃO REINALAÇÃO TRANSPARENTE DE VINIL MACIO PARA CONFORTO DO PACIENTE E AVALIAÇÃO VISUAL COMPLETA COM TUBO DE SUPRIMENTO DE OXIGÊNIO DE 2,10 M PRESILHA AJUSTÁVEL DE NARIZ QUE ASSEGURA UMA FIXAÇÃO CONFORTÁVEL.
	UND
	50
	15,28
	764,00

	117
	MASCARA COM RESERVATÓRIO (ALTA CONCENTRAÇÃO) PEDIÁTRICA - MASCARA COM RESERVATÓRIO E DE NÃO REINALAÇÃO TRANSPARENTE DE VINIL MACIO PARA CONFORTO DO PACIENTE E AVALIAÇÃO VISUAL COMPLETA COM TUBO DE SUPRIMENTO DE OXIGÊNIO DE 2,10 M PRESILHA AJUSTÁVEL DE NARIZ QUE ASSEGURA UMA FIXAÇÃO CONFORTÁVEL.
	UND
	50
	8,72
	436,00

	118
	MÁSCARA DE PROTEÇÃO PFF-2/N95 - CX COM 20 UNIDADES
	CXA
	30
	21,75
	652,50

	119
	MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA CAMADA, COM FILTRAGEM BACTERIANA COM BFE SUPERIOR A 95%, COM ELÁSTICO E CLIP NASAL REVESTIDO, COMPOSTA DE 2 CAMADAS DE NÃO TECIDO (TNT) DE 15 G/M CADA, MAIS O O SMS (ELEMENTO FILTRANTE) DE 40 G/M (BFE95). MÁSCARAS LAUDADAS COM OS SEGUINTES LAUDOS: - EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM BACTERIANA (BFE) - EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM DE PARTÍCULAS (EFP) - RESPIRABILIDADE, TRAÇÃO DE AMARRAS E DOS FIXADORES E REPELÊNCIA A FLUÍDOS.
	CXA
	500
	5,14
	2.570,00

	120
	MATERIAL PARA ACUPUNTURA, TIPO MATERIAL:PONTO ESFERA, MATERIAL:SEMENTE DE MOSTARDA, TIPO:ESCURA (PRETA) EM EMBALAGEM DE 40 G.
	UND
	5
	22,90
	114,50

	121
	MEDIDOR DE GLICOSE – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS- PRATICO ,SIMPLES E SEGURO –FACIL MANUSEIO ,COM APENAS DUAS ETAPAS SE OBTÉM O RESULTADO ; AMPLO VISOR PARA FACILITAR A LEITURA PRECISÃO DE CONFORTO COM UMA PEQUENA GOTA DE SANGUE – MONITOR BASEADO EM PLATAFORMA ANEMOMÉTRICA (BLOSENSOR )PORTÁTIL , PARA USO HOSPITALAR E DOMICILIAR –FAIXA DE MEDIÇÃO DE VALORES ENTRE 20 A 600 MG/DL,VOLUME DE AMOSTRA DE 1 MICRO LITRO ,OFERECENDO RESULTADO DA ANALISE INFERIOR A 10 SEGUNDOS ;POSSUI MEMÓRIA DE 300 RESULTADOS COM HORA E DATA,POSSUI PORTA SERIAL PARA CONECTIVIDADE E TRANSFERÊNCIA DE DADOS , POSSUI SISTEMA DE CODIFICAÇÃO ATRAVÉS DE CHIP DE FÁCIL MANUSEIO DA MARCA ON CALL II.
	UND
	50
	62,26
	3.113,00

	122
	ÓCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR - POLIFER É UM EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI). OFERECE SEGURANÇA E PROTEÇÃO VISUAL PARA PROFISSIONAIS DA SAÚDE E INDÚSTRIAS EM GERAL, QUE ATUAM EM CONTATO DIRETO COM AGENTES QUÍMICOS E BIOLÓGICOS, E EXPOSIÇÃO A RADIAÇÃO. CARACTERÍSTICAS: - RESISTENTE: SUPORTA PEQUENOS IMPACTOS; - LENTE TRANSPARENTE: NÃO INTERFERE NA VISÃO DO TRABALHADOR, GARANTINDO MÁXIMA VISIBILIDADE - MATERIAL: CONSTITUÍDOS DE UM ARCO DE MATERIAL PLÁSTICO PRETO COM UM PINO CENTRAL E UMA FENDA EM CADA EXTREMIDADE, UTILIZADA PARA O ENCAIXE DE UM VISOR DE POLICARBONATO INCOLOR, AMARELO OU CINZA (FUME), COM APOIO NASAL E PROTEÇÃO LATERAL INJETADA DO MESMO MATERIAL, COM UM ORIFÍCIO NA PARTE FRONTAL SUPERIOR E UMA FENDA EM CADA EXTREMIDADE PARA O ENCAIXE NO ARCO. O ARCO POSSUI PROTEÇÃO SUPERIOR NAS BORDAS. AS HASTES SÃO CONFECCIONADAS DO MESMO MATERIAL DO ARCO E SÃO COMPOSTAS DE DUAS PEÇAS: UMA SEMI-HASTE VAZADA COM UMA DAS EXTREMIDADES FIXADA AO ARCO POR MEIO DE PARAFUSO METÁLICO E OUTRA SEMI-HASTE COM UM PINO PLÁSTICO EM UMA DAS EXTREMIDADES E QUE SE ENCAIXA NA OUTRA EXTREMIDADE DA SEMI-HASTE ANTERIOR E QUE PERMITE O AJUSTE DO TAMANHO. VANTAGENS: ÓCULOS DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM POLICARBONATO; ÓPTICO, COM ARMAÇÃO DE NYLON E HASTES COM COMPRIMENTO REGULÁVEL. FILTRA 99,9% DOS RAIOS UVA/UVB.
	UND
	50
	5,37
	268,50

	123
	ÓLEO ESSENCIAL DE CAPIM LIMÃO DE 10 ML
	UND
	6
	39,42
	236,52

	124
	ÓLEO ESSENCIAL, TIPO:LAVANDA, ORIGEM:DE LAVANDULA ANGUSTIFOLIA, CONCENTRAÇÃO:PURO
	UND
	6
	33,43
	200,58

	125
	ÓLEO VEGETAL AMÊNDOAS DOCE 1 LITRO - 100% PURO
	LT
	5
	68,53
	342,65

	126
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO 10CM X 100M - COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 10CM X 100M, APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE PGC.
	BOBINA
	15
	47,44
	711,60

	127
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15CM X 100M - COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 15CM X 100M, APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE PGC.
	BOBINA
	15
	65,18
	977,70

	128
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20CM X 100M - COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 10CM X 100M, APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE PGC
	BOBINA
	20
	86,54
	1.730,80

	129
	PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30CM X 100M - COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E FILME LAMINADO COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 10CM X 100M, APRESENTAR LAUDO DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS DE PGC
	BOBINA
	15
	141,22
	2.118,30

	130
	PAPEL TOALHA – FOLHA SIMPLES DE PRIMEIRA QUALIDADE, INTERFOLHADA DE 2 DOBRAS, COM 100% DE FIBRAS CELULÓSICAS VIRGENS, SEM FRAGRÂNCIA, COM ALTA ABSORÇÃO, PAPEL NÃO RECICLADO – FARDO COM 1.000 UNIDADES, EM QUATRO PACOTES FECHADOS COM 250 FOLHAS CADA – MÉD: 23X21 – BRANCO LUXO. O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO EM RELAÇÃO A LARGURA E COMPRIMENTO
	FARDO
	300
	19,18
	5.754,00

	131
	PINÇA ADSON COM DENTE 12 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	3
	21,05
	63,15

	132
	PINÇA ADSON SEM DENTE 12 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	3
	22,03
	66,09

	133
	PINÇA ALLIS 5X6 DENTES 15 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, PARA APREENSÃO DE TECIDOS.
	UND
	3
	58,94
	176,82

	134
	PINÇA ANATÔMICA 14 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM PONTA SERRILHADA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	3
	20,96
	62,88

	135
	PINÇA CHERON - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO GINECOLÓGICO E CURATIVOS.
	UND
	3
	34,61
	103,83

	136
	PINÇA DENTE DE RATO 14 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM PONTA SERRILHADA E DENTES PARA PREENSÃO DE TECIDOS, USO CIRÚRGICO.
	UND
	3
	19,64
	58,92

	137
	PINÇA HEMOSTÁTICA TIPO HALSTEAD MOSQUITO CURVA 12 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM CREMALHEIRA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	3
	21,68
	65,04

	138
	PINÇA HEMOSTÁTICA TIPO KELLY CURVA 14 CM -CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM CREMALHEIRA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	3
	41,62
	124,86

	139
	PINÇA HEMOSTÁTICA TIPO KELLY RETA 14 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM CREMALHEIRA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	33
	29,31
	967,23

	140
	PINÇA HEMOSTÁTICA TIPO PEAN RETA 16 CM -CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM CREMALHEIRA.
	UND
	3
	38,90
	116,70

	141
	PINOS MAGNÉTICOS COPO DE VENTOSA PONTOS GATILHO - PACOTE CONTENDO 10 PINOS
	PCT
	2
	137,22
	274,44

	142
	PORTA LAMINAS DE MICROSCOPIA (TIPO FRASCO), COM CAPACIDADE PARA 03 LÂMINAS DE 26X76 MM. FABRICADO EM POLIPROPILENO. O INTERIOR POSSUI RANHURAS DE FORMA A MANTER AS LÂMINAS EM POSIÇÃO ERETA COM TAMPA DE ROSCA.
	UND
	100
	0,65
	65,00

	143
	PORTA-AGULHA TIPO MAYO HEGAR, 14 CM - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM SISTEMA DE TRAVA E PONTA APROPRIADA PARA SUTURA.
	UND
	3
	34,06
	102,18

	144
	PRESERVATIVO NÃO LUBRIFICADO EMBALADO EM PROCEDIMENTO HERMÉTICO, INDIVIDUAL, SEM INCIDÊNCIA DIRETA DE LUZ, PRESERVANDO ASSIM TODAS AS SUAS IMPORTANTES PROPRIEDADES ORIGINAIS. NÃO POSSUI LUBRIFICANTE. DESTINADO A USO EM EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA (ULTRASSOM TRANSVAGINAL E TRANSRETAL). TESTADO ELETRONICAMENTE E DE USO ÚNICO. USO MÉDICO: ESTA LINHA DE PRESERVATIVOS É UTILIZADA ESPECIALMENTE EM TRANSDUTORES DE APARELHOS PARA ULTRASSONOGRAFIA E NÃO DEVEM SER USADOS COMO CONTRACEPTIVOS.CAIXA COM 144 UNIDADES
	CXA
	4
	75,61
	302,44

	145
	SACO DE LIXO BRANCO HOSPITALAR 100 LITROS/ 30 KG, SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS HOSPITALARES/INFECTANTES. PERFEITA RESISTÊNCIA MECÂNICA E PROPORCIONA A OPACIDADE NECESSÁRIA À APLICAÇÃO. A SOLDA DE FUNDO É DE TIPO ESTRELA, CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME VEDANDO COMPLETAMENTE E NÃO PERMITINDO A PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO, DE ACORDO COM A NORMA TÉCNICA 9191, DA ABNT DIMINUINDO ASSIM, O RISCO DE CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃO DAS ÁREAS POR ONDE CIRCULA. PACOTE COM 100 UNIDADES.
	PCT
	50
	53,96
	2.698,00

	146
	SACO DE LIXO BRANCO HOSPITALAR 30LITROS/9KG, SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS HOSPITALARES/INFECTANTES. PERFEITA RESISTÊNCIA MECÂNICA E PROPORCIONA A OPACIDADE NECESSÁRIA À APLICAÇÃO. A SOLDA DE FUNDO É DE TIPO ESTRELA, CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME VEDANDO COMPLETAMENTE E NÃO PERMITINDO A PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO, DE ACORDO COM A NORMA TÉCNICA 9191, DA ABNT DIMINUINDO ASSIM, O RISCO DE CONTAMINAÇÃO OU INFECÇÃO DAS ÁREAS POR ONDE CIRCULA. PACOTE COM 100 UNIDADES
	PCT
	24
	27,46
	659,04

	147
	SERINGA DESCARTÁVEL DE 60 ML BICO TIPO CATETER - ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, GRADUADA, COM ÊMBOLO DE MOVIMENTAÇÃO SUAVE, BICO TIPO CATETER, SEM AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO.
	UND
	100
	1,70
	170,00

	148
	SERINGA DESCARTÁVEL DE 60 ML TIPO LUER LOCK - ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, GRADUADA, COM ÊMBOLO DE MOVIMENTAÇÃO SUAVE, CONEXÃO TIPO LUER LOCK, SEM AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO.
	UND
	100
	1,69
	169,00

	149
	SERINGA DESCARTÁVEL PARA INSULINA µ-100 COM AGULHA, LUER SLIP, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OU ASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE SEM AGULHA EM BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU-CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. REGISTRO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO.
	UND
	8000
	0,69
	5.520,00

	150
	SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA DE 03ML LUER-LOCK, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OU ASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO.
	UND
	8000
	0,17
	1.360,00

	151
	SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA DE 05ML, LUER-LOCK, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OUASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE SEM AGULHA EM BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU-CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. REGISTRO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO
	UND
	8000
	0,16
	1.280,00

	152
	SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA DE 10ML, LUER-LOCK, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OUASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE SEM AGULHA EM BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU-CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. REGISTRO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO
	UND
	8000
	0,26
	2.080,00

	153
	SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA DE 20ML LUER-LOCK, TRANSPARENTE, SILICONIZADA PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS LÍQUIDOS QUE ESTÁ SENDO INJETADO OU ASPIRADO, GRADUAÇÃO E VOLUMETRIA PRECISAS E DE EXCELENTE LEGIBILIDADE, IMPRESSÃO EM OFF-SET, COM MÁXIMA NITIDEZ GRÁFICA E PERFEITA FIXAÇÃO EM SEUS TRAÇOS E ALGARISMOS, PISTÃO DE BORRACHA ATÓXICA, DESENHADO DE FORMA A GARANTIR COMPLETA ESTANQUEIDADE, AO MESMO TEMPO EM QUE PROPORCIONA UM DESLIZAR SUAVE DURANTE A INJEÇÃO OU ASPIRAÇÃO, ESTERILIZADAS A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE BLISTER DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NO M.S. E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO.
	UND
	8000
	0,34
	2.720,00

	154
	SONDA URETRAL Nº12 - DISPOSITIVO PARA INTRODUÇÃO EM ÓRGÃOS CORPORAIS PARA DRENAGEM DE FLUIDOS (SECREÇÕES OU EXCREÇÕES) OU DE ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES DIVERSAS (HIDRATAÇÃO, CONTRASTES, MEDICAMENTOS), EM CASO DE SONDAS RESPIRATÓRIAS, ADMINISTRAÇÃO DE OXIGÊNIO OU AR COMPRIMIDO. - ESPESSURA DA SONDA: 4,5MM; - URETRAL PARA DRENAGEM DE URINA NA URETRA E BEXIGA; - ESTÉRIL; - ATÓXICA; - APIROGÊNICO; - DESCARTÁVEL (USO ÚNICO); - TODAS AS SONDAS DESCARTÁVEIS SÃO COMPOSTAS DE TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA. - SONDA VESICAL DE ALÍVIO RÁPIDO.
	UND
	3000
	0,77
	2.310,00

	155
	SORO FISIOLÓGICO 0,9 % 1.000 ML
	UND
	100
	11,79
	1.179,00

	156
	SORO FISIOLÓGICO 0,9 % 100 ML
	FR
	500
	7,30
	3.650,00

	157
	SORO FISIOLÓGICO 0,9 % 250 ML
	BSA
	500
	8,40
	4.200,00

	158
	SORO FISIOLÓGICO 0,9 % 500 ML
	FR
	500
	8,21
	4.105,00

	159
	SORO GLICOSADO 5% 250 ML
	FR
	250
	6,87
	1.717,50

	160
	SORO GLICOSADO 5% 500 ML
	FR
	250
	7,56
	1.890,00

	161
	SORO RINGER LACTATO 500 ML
	BSA
	100
	7,39
	739,00

	162
	TENTACÂNULA COM SONDA ACANELADA 15 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, USO CIRÚRGICO.
	UND
	3
	13,96
	41,88

	163
	TERMÔMETRO CLÍNICO\, DIGITAL\, ATÉ 45 ¨C\, USO AXILAR E ORAL\, C/ ALARMES\, MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO\, EMBALAGEM INDIVIDUAL
	UND
	20
	22,39
	447,80

	164
	TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO COM MIRA LASER, TEMPERATURA DE - 20 A 300ºC. ATINGE UM ALVO DE GMT; PRECISÃO DE +/-20ºC; RESOLUÇÃO DEW 0,5ºC; DISPLAY DE 3 E MEIO DÍGITO.
	UND
	6
	204,75
	1.228,50

	165
	TERMÔMETRO MÁXIMA E MÍNIMA DIGITAL, COM VISOR EM CRISTAL LÍQUIDO DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO FUNÇÃO°C/F°, BOTÃO LIGA E DESLIGA, CABO APROXIMADAMENTE 2,30M.
	UND
	10
	44,71
	447,10

	166
	TESOURA CIRÚRGICA FINA ROMBA RETA 14,5 CM -CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	3
	25,83
	77,49

	167
	TESOURA ÍRIS CURVA 11,5 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, PONTA FINA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	3
	19,06
	57,18

	168
	TESOURA ÍRIS RETA 11,5 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, PONTA FINA, USO CIRÚRGICO.
	UND
	3
	19,64
	58,92

	169
	TESOURA METZENBAUM RETA 14 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, INDICADA PARA DISSECAÇÃO DE TECIDOS.
	UND
	33
	33,62
	1.109,46

	170
	TIRAS REAGENTES PARA VERIFICAÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR QUE DEVEM OBEDECER ÀS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: AS EMBALAGENS DAS TIRAS DE GLICEMIA DEVEM TRAZER EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DE LOTE E PRAZO DE VALIDADE; (CAIXA COM 50 UNIDADES DA MARCA ON CALL PLUS II). A INDICAÇÃO DE MARCA SE JUSTIFICA, EM RAZÃO DE QUE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARACOL-MS, POSSUEM EM SEU ESTOQUE VÁRIOS APARELHOS DE LICITAÇÕES ANTERIORES DA MARCA ON CALL PLUS II, EM CONDIÇÕES DE USO SATISFATÓRIO E DE QUALIDADE, CONFORME A SOLICITAÇÃO DA AQUISIÇÃO DA MARCA PRETENDIDA NOS AJUDARA A ECONOMIZAR EM GASTO DESNECESSÁRIO, SENDO QUE A REALIZAÇÃO DE UM NOVO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DE UMA NOVA MARCA SERIA INVIÁVEL PELO CUSTO-BENEFÍCIO A ADMINISTRAÇÃO.
	CXA
	300
	29,48
	8.844,00

	
	R$ 293.481,08



A metodologia utilizada para chegar aos valores referenciais acima foram:
CONTRATAÇÕS SIMILARES (OUTROS ÓRGÃOS), LICITANET, PORTAL DE COMPRAS, BLL, PNCP, CGU NFE, BNC, COMPRAS BR e COMPRAS GOV, conforme consta no anexo I deste estudo. 

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso                                             
7.1. A descrição da solução como um todo consiste na aquisição de materiais hospitalares destinados a atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal de Saúde, visando assegurar a continuidade dos atendimentos realizados nas unidades de saúde do município.
Os materiais deverão possuir características compatíveis com sua finalidade de uso, observando padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, de modo a garantir maior eficiência nos atendimentos, procedimentos e demais ações assistenciais prestadas à população.
A solução contempla o fornecimento parcelado dos materiais, conforme a necessidade da Administração, por meio do Sistema de Registro de Preços, permitindo maior flexibilidade no abastecimento das unidades de saúde e evitando tanto o excesso de estoque quanto a falta de materiais essenciais ao funcionamento dos serviços.
A presente contratação contempla ainda a aquisição de materiais e instrumentais destinados à realização de curativos e pequenos procedimentos nas unidades de saúde, contribuindo para ampliar a capacidade de atendimento e proporcionar melhores condições de assistência aos usuários.
• Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas, devidamente identificadas e em perfeitas condições de uso;
• A entrega deverá ocorrer conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, observando os prazos e condições definidos no Termo de Referência.
Dessa forma, a solução adotada busca garantir maior organização no abastecimento das unidades de saúde, continuidade dos serviços prestados, melhor planejamento das aquisições e utilização eficiente dos recursos públicos, atendendo ao interesse público e às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

7.2. Justificativa para habilitação técnica
Nos termos das Leis Federais nº 5.991/73 e nº 6.360/76, bem como das normas sanitárias vigentes, as empresas que exercem atividades relacionadas à fabricação, armazenamento, distribuição e comercialização de produtos para saúde devem atender às exigências estabelecidas pelos órgãos reguladores competentes, especialmente pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.
Considerando que o objeto da presente contratação contempla materiais hospitalares de consumo destinados à utilização nas unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde, torna-se necessária a apresentação de documentação que comprove a regularidade sanitária das empresas participantes, garantindo que os produtos ofertados atendam aos requisitos de qualidade, segurança e adequação exigidos para utilização na rede pública de saúde.
Dessa forma, serão exigidos dos licitantes, quando aplicável à atividade desenvolvida e ao produto ofertado:
• Autorização de Funcionamento da Empresa – AFE, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA;
• Publicação da Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) no Diário Oficial da União ou documento oficial que comprove sua vigência;

7.2. Justificativa para a Vedação à Participação de Consórcios 
Será vedada a participação de consórcios, tendo em vista que o objeto não apresenta complexidade técnica ou volume de investimento que justifique a atuação conjunta de empresas. A execução pode ser plenamente atendida por licitantes individualmente, razão pela qual a vedação contribui para a eficiência e a segurança da contratação.

7.3. Justificativa para a Não Aplicação das Cotas Exclusivas ou Reservadas (ME, EPP e assemelhadas)
Considerando a natureza do objeto da presente contratação, que envolve o fornecimento de materiais hospitalares destinados à manutenção dos atendimentos da rede pública municipal de saúde, entendeu-se pela não aplicação de cotas exclusivas ou reservadas para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e assemelhadas.
A decisão considera a necessidade de assegurar ampla competitividade no certame, possibilitando maior participação de fornecedores do ramo e ampliando a busca pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Destaca-se que os materiais possuem utilização contínua e são essenciais para a manutenção dos atendimentos prestados à população, sendo necessária maior segurança quanto ao abastecimento e à disponibilidade dos produtos.
Além disso, a ampliação da competitividade contribui para a obtenção de melhores condições de preço, fornecimento e atendimento da demanda estimada, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público, especialmente diante da relevância dos serviços relacionados à saúde pública municipal.
Dessa forma, a adoção da ampla concorrência mostra-se mais adequada para garantir o fornecimento regular dos materiais hospitalares necessários ao funcionamento das unidades de saúde e à continuidade dos serviços prestados à população.

VIII - Justificativa para o parcelamento ou não da contratação.
A presente contratação adotará o critério de julgamento por menor preço por item, considerando as características e a natureza dos materiais hospitalares que compõem o objeto da contratação.
A adoção do julgamento por item busca ampliar a competitividade do certame, permitindo maior participação de fornecedores e possibilitando a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública. Tal formato permite que empresas especializadas participem conforme sua área de atuação, sem restringir a concorrência ou limitar a participação de potenciais interessados.
Além disso, a contratação por item proporciona maior flexibilidade para a Administração, favorece o melhor aproveitamento dos recursos públicos e possibilita aquisições mais adequadas às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Dessa forma, entende-se que o parcelamento do objeto, com julgamento por item, mostra-se tecnicamente adequado e economicamente vantajoso, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade, competitividade e interesse público.

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.
A presente contratação tem como objetivo fortalecer a execução das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde, especialmente no que se refere à continuidade dos atendimentos prestados nas unidades de saúde e ao abastecimento adequado dos materiais hospitalares necessários à assistência da população.
Em termos de economicidade, a contratação por meio do Sistema de Registro de Preços permitirá aquisições conforme a necessidade da Administração, evitando compras em excesso, reduzindo desperdícios e proporcionando melhor planejamento dos recursos públicos. Além disso, contribui para evitar aquisições emergenciais e reduzir riscos de desabastecimento das unidades de saúde.
Quanto ao melhor aproveitamento dos recursos humanos e materiais, a disponibilidade contínua dos insumos hospitalares e dos instrumentais destinados à realização de curativos e pequenos procedimentos proporcionará maior organização das rotinas de trabalho, evitando interrupções nos atendimentos e garantindo melhores condições para execução das atividades pelas equipes de saúde.
Assim, os resultados pretendidos consistem em assegurar a continuidade dos atendimentos, fortalecer a organização dos serviços de saúde e proporcionar maior eficiência na utilização dos recursos públicos, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população.

X - Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores para fiscalização e gestão contratual 
Antes da celebração do contrato, a Administração deverá adotar as providências administrativas necessárias para assegurar a adequada execução do objeto e o acompanhamento do fornecimento dos materiais hospitalares. Entre as principais medidas a serem adotadas, destacam-se:
· Designação formal de servidor (es) responsável (is) pela gestão e fiscalização do contrato, conforme previsto na legislação aplicável, com a atribuição de acompanhar o cumprimento das obrigações contratuais, verificar a conformidade do objeto entregue e registrar eventuais ocorrências durante a execução contratual.

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes
Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes relacionadas ao objeto da presente contratação.
A aquisição dos materiais hospitalares constitui demanda específica da Secretaria Municipal de Saúde, sendo suficiente para atender às necessidades identificadas nas unidades de saúde do município, não dependendo da realização de outras contratações para sua execução ou utilização.

XIII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável.
A aquisição e utilização de materiais hospitalares podem gerar impactos ambientais relacionados principalmente à geração de resíduos provenientes de embalagens, materiais descartáveis utilizados nos atendimentos, curativos e demais procedimentos realizados nas unidades de saúde. Entretanto, a adoção de produtos de qualidade contribui para a redução de desperdícios e para a utilização mais eficiente dos recursos disponíveis.
Como medidas mitigadoras, destacam-se:
· Aquisição de materiais com padrões adequados de qualidade, visando reduzir perdas e desperdícios durante sua utilização;
· Utilização de produtos em conformidade com as normas sanitárias e ambientais vigentes, quando aplicável;
· Realização do descarte adequado dos resíduos gerados nas unidades de saúde, observando as normas e protocolos aplicáveis aos resíduos dos serviços de saúde;
· Destinação ambientalmente adequada de embalagens e materiais inservíveis, observando, quando aplicável, procedimentos de logística reversa e reciclagem.
Dessa forma, busca-se conciliar a necessidade administrativa da contratação com práticas que contribuam para a redução dos impactos ambientais e para a utilização responsável dos recursos disponíveis.

XIII – Gerenciamento de risco
	RISCO 1
	Pesquisa de preços insuficiente ou incompatível com os valores praticados no mercado

	ETAPA
	( x ) Planejamento             (  ) Seleção do fornecedor 
(   ) Execução do Contrato

	Probabilidade
	(   ) Muito baixo (  ) baixo ( x ) médio 
(  ) alto (   ) muito alto

	Impacto
	(   ) Muito baixo (   ) baixo (   ) médio 
( x ) alto (   ) muito alto

	Medida (s)
	Realizar pesquisa de preços em múltiplas fontes, incluindo contratações públicas similares, consultas ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sistemas de compras públicas e orçamentos junto a fornecedores do ramo, visando assegurar maior aderência aos valores praticados no mercado.

	Responsável
	Setor de Compras / Comissão de Planejamento

	RISCO 2
	Baixa competitividade

	ETAPA
	(   ) Planejamento             ( x ) Seleção do fornecedor 
(   ) Execução do Contrato

	Probabilidade
	( x ) Muito baixo (   ) baixo (   ) médio 
(   ) alto (   ) muito alto

	Impacto
	(   ) Muito baixo (   ) baixo ( x ) médio 
(   ) alto (  ) muito alto

	Medida (s)
	Elaborar especificações técnicas sem direcionamento de marca, adotando requisitos compatíveis com os padrões de mercado e promovendo ampla divulgação do certame, visando ampliar a participação de fornecedores.

	Responsável
	Setor de Planejamento 

	RISCO 3
	Atraso na entrega dos materiais pela empresa contratada

	ETAPA
	(   ) Planejamento             (   ) Seleção do fornecedor 
( x ) Execução do Contrato

	Probabilidade
	(   ) Muito baixo (   ) baixo ( x ) médio 
(   ) alto (   ) muito alto

	Impacto
	(   ) Muito baixo (   ) baixo (   ) médio 
(   ) alto (x) muito alto

	Medida (s)
	Estabelecer prazos claros no edital, Ata de Registro de Preços e demais instrumentos da contratação, além de prever penalidades em caso de descumprimento, visando reduzir riscos de desabastecimento e prejuízo à continuidade dos atendimentos nas unidades de saúde.

	Responsável
	Gestor e Fiscal do Contrato
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LEGENDA: 
Vermelho: Risco extremo
Amarelo: Risco alto 
Branco: Risco médio
Verde: Risco baixo. 

XIV - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina 
Com base nas análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a aquisição de materiais hospitalares se mostra adequada e necessária para atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Caracol/MS.
A solução proposta apresenta viabilidade técnica e econômica, considerando a necessidade de manter o abastecimento adequado das unidades de saúde e garantir a continuidade dos atendimentos prestados à população. Além disso, a contratação contribuirá para melhor organização dos serviços, manutenção dos estoques e suporte às atividades desenvolvidas pelas equipes de saúde.
Também foi considerada a ampliação da demanda decorrente do atendimento em horário estendido, das 17h às 21h, na ESF Lidiane Gardin de Oliveira, bem como a necessidade de disponibilização de materiais e instrumentais destinados à realização de curativos e pequenos procedimentos nas ESF Candelária Nunes, ESF Lidiane Gardin de Oliveira e ESF Iria Conceição Alvarenga Mendes.
Dessa forma, entende-se que a contratação atende ao interesse público e está alinhada às necessidades atuais da Secretaria Municipal de Saúde, apresentando condições adequadas para assegurar a continuidade, organização e melhoria dos serviços prestados à população.
Assim, manifesta-se posicionamento favorável à realização da contratação, por se tratar da solução mais adequada para atendimento da necessidade administrativa identificada.

Caracol/MS, 03 de junho de 2026.

Elaborado por:



Alexandre Paiva Vieira                                             Wesley Teixeira dos Santos
Enfermeiro                                                              Diretor de Departamento
Matrícula: 3652                                                                 Matrícula: 3658






Jean Francys Ramires dos Santos
Diretor de Saúde
Matrícula: 1075


Aprovado por:


Cristina Araújo Pezzini
Secretaria Municipal de Saúde
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Anexo II
Minuta do Termo de Contrato
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. XXXXXXXXXXX

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, E A EMPRESA .........................................................  

O Municipio de Caracol Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.217.924/00001-32, com sede administrativa localizada na Avenida Libindo Ferreira Leite, 251, Centro, CEP 79.2700-063, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, , Sr.. Xxxxxxxxxxxxxxxxx, matricula Funcional nº xxxxxx, e a empresa  XXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua xxxxxxxxxxxxx n. Xxxxxxxxxx, bairro xxxxxxxxxxxxxx cidade xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por .................................. conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº ..../.... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e demais atos normativos, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão Eletrônico/ n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARACOL/MS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência e seus anexos que embasou a contratação;
b) O Edital de Licitação;
c) A Proposta do Contratado;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do dia útil subsequente a publicação do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021 e prorrogável nos termos da lei.
2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 Do preço
5.1.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....), conforme especificação abaixo:
	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	UNI. MEDIDA
	QUANT.
	MARCA
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	


5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.1.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
5.2 Da forma de pagamento
5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
5.3 prazo de pagamento
5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa.
5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
5.3.4 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
5.4 condições de pagamento
5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 a) o prazo de validade; 
 b) a data da emissão; 
 c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
 d) o período respectivo de execução do contrato;
 e) o valor a pagar; e 
 f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.4.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS (REALINHAMENTO) (art. 92, V)
6.1 Reajuste
6.1.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de aceite da proposta pela Administração.
6.1.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
6.1.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.1.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.1.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.1.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.1.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.1.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
6.2 Da revisão de preços (realinhamento).
6.2.1 A revisão de preços ocorre nos casos em que a modificação é decorrente de evento imprevisível, que não é refletido nos índices de variação de preços, não decorrem de circunstâncias meramente inflacionárias.
6.2.2 O pedido de realinhamento deverá ser feito por escrito e protocolado de forma física (na sede da prefeitura municipal de Caracol/MS) ou digital (sendo que neste caso, deverá ser feito exclusivamente no email: licitacao@pmcaracol.ms.gov.br).
6.2.3 O pedido de realinhamento deverá ser acompanhado de documentos hábeis (exemplo: notas fiscais) que comprovem o valor de custo que a contratada pagava anteriormente a apresentação de sua proposta ou do último realinhamento (conforme o caso) e a situação atual.
6.2.4 O realinhamento de preços será analisado em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu protocolo (físico ou digital-email: licitacao@pmcaracol.ms.gov.br).
6.2.4.1 Havendo equívoco/erro na apresentação da Nota Fiscal/documento, que impeça a análise do realinhamento, ou o pedido seja enviado a outro email que não o disposto no inciso 6.2.2, o prazo descrito no item 6.2.4 ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para análise reiniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
6.2.4.2 o prazo de análise do realinhamento previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado em casos de objeto com índices de análise complexos.
6.2.4.3 o pedido de realinhamento não suspende nem prorroga os prazos de entregas/prestação de serviços dos pedidos feitos antes ou durante a análise de realinhamento, sendo que os valores realinhados só entrarão em vigor a partir da data de assinatura do termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
7.1 São obrigações do Contratante:
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.1.9 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
7.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada (em se tratando de equipamentos, eletrodomésticos, eletrônicos, etc conforme o caso);
8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
8.1.3 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.6 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do contratado, de acordo com o objeto; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
8.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
8.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
8.1.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
8.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal n. 14.133/2021);
8.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único da Lei Federal n. 14.133/2021);
 8.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
8.1.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA –GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV e Decreto Municipal n. 133/2024)
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
10.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.3 Multa:
10.3.1 Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
10.3.1.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.3.2 Compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
10.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
[bookmark: _Hlk78351618]10.7.1 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n. 133/2024), para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
10.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
11.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
I - Gestão/Unidade: 
II - Fonte de Recursos:  
III - Programa de Trabalho: 
IV - Elemento de Despesa:
12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
13.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
13.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
13.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
13.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
13.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
13.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
13.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
13.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
13.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
13.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 As alterações contratuais deverão se promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal n. 14.133/2021).
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)
17.1 É eleito o Foro da Comarca de Bela Vista-MS para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....
Representante legal do CONTRATANTE
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS: 1)    2) 






ANEXO III
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........

O Município de Caracol -Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público,  inscrito no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede administrativa localizada na Avenida Libindo Ferreira Leite, 251, Centro, CEP 79.2700-063, neste ato representado pelo Prefietura Municipal, Sr. Xxxxxxxxxxxxxxxxx, Matricula Funcional nº         , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ..../2026 publicada no ...... de ...../...../2026...., processo administrativo n.º xx/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 63/2025, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARACOL/MS especificados no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº xx/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
	FORNECEDOR:
	CNPJ:

	ENDEREÇO:
	CIDADE/ESTADO:


	REPRESENTANTE LEGAL
NOME: 
(  ) SÓCIO ADMINISTRADOR
(  ) PROCURADOR

	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	UNI. MEDIDA
	QUANT.
	MARCA
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	



2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3 DO(S) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR(ES) E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será o Município de Caracol - CNPJ: 03.217.924/0001-32
3.2 Os órgãos participantes da presente Ata são:
3.2.1 Fundo Municipal de Saúde - CNPJ - 11.812.857/0001-22

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme disposto no § 3º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL, PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este documento.

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
6.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP ou no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
6.1.1 No caso de prorrogação do prazo de vigência da Ata de registro de preços, os quantitativos fixados na licitação ou no instrumento de contratação direta serão renovados para o novo período de vigência.
6.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
6.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
6.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
6.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
6.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
6.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
[bookmark: cadastro_reserva]b) Mantiverem sua proposta original. 
6.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
6.5 O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
[bookmark: habilitacao_reserva]6.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 6.5 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas neste documento.
6.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e no Portal da Transparência do órgão e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
6.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
6.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
6.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transparência do município.
[bookmark: recusa_dos_que_baixaram_preco]6.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
6.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2 “a”, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital poderá:
a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6.14 É vedado à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo item no prazo de validade daquela de que já tiver participado.
6.15 É vedado à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de mais de uma empresa para a execução do mesmo serviço, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS (REALINHAMENTO) REGISTRADOS
7.1 Reajuste
7.1.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de aceite da proposta pela Administração.
7.1.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
7.1.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.1.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.1.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.1.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.1.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.1.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
7.2 Da revisão de preços (realinhamento).
7.2.1 A revisão de preços ocorre nos casos em que a modificação é decorrente de evento imprevisível, que não é refletido nos índices de variação de preços, não decorrem de circunstâncias meramente inflacionárias.
7.2.2 O pedido de realinhamento deverá ser feito por escrito e protocolado de forma física (na sede da prefeitura municipal de Caracol/MS) ou digital (sendo que neste caso, deverá ser feito exclusivamente no email: licitacao@pmcaracol.ms.gov.br).
7.2.3 O pedido de realinhamento deverá ser acompanhado de documentos hábeis (exemplo: notas fiscais) que comprovem o valor de custo que a contratada pagou anteriormente a apresentação de sua proposta ou do último realinhamento (conforme o caso) e a situação atual.
7.2.4 O realinhamento de preços será analisado em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu protocolo (físico ou digital-email: licitacao@pmcaracol.ms.gov.br).
7.2.4.1 Havendo equívoco/erro na apresentação da Nota Fiscal/documento, que impeça a análise do realinhamento, ou o pedido seja enviado a outro email que não o disposto no inciso 7.2.2, o prazo descrito no item 7.2.4 ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para análise reiniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
7.2.4.2 o prazo de análise do realinhamento previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado em casos de objeto com índices de análise complexos.
7.2.4.3 o pedido de realinhamento não suspende nem prorroga os prazos de entregas/prestação de serviços dos pedidos feitos antes ou durante a análise de realinhamento, sendo que os valores realinhados só entrarão em vigor a partir da data de assinatura do termo aditivo.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
8.1.3 [bookmark: reducao_preco_mercado_negociacao_frustra]Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2 [bookmark: hipotese_preco_mercado_maior]Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
8.2.1 [bookmark: prova_preco_mercado_maior]Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
8.2.2 [bookmark: nao_comprovacao_majoracao_mercado]Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7.
8.2.4 [bookmark: majora_preco_mercado_negociacao_frustra]Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
8.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.
9.2  O remanejamento somente poderá ser feito:
9.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
9.2.2 Entre os participantes de processo de compra centralizada. 
9.3 [bookmark: gerenciador_estimador_é_partic_em_remane]O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
9.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
9.5 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

10 [bookmark: cancelamento]CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1 [bookmark: cancelamento_do_fornecedor]O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
10.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
10.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado
10.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.5 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
10.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
10.4 [bookmark: cancelamento_da_ata]O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
10.4.1 Por razão de interesse público;
10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

11 DAS PENALIDADES
11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021 e Decreto Municipal n. 133/2024.
11.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
11.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
11.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

12 CONDIÇÕES GERAIS
12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 1 (uma) via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas

Carlos Humberto Pagliosa
Prefeito Municipal de Caracol/MS


representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)



















Anexo único à ARP n. xxxxxxxxxxx

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:



	Classificação
	Fornecedor
	CNPJ

	
	
	

	
	
	

	
	
	






ANEXO IV – Modelo de Declaração

A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° _____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _______________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° _________________ expedida pela SSP/____ e de CPF n° _________________ DECLARA, para fins do disposto no Edital de MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data:

I - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com a administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
II - estamos ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
III- não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
IV não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
V – cumprimos  as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
VI -  não possuímos sócio ou dirigente que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;


(Localidade)_______, de ____________de______.


____________________________________________
Nome e número da identidade e do CPF do declarante
(Representante Legal da empresa)






ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO ME – EPP


A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° _____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _______________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° _________________ expedida pela SSP/____ e de CPF n° _________________ DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

() MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006;
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n° 123/2006.

DECLARA ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

DECLARA FINALMENTE QUE, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 


(Localidade)_______, de ____________de______.


____________________________________________
Nome e número da identidade e do CPF do declarante
(Representante Legal da empresa)



















ANEXO VI
Minuta de Empenho

______________________________________
Av. Libindo Ferreira Leite nº 251 – Centro - Cep: 79.270-000
CARACOL/MS - Fones: (67)3495-1107/1109/1110
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